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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
PROCURADORIA GERAL DA REPÚBLICA 

SUBSECRETARIA DE GESTÃO DOCUMENTAL E PROCESSUAL 
DIVISÃO DE CONTROLE EXTRAJUDICIAL 

TERMO DE ABERTURA DE VOLUME 

Aos cinco dias do mês de junho do ano de dois mil e dezessete, nesta Divisão 

de Controle Extrajudicial - DCE/SUBGDP/CHEFIAGAB/PGR, procedi à abertura do 

presente Volume III do Anexo I da Notícia de Fato - NF-PGR 1.00.000.010999/2016-15 à fl. 

497. 

Para constar, lavrei o presente termo, que vai devidamente assinado. 

DANIE~TRAN 
Técnico Administrativo 

Tenno de Abertura e Encerramento de Volume 068/2017. Versão 2, de 30/07/2015. 
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No dia 11 de maio de 2017, às 14h59min, na sede da Procuradoria da República em Mato 

Grosso, estando presente a Procuradora da República Vanessa Cristhina Marconi Zago 

Ribeiro Scarmagnani (Portaria PGR/MPF nº 193, de 07 de março de 2017), compareceu o 

Sr. SILVAL DA CUNHA BARBOSA, brasileiro, casado, empresário, ex-Governador do 

Estado de Mato Grosso (gestão 2011/2014), nascido em 26/04/1961, natural de 

Borrazópolis/PR filho de Joana da Cunha Barbosa e Antônio da Cunha Barbosa, portador 

do Registro Geral nº. 2020025 SS/PR, inscrito no Cadastro de Pessoa Física sob o nº. 

335.903.119-91, grau de instrução Superior Completo, residente na Avenida Brasília, nº 

235, apto 1901, Bairro Jardim das Américas, CuiabálMT, CEP 78045-020, acompanhado 

por seu advogado Delio Lins e Silva Junior, inscrito na OABIDF nQ 16.649, no interesse e 

com fundamento na Notícia de Fato nQ 1.00.000.010999/2016-15, em trâmite perante a 

Procuradoria-Geral da República para prestar declaração referente ao Anexo 32 - "DO 

'RETORNO' ORIUNDO DAS GRÁFICAS CONTRATADAS PELA SAD": QUE durante as 

eleições do ano de 2010, a coligação "MATO GROSSO EM 1° LUGAR", era composta 

pelos partidos PRB, Pp, PT, PMDB, PTN, PSC, PR, PHS, PTC, PRP e PC DO B, sendo que 

tal coligação apoiava o Declarante para o cargo de Govenador do Estado de Mato Grosso, 

tendo como vice FRANCISCO TARQUINIO DALTRO, para o Senado os candidatos 

BLAIRO MAGGI e CARLOS ABICALIL, dentre outros candidatos para deputado federal 

e estadual; QUE: o Declarante se recorda que ficou um débito de serviços não 

contabilizados no caixa oficial referente à produção e aquisição de material gráfico 

perante a "GRÁFICA MILENIUM LIDA", pertencente ao "GRUPO GAZETA", para a 

coligação "MATO GROSSO EM 1º PRIMEIRO LUGAR", no valor aproximado de R$ 

4.000.000,00 (quatro milhões de reais); QUE: Em razão do débito não adimplido JOÃO 

DORILEO LEAL passou a realizar duras cobranças em face do Declarante, sendo que 

entre o final do ano de 2010 e início do ano de 2011, em reunião com JOÃO DORILEO 

LEAL, no gabinete do Declarante, foi combinado que JOÃO DORILEO LEAL contraísse 

um empréstimo perante o BIC BANCO e o pagamento desse empréstimo seria efetuado 
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através de recursos da Secretaria de Comunicação (SECOM), por meio dos contratos das 

agências de publicidade; QUE foi combinado que JOÃO DORILEO LEAL lançaria nas 

notas fiscais valores a maior do que efetivamente foi executado; QUE o Secretário da 

SECOM, na época, era OSMAR DE CARVALHO, não sabendo o Declarante se tal 

secretário tinha conhecimentos dos fatos; QUE a dívida de aproximadamente R$ 

4.000.000,00 (quatro milhões de reais) contraída por JOÃO DORILEO LEAL foi quitada 

através da SECOM de forma parcelada, sendo que JOÃO DORILEO LEAL tinha ciência 

da origem ilícita de tais pagamentos; QUE: ainda em razão das eleições do ano de 2010, 

acrescidos das propagandas realizadas no governo do Declarante através das chamada 

"mídia positiva", existia também uma dívida perante o "DIÁRIO DE CUIABÁ", 

pertencente ao jornalista GUSTAVO CAPILÉ, no valor aproximado de R$1.000.000,00 (um 

milhão de reais), sendo que a forma encontrada para o pagamento desse débito foi 

também através de eP1préstimo perante o BIC BANCO; QUE o empréstimo seria 

adimplido através de recursos da Secretaria de Comunicação (SECOM), tendo sido 

combinado também tal fato com GUSTAVO CAPILÉ, sendo que tal reunião também 

ocorreu no gabinete do Declarante, sabendo GUSTAVO CAPILÉ que o pagamento do 

financiamento por ele contraído perante o BIC BANCO seria quitado de forma ilícita, uma 

vez que foi combinado com ele que seriam lançados nas notas fiscais valores a maior do 

que efetivamente executado; QUE: Já no ano de 2014 o Declarante tem conhecimento que 

nas proximidades das eleições majoritárias de 2014, a coligação "AMOR A NOSSA 

GENTE", que contava com os candidatos ao governo do Estado de Mato Grosso, LÚDIO 

CABRAL, tendo como vice governador 'TETÉ BEZERRA", para o Senado o candidato 

WELINGTON FAGUNDES, o Declarante havia assumido o compromisso de apoiar a 

coligação liderada pelos candidatos LÚDIO CABRAL e WELLINGTON FAGUNDES em 

tal pleito; QUE em razão dessa promessa, LÚDIO CABRAL e WELLINGTON 

FAGUNDES procuraram o Declarante pedindo auxílio no pagamento das despesas com 

as gráficas que estavam prestando serviço para a coligação "AMOR A NOSSA GENTE"; 

QUE o Declarante agendou uma reunião com o Presidente Nacional do PT visand 
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angariar os recursos necessários para os pagamentos das despesas; QUE tal reunião 

aconteceu na cidade de Brasília estando presentes o Presidente Nacional do PT (Partido 

dos Trabalhadores) RUI FALCÃO, EDINHO SILVA (coordenador financeiro da campanha 

da ex-Presidente DILMA ROUSSEFF), o Declarante e o candidato LÚDIO CABRAL; QUE 

nessa reunião o PT assumiu o compromisso de auxiliar na campanha de LÚDIO CABRAL 

com o valor de R$ 6.000.000,00 (seis milhões de reais) a R$ 7.000.000,00 (sete milhões de 

reais), tendo mandado apenas em torno de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) a R$ 

1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais) para todas as despesas da campanha, 

motivo pelo qual restou uma dívida contraída perante "GRÁFICA MILENIUM LIDA", 

pertencente ao "GRUPO GAZETA", no montante aproximado de R$ 3.000.000,00 (três 

milhões de reais); QUE desses R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais) devidos à GRÁFICA 

MILENIUM, R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais) correspondiam à cota de 

serviços gráficos destinados à campanha do candidato ao Senado, WELLINGTON 

FAGUNDES, R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), correspondiam à cota de serviços 

gráficos destinados à campanha do candidato LÚDIO CABRAL e R$ 800.000,00 

(oitocentos mil reais) correspondiam à cota de serviços gráficos destinados aos candidatos 

do PMDB para os cargos de deputado estadual e federal; QUE do débito acima, R$ 

1.800.000,00 (um milhão e oitocentos mil reais) foram pagos através de recursos da 

Secretaria de Comunicação (SECOM), por meio dos contratos das agências de 

publicidade, tendo sido combinado que JOÃO DORILEO LEAL iria lançar nas notas 

fiscais valores a maior do que efetivamente foi executado; QUE tanto LÚDIO CABRAL 

como WELLINGTON FAGUNDES sabem que foi o Declarante quem quitou parte do 

débito com a GRÁFICA MILENIUM, no valor de R$ 1.800.000,00 (um milhão e oitocentos 

mil reais), com recursos provenientes do Estado; QUE: em razão do débito remanescente 

(no valor de R$ 1.200.000,00 - um milhão e duzentos mil reais) e insistente cobrança de 

DORILEO LEAL, o Declarante se recorda que, no final do ano de 2014, conversou com o 

senador WELINGTON FAGUNDES em seu gabinete, sendo que nessa conversa o 

Declarante afirmou a WELLINGTON FAGUNDES que estava sofrendo cobranças de 
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DORILEO LEAL sobre a dívida da campanha eleitoral do ano de 2014, inclusive sobre 

débitos da campanha dele (WELINGTON); QUE o Declarante pediu a WELLINGTON 

que o auxiliasse nesses pagamentos, no entanto, embora WELINGTON tenha se 

comprotido a ajudar a pagar a dívida, acabou não cumprindo com o acertado; QUE corno 

o débito ainda estava em aberto, já não havia corno pagar com recursos do Estado pois já 

era o ano de 2015, e DORILEO LEAL continuava a cobrar insistentemente, para o 

pagamento do valor remanescente de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais), o 

Declarante conversou com PEDRO NADAF, ex-secretário da Casa Civil, que acabou 

repassando para JOÃO DORILEO LEAL, 02 (dois) imóveis pertencentes a PEDRO 

NADAF para quitar tal débito; QUE esse valor pago por PEDRO NADAF seria acertado 

pelo Declarante com PEDRO NADAF, posteriormente; QUE: ainda relacionado à 

campanha de 2014, também ficou um débito da coligação "AMOR A NOSSA GENTE" 

perante a Gráfica Pr.int, em torno de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais); QUE parte 

desse valor, foi quitada em espécie, com recursos oriundos de "retorno" da JBS, empresa 

beneficiada com incentivos fiscais no Estado; QUE esse dinheiro foi recebido, no ano de 

2015, pelo Declarante, na Cidade do Rio de Janeiro; QUE o declarante, em seguida, pediu 

a seu irmão "TONINHO BARBOSA", que entregasse os R$ 800.000,00 (oitocentos mil 

reais) em dinheiro, que havia recebido de propina do GRUPO JBS, a DALMI, proprietário 

da GRÁFICA PRINT, que também estava no Rio de Janeiro; QUE foi seu irmão, 

TONINHO que entregou o dinheiro em mãos para DALMI DEFANTI, em um hotel na 

cidade do Rio de Janeiro; QUE nem 'TONINHO BARBOSA", nem DALMI DEFANTI 

sabiam da origem do dinheiro recebido naquela ocasião; QUE o restante do débito 

perante a GRÁFICA PRlNT foi pago mediante a entrega de 2 (dois) apartamentos que 

pertenciam a seu filho RODI~IGO e 1 (um) apartamento que pertencia a seu irmão 

TONINHO; QUE: o Declarante se recorda, ainda, que na época em que CEZAR ZILIO era 

Secretário de Administração da SAD, no ano de 2012, o Declarante foi procurado pelo 

referido Secretário de Estado informando que o então deputado estadual WALLACE 

GUIMARÃES teria conversado com CEZAR ZÍLIO, pedindo para CEZAR ZÍLIO 

~ 
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viabilizar a contratação de gráfica indicada por WALLACE com a finalidade deste 

conseguir ajuda financeira para a sua campanha; QUE CÉZAR ZÍLIO contou ao 

Declarante que condicionou a proposta feita por WALLACE à aprovação do Declarante; 

QUE WALLACE, na época, estava concorrendo ao cargo de prefeito de Várzea Grande; 

QUE WALLACE depois procurou o Declarante, levando a mesma proposta feita a CÉZAR 

ZÍLIO, tendo o Declarante concordado com o pedido de WALLACE, tendo o Estado 

contratado os serviços da gráfica indicada por WALLACE GUIMARÃES, sabendo que 

CEZAR ZÍLIO obteve um "retomo" do dinheiro pago pela SAD em razão daquele 

contrato; QUE WALLACE GUIMARÃES também se beneficiou dos recursos, uma vez que 

se utilizou dos valores pagos pelo Estado em sua campanha eleitoral. Nada mais a 

declarar, encerro o presente termo às 16h25min do dia 11/05/2017 e segue assinado por 

todos, inclusive por mim, Vanessa Cristhina Marconi Zago Ribeiro Scarmagnani 

, ula 1142, Portaria PGR/MPF nO 193, de 07 de março de 

Delio Lins e Silva Junior 
Adv - OAB/DF nO 16.649 

Escrivã de Polícia 

e 
Agente de Polícia Federal 

5 
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No dia 11 de maio de 2017, às 16h27min, na sede da Procuradoria da República em Mato 

Grosso, estando presente a Procuradora da República Vanessa Cristhina Marconi Zago 

Ribeiro Scarmagnani (Portaria PGRjMPF nº 193, de 07 de março de 2017), compareceu o 

Sr. SILVAL DA CUNHA BARBOSA, brasileiro, casado, empresário, ex-Governador do 

Estado de Mato Grosso (gestão 2011/2014), nascido em 26/04/1961, natural de 

Borrazópolis/pR, filho de Joana da Cunha Barbosa e Antônio da Cunha Barbosa, portador 

do Registro Geral nº. 2020025 SS/PR, inscrito no Cadastro de Pessoa Física sob o nO . 

335.903.119-91, grau de instrução Superior Completo, residente na Avenida Brasília, nO 

235, apto 1901, Bairro Jardim das Américas, CuiabájMT, CEP 78045-020, acompanhado 

por seu advogado Delio Lins e Silva Junior, inscrito na OABjDF nO 16.649, no interesse e 

com fundamento na Notícia de Fato nO 1.00.000.010999/2016-15, em trâmite perante a 

Procuradoria-Geral da República para prestar declaração referente ao Anexo 33 -

"CARTAS DE CRÉDITO": QUE o Declarante se recorda que nos anos de 2009 e seguintes, 

o governo do Estado de Mato Grosso ficou em débito com os AGENTES 

ADMINISTRATIVOS FAZENDÁRIOS DA SECRETARIA DE FAZENDA sobre alguns 

direitos, e como não houve o pagamento, o Estado passou a emitir cartas de créditos, 

reconhcendo o débito em face dos servidores; QUE o Declarante sabe que as respectivas 

emissões das cartas de créditos se deram em 02 ( duas) oportunidades, sendo a primeira na 

gestão do Governador BLAIRO MAGGI, no valor aproximado de R$ 250.000.000,00 

(duzentos e cinquenta milhões de reais), e a segunda emissão ocorreu no dia 04 de abril de 

2010, no valor aproximado de R$ 170.000.000,00 (cento e setenta milhões de reais), sendo 

que o Declarante nessa época não tomou conhecimento de nenhuma .irregularidade nesses 

trâmites; QUE: tais cartas de créditos foram emitidas aos Agentes de Tributos após decisão 

judicial autorizadora, sendo que toda a negociação foi realizada na época do governo 

BLAIRO MAGGI e quem coordenava o processo era o sindicato dos AAFS (AGENTES 7 
-?ro·~J 
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ADMINISTRATIVOS FAZENDÁRIOS), com o apoio do Deputado Estadual GILMAR 

FABRIS, GERALDO DE VITO (Secretário de Administração na época), EDER MORAES 

(então Secretário de fazenda), e a Procuradoria do Estado de MATO GROSSO; QUE: o 

Declarante se recorda que havia Deputados Estaduais muito interessados nesse processo; 

QUE o Declarante ouviu dizer que houve retomo de até R$ 60 milhões de reais para 

Deputados Estaduais, sabendo o Declarante que houve a instauração de inquérito policial 

para apurar tais fatos; QUE o Declarante sabe que o procedimento investigativo foi 

conduzido pelo Delegado LINDOMAR APARECIDO TÓFOLI, sendo que por 

requerimento do aludido Delegado de Polícia houve uma análise de cálculo da 

Controladoria Geral do Estado em face de tais cartas créditos, sendo constatado nessa 

auditoria uma grande discrepãncia entre os valores relativos aos direitos dos servidores 

calculados pelo sindicato e os valores referentes aos mesmos direitos calculados pela 

Controladoria Geral do Estado; QUE: o Declarante se recorda que recebeu pedidos 

insistentes do Deputado Estadual GILMAR FABRIS, acompanhado do Presidente da 

Assembléia Legislativa na época dos fatos, JOSÉ RIVA, para afastar o delegado 

LINDOMAR TÓFOLLI do caso, bem como de JOSÉ ALVES, que na época era Auditor 

Geral do Estado de Mato Grosso da Controladoria Geral do Estado; QUE o Declarante, 

atendendo aos pedidos de GILMAR FABIUS e JOSÉ RIVA, determinou o afastamento do 

delegado LINDOMAR TÓFOLI da Delegacia Fazendária - DEFAZ, onde tramitava o 

inquérito policial, tendo ele sido transferido para outra delegacia e, em razão disso, 

afastado caso; QUE o Declarante não se recorda exatamente por qual meio determinou a 

transferência do citado delegado de polícia, acreditando que tenha feito o pedido 

diretamente ao Diretor Geral da Polícia Civil; QUE o Declarante decidiu, ainda, atender 

aos pedidos de GILMAR FABRIS e JOSÉ RIVA em relação à demissão de JOSÉ ALVES e, 

inclusive, chegou a chamá-lo em seu gabinete e comunicou verbalmente a sua demissão, 

bem como justificou que o estava fazendo em razão da pressão da Assembléia Legislativa; 

QUE no entanto, PEDRO NADA F, então Secretário da Casa Civil, ao tornar conhecimento 

da deCIsão do Declarante, entendeu que a demissão seria prejudicial ao Governo e passo~ 

~í(j l\Je- ~ 2 
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a tratar da situação com JOSÉ ALVES, conseguindo contornar a situação, razão pela qual 

JOSÉ ALVES foi mantido no cargo; QUE: o Declarante se recorda de ter ouvido de EDER 

MORAES, no período em que ele foi seu Secretário da Casa Civil, que EDER MORAES iria 

adquirir cartas de crédito e compensá-las na empresa BRASIL TELECOM no montante 

aproximado de R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais), sendo que teria um ágio dessa 

negociação, sendo que com tal ágio EDER MORAES mencionou que pagaria alguma 

dívida do governo do Declarante, no entanto, o Declarante não se recorda dos detalhes . 

Nada mais a declarar, encerro o presente termo às 17h03min do dia 11/05/2017 e segue 

assinado por todos, inclusive por mim, Vanessa Cristhina Marconi Zago Ribeiro 

Scarmagnani (Procuradora a República, matrícula 1142;. Portaria PGR/MPF nº 193, de 07 

de março de 2017) _~~Lr.ffi!.ffi.~~~=:::======== que digitei o presente 

termo. 

Silv a unha Barbosa 

,..., ;7eclarante! 

()~L~ 
Delio Lins e Silva Junior 

Advo ado - OAB/DF nº 16.649 

11JLV...<. 
a eArruda 
ederal- mat. 19.383 

Agente de Polícia F deral- mat. 18.659 
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No dia 12 de maio de 2017, às 10h44min, na sede da Procuradoria da República em Mato 

Grosso, estando presente a Procuradora da República Vanessa Cristhina Marconi Zago 

Ribeiro Scarmagnani (Portaria PGR/MPF nO 193, de 07 de março de 2017), compareceu O 

Sr. SILVAL DA CUNHA BARBOSA, brasileiro, casado, empresário, ex-Governador do 

Estado de Mato Grosso (gestão 2011/2014), nascido em 26/04/1961, natural de 

Borrazópolis/pR, filho de Joana da Cunha Barbosa e Antônio da Cunha Barbosa, portador 

do Registro Geral nº. 2020025 SS/PR, inscrito no Cadastro de Pessoa Física sob o nO . 

335.903.119-91, grau de instrução Superior Completo, residente na Avenida Brasília, nO 

235, apto 1901, Bairro Jardim das Américas, Cuiabá/MT, CEP 78045-020, acompanhado 

por seu advogado Delio Lins e Silva Junior, inscrito na OABjDF nº 16.649, no interesse e 

com fundamento na Notícia de Fato nº 1.00.000.010999/2016-15, em trâmite perante a 

Procuradoria-Geral da República para prestar declaraçâo referente ao Anexo 34 - "SICME 

- INCENTIVO FISCAL - AQUISIÇÃO DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO DA EMPRESA 

CONCREMAX PELO GRUPO VOTORANTIM"; QUE o Declarante, acreditando que nos 

anos de 2012 ou 20]3, pediu para que PEDRO NADAF viabilizasse dinheiro para 

pagamento de uma dívida do vice-governador FRANCISCO TARQUINIO DALTRO, 

CHICO DALTRO, junto ao operador financeiro R1CARDO PADILHA DE BOURBON 

NEVES ("R1CARDO NOVIS") no valor aproximado de R$ 4.000.000,00 (quatro milhões de 

reais); QUE na ocasião PEDRO NADAF sugeriu que fossem concedidos créditos 

tributários pelo governo para a empresa CONCREMAX, mediante recebimento de 

'retorno' dessa empresa, sendo que tais créditos poderiam posteriormente serem 

repassados para a empresa VOTORANTIM em troca de cimento; QUE o Declarante 

autorizou PEDRO NADAF a articular tal situação, sendo que toda a tratativa tanto com 

JORGE PIRES, proprietário da empresa CONCREMAX, como com os representantes da 

empresa VOTORANTIM, foi realizada or PEDRO NADAF; QUE O Declarante não sabe 
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indicar quem seriam os representantes da empresa VOTORANTIM que trataram do 

assunto com PEDRO NADAF; QUE o Declarante tomou ciência, posteriormente, através 

de PEDRO NADAF que JORGE PIRES aceitou a obtenção desses créditos, bem como 

retomar ao grupo o montante a título de vantagem solicitada, os quais pagou através da 

entrega de apartamentos de sua empresa diretamente para "RICARDO NOVIS"; QUE 

além dessa dívida de CHICO DALTRO, paga através de propinas da empresa 

CONCREMAX na forma da entrega de apartamentos, o Declarante não tem ciência se 

houve entrega por parte da CONCREMAX de outros valores, ou mesmo de outros 

imóveis; QUE o Declarante sabe dizer que ao menos parte dos apartamentos mencionados 

localizam-se no Bairro Morada do Ouro, nesta Capital; QUE o Declarante tem 

conhecimento que quem construiu esses apartamentos no Bairro Morada do Ouro foi a 

Construtora CONCREMAX. Nada mais a declarar, encerro o presente termo às 10h55min 

do dia 12/05/2017 e segue assinado por todos, inclusive por mim, Vanessa Cristhina 

Marconi Zago Ribeiro Scarmagnani (Procuradora d epública, matrícula 1142, Portaria 

PGR!MPFnº193,de07de:m~a=r:ço:;d:e~2~0~17~)~~~~~~",;U",-OC=C=======C 
que digitei o presente termo. 

ilv 

" ?íclarante 

~ Lk ~<::;;;;>-
Delio Lins e Silva Junior 

~~rnç - ABIDF nº 16.649 

Wilson ROQ.O.l'l·j 1,\1§!S 

Agente de Polícia Fe eral - mal. 18.659 
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No dia 12 de maio de 2017, às lOh56min, na sede da Procuradoria da República em Mato 

Grosso, estando presente a Procuradora da República Vanessa Cristhina Marconi Zaga 

Ribeiro Scarmagnani (Portaria PGR/MPF n" 193, de 07 de março de 2017), compareceu o 

Sr. SILVAL DA CUNHA BARBOSA, brasileiro, casado, empresário, ex-Governador do 

Estado de Mato Grosso (gestão 2011/2014), nascido em 26/04/1961, natural de 

Borrazópolis/pR, filho de Joana da Cunha Barbosa e Antônio da Cunha Barbosa, portador 

do Registro Geral nO. 2020025 SS/PR, inscrito no Cadastro de Pessoa Física sob o nO . 

335.903.119-91, grau de instrução Superior Completo, residente na Avenida Brasília, nO 

235, apto 1901, Bairro Jardim das Américas, Cuiabá/MT, CEP 78045-020, acompanhado 

por seu advogado Delio Lins e Silva Junior, inscrito na OAB/DF nº 16.649, no interesse e 

com fundamento na Notícia de Fato nO 1.00.000.010999/2016-15, em trâmite perante a 

Procuradoria-Geral da República para prestar declaração referente ao Anexo 35 -

"CONTRATAÇÃO DA EMPRESA TRIMEC PELA EMPRESA VOTORANTIM PARA 

CONSTRUÇÃO DO ACESSO QUE LIGA A ESTRADA DA GUIA ATÉ A ENTRADA DA 

USINA ": QUE boa parte das empresas que vinham de fora de Mato Grosso, o Declarante 

pedia diretamente que contratassem as empresas do Estado para prestação de serviços; 

QUE nesse contexto, o Declarante solicitou ao Grupo VOTORANTIM que contratasse a 

construtora de seu amigo WANDERLEY FACHETTI TORRES, TRIMEC CONSTRUÇÕES, 

para construção da obra de acesso à Indústria do GRUPO, localizada no município de 

Cuiabá, Distrito de Nossa Senhora da Guia/MT; QUE antes de indicar a empresa TRIMEC, 

surgiu um comentário por parte do Grupo VOTORANTIM que o próprio Grupo 

executaria essa obra de acesso; QUE o Declarante chamou WANDERLEY FACHETTI 

TORRES para conversar e decidiram que o Declarante indicaria a empresa TRIMEC para 

realização dessa obra em troca de um 'retomo'; QUE o Declarante se reuniu com o Grupo 

VOTORANTIM, não se recordando de nomes ou cargos, e pediu que a empresa TRIMEC 

~. 
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fosse contratada; QUE o Grupo VOTORANTIM atendeu ao pedido do Declarante e a 

TRIMEC foi efetivamente contratada e executou a obra; QUE por conta dessa indicação de 

WANDERLEY, cujo ajuste previamente firmado era no sentido de que o Declarante o que 

receberia uma' comissão' pela indicação, WANDERLEY repassou ao Declarante o valor 

aproximado de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais); QUE o Declarante não recebeu 

essa vantagem em suas mãos, pois deixou de crédito com WANDERLEY, que 

posteriormente deve ter sido utilizado como entrada no pagamento realizado por 

WANDERLEY, quando da aquisição de uma Fazenda em nome de ANTONIO JOAQUIM 

(localizada no município de Livramento/MT); QUE a aquisição dessa fazenda se deu em 

conjunto com o Declarante, mas no contrato somente foi informado o nome de 

WANDERLEY; QUE, embora tenham omitido o nome do Declarante no contrato, 

WANDERLEY e ANTONIO JOAQUIM tinham ciência de que o Declarante era um dos 

adquirentes; QUE se lembra que PEDRO NADAF também participou das tratativas dessa 

indicação, contudo não sabe dizer se ele também obteve algum tipo de vantagem. Nada 

mais a declarar, encerro o presente termo às llh22min do dia 12/05/2017 e segue assinado 

por todos, inclusive por mim, Vanessa Cristhina Marconi Zago Ribeiro Scarmagnani 

(Procuradora d epública, matrícula 1142, Portaria PGR/MPF nQ 193, de 07 de março de 

2017) ___ ~::J.m:JlJdJ,;:X~::::=======que digitei o presente termo . 

~Lte'L 
Delio Lins e Silva Junior 

Jl>.<w.;~ado - AB/DF nº 16.649 
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No dia 12 de maio de 2017, às llh23min, na sede da Procuradoria da República em Mato 

Grosso, estando presente a Procuradora da República Vanessa Cristhina Marconi Zaga 

Ribeiro Scarmagnani (Portaria PGR/MPF nº 193, de 07 de março de 2017), compareceu o 

Sr. SILVAL DA CUNHA BARBOSA. brasileiro, casado, empresário, ex-Governador do 

Estado de Mato Grosso (gestão 2011/2014), nascido em 26/04/1961, natural de 

BorrazópoJis/PR, filho de Joana da Cunha Barbosa e Antônio da Cunha Barbosa, portador 

do Registro Geral nº. 2020025 SS/PR. inscrito no Cadastro de Pessoa Física sob o nO. 

335.903.119-91, grau de instrução Superior Completo, residente na Avenida Brasília, nº 

235, apto 1901, Bairro Jardim das Américas, Cuiabá/MT, CEP 78045-020, acompanhado 

por seu advogado Delio Lins e Silva Junior, inscrito na OABIDF nº 16.649, no interesse e 

com fundamento na Notícia de Fato nO 1.00.000.010999/2016-15, em trâmite perante a 

Procuradoria-Geral da República para prestar declaração referente ao Anexo 36 -

"DETRAN", QUE afirma que no tocante ao DETRAN, existia um acordo político desde o 

Governo BLAIRO MAGGI, de que as indicações para os cargos importantes da autarquia 

seriam efetuadas pelo partido PR, através do deputado Estadual MAURO SAVI; QUE no 

governo do Declarante o deputado MAURO SAVI era o responsável pela indicação dos 

presidentes do DETRAN; QUE afirma não ter ciência dos atos ilícitos praticados no 

DETRAN, contudo seu irmão ANTONIO DA CUNHA BARBOSA FILHO tem 

conhecimento de alguns contratos do DETRAN onde ele obteve 'retorno financeiro 

durante a gestão do Declarante; QUE o Declarante tem ciência que havia irregularidades 

em alguns contratos do DETRAN, no entanto, o Declarante não era o destinatário dos 

retornos desses contratos, pois como afirmou quem comandava o DETRAN era o 

Deputado Estadual MAURO SAVJ; QUE o Declarante esclarece que delegou a parte do 

recebimento dos 'retornos' dos contratos a ANTONIO BARBOSA DA CUNHA FILHO, 

pois ele sempre esteve à frente da gestão da campanha do Declarante; QUE o Declarante 

delegou a parte do recebimento dos' retornos' oriundos dos contratos perante o DETRAN 

para seu irmão ANTONIO, no intuito de que este recebesse as vantagens vindas dos r 
~(ô> Rtf.~ 
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contratos para quitação de dívidas firmadas durante a campanha eleitoral do ano de 2010; 

QUE o Declarante tem conhecimento que parte desses valores foi utilizado na aquisição 

de uma Fazenda de ANTONIO JOAQUIM, Presidente do TCE, (localizada no município 

de Livramento/MT); QUE a aquisição dessa fazenda se deu em conjunto com o 

Declarante, mas no contrato somente foi informado o nome de WANDERLEY FACHETTI 

TORRES, empresário e amigo do Declarante; QUE, embora tenham omitido o nome do 

Declarante no contrato, WANDERLEY e ANTONIO JOAQUIM tinham ciência de que o 

Declarante era um dos adquirentes; QUE ANTONIO DA CUNHA BARBOSA FILHO tem 

conhecimento de que esses valores foram parcialmente empregados na aquisição da 

mencionada fazenda (Fazenda AJ). Nada mais a declarar, encerro o presente termo às 

llh46min do dia 12/05/2017 e segue assinado por todos, inclusive por mim, Vanessa 

Cristhina Marconi Zago Ribeiro Scarmagnani (Procuradora da República, matrícula 1142, 

Portaria 2017) 

DeJio Lins e Silva Junior 
Ad 0- OAB/DF nO 16.649 

/:0 CYf J íJUJJ ' I7f1.-U-clj . 
l2{o~;:;;~lva d/e A uda 

Escrivã de Polícia - mal. 19.383 

2 



------------- -- -

T D .3 G SILVAL, 

GAB/PG~ 

Fls. O O O_~_2LJ 



Fil·000523 

• 
ANEXO 37 

• 
• 



r-----------------------------------------------------------------

l 

• 
• 

• 

Ministério Público Federal 

GAB/PG~ 
Fis·OO o 52 4J 

'--______ • TERMO DE DECLARAÇ~.:.:Õ::...:::n·_'3:.:7 ..... ____ ~1 .... · ___ ... 1 

No dia 12 de maio de 2017, às llh47min, na sede da Procuradoria da República em Mato 

Grosso, estando presente a Procuradora da República Vanessa Cristhina Marconi Zago 

Ribeiro Scarmagnani (Portaria PGR/MPF nO 193, de 07 de março de 2017), compareceu o 

Sr. SILVAL DA CUNHA BARBOSA, brasileiro, casado, empresário, ex-Governador do 

Estado de Mato Grosso (gestão 2011/2014), nascido em 26/04/1961, natural de 

Borrazópolis/PR, filho de Joana da Cunha Barbosa e Antônio da Cunha Barbosa, portador 

do Registro Geral nº. 2020025 SS/PR, inscrito no Cadastro de Pessoa Física sob o nO . 

335.903.119-91, grau de instrução Superior Completo, residente na Avenida Brasília, nº 

235, apto 1901, Bairro Jardim das Américas, Cuiabá/MT, CEP 78045-020, acompanhado 

por seu advogado Delio Lins e Silva Junior, inscrito na OAB/DF nO 16.649, no interesse e 

com fundamento na Notícia de Fato nQ 1.00.000.010999/2016-15, em trâmite perante a 

Procuradoria-Geral da República para prestar declaração referente ao Anexo 37 -

"PAGAMENTO DE DÍVIDA DO GRUPO POLÍTICO PERANTE VALDIR PIRAN PELA 

EMPRESA DE MARCIO AGUIAR DIAS (GUAXE-ENCOMIND)": QUE o Declarante era 

vice-governador do Estado de Mato Grosso nos anos de 2007 a 2010, na gestão do então 

governador do Estado de Mato Grosso BLAIRO BORGES MAGGI, atualmente Ministro 

da Agricultura; QUE no ano de 2010 BLAIRO MAGGI tinha a pretensão de se candidatar 

• ao mandato de Senador da República; QUE, no entanto, em conversa com o Declarante ele 

(BLAIRO) deixou claro que somente deixaria o governo para concorrer ao Senado e apoiar 

o Declarante para o cargo de governador do Estado de Mato Grosso no ano de 2010, se o 

Declarante assumisse as dívidas que o grupo político dele (BLAIRO) havia contraído em 

seu governo; QUE o Declarante, nessa conversa com BLAIRO MAGGI, concordou em 

assumir tais dívidas para ter apoio na campanha de 2010; QUE nessa conversa o 

Declarante se recorda que BLAIRO MAGGI citou ao Declarante a necessidade de quitar 

uma dívida que o grupo político tinha om VALDIR AGOSTINHO PIRAN, tendo ele 
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(BLAIRO) explicado ao Declarante que essa dívida existente perante VALDIR PIRAN 

estava sendo quitada com os recebimentos de propinas oriundos dos pagamentos de 

precatórios da Construtora ANDRADE GUTIERREZ; QUE era condição para que 

BLAIRO apoiasse a candidatura do Declarimte ao governo do Estado de Mato Grosso no 

ano de 2010, a continuidade por parte do Declarante, se eleito, dos pagamentos de forma 

tempestiva dos precatórios da CONSTRUTORA ANDRADE GUTIERREZ, visando assim, 

quitar a dívida do grupo político (BLAIRO MAGGI) perante VALDIR PIRAN; QUE 

naquela época (março de 2010) a dívida era aproximadamente o valor de R$ 40.000.000,00 

(quarenta milhões de reais); QUE o Declarante ao assumir o Governo do Estado de Mato 

Grosso, retomou os pagamentos dos precatórios da ANDRADE GUTIERREZ no intuito 

de quitar a dívida; QUE, no entanto, se recorda que houve uma decisão judicial 

impedindo tais pagamentos a empresa ANDRADE GUTIERREZ, acreditando que tal 

decisão tenha sido proferida no final do ano de 2012, motivo pelo qual o Declarante não 

conseguiu mais efetuar os pagamentos dos precatórios da empresa ANDRADE 

GUTIERREZ; QUE além de não conseguir quitar a dívida com os precatórios da 

ANDRADE GUTIERREZ, o Declarante se recorda que os juros cobrados por VALDIR 

PIRAN eram de 4,5% ao mês, motivo pelo qual a dívida ficava impagável, pois o 

Declarante sempre efetuava pagamentos através dos recebimentos de 'retornos' e o 

montante devido não baixava; QUE em razão de tais motivos decidiu não pagar mais tal 

dívida, oportunidade em que tomou conhecimento de que VALDIR PIRAN passou a 

procurar BLAIRO MAGGI e pressioná-lo para receber tal débito, sendo que em razão 

dessas cobranças BLAIRO MAGGI conversou com o Declarante pedindo para quitar o 

débito com VALDIR PIRAN; QUE o Declarante, em razão do pedido de BLAIRO MAGGI, 

voltou atrás na sua decisão de não quitar a dívida perante VALDIR PIRAN e voltou 

novamente a pagar tal débito; QUE o Declarante se reuniu com VALDIR PIRAN e 

conseguiu a redução do valor da dívida, fechando em R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de 

reais) parcelados em 15 (quinze) vezes de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais); QUE W 
VALDIR PIRAN sabia que esse mo tante seria pago através de desvios de recursos '1 

2 J 
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públicos, tendo o Declarante assinado 15 notas promissórias no valor de R$ 2.000.000,00 

(dois milhões de reais) cada, sendo que a emissão das notas promissórias foram no dia 11 

de novembro de 2012, com início de vencimento no dia 20 de janeiro de 2013 e término no 

dia 20 de março de 2014; QUE o Declarante esclarece que JOSÉ RIVA, na época dos fatos 

presidente da ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, também 

assinou as notas promissórias como avalista; QUE acertada a foram de pagamento com 

VALDIR PIRAN, o Declarante começou a pagar mensalmente o montante de R$ 

2.000.000,00 (dois milhões de reais), motivo pelo qual com o pagamento dos valores, as 

notas promissórias dadas como garantia eram retiradas com VALDIR PIRAN, sendo que 

tais retiradas foram executadas por PEDRO NADAF (Secretário da Casa Civil) e o próprio 

Declarante; QUE com o passar do tempo, o Declarante não conseguiu honrar o combinado 

com VALDIR PIRAN de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) mensais; QUE diante do 

atraso VALDIR PIRAN novamente começou a exercer muita pressão em face do 

Declarante, oportunidade em que o Declarante procurou, no ano de 2013, o empresário 

MARCIO AGUIAR DA SILVA, proprietário da CONSTRUTORA GUAXE-ENCOMlND 

para que ele quitasse 03 (três) parcelas das promissórias assinadas pelo Declarante e JOSÉ 

RlVA, no valor total de R$ 6.000.000,00 (seis milhões de reais); QUE o Declarante relatou a 

MARCIO AGUIAR que sua empresa tinha várias obras em andamento no Estado e que 

precisaria de sua ajuda; QUE o empresário MARCIO AGUIAR já "ajudava" o Declarante a 

cada medição realizada decorrente dos contratos firmados entre GUAXE-ENCOMIND e o 

Estado de MT; QUE o Declarante alegava a MARCIO AGUIAR que tinha restos de 

campanha a pagar, foi quando o Declarante propôs a MARCIO AGUIAR que assumisse a 

dívida de R$ 6.000.000,00 (seis milhões de reais) perante VALDIR PIRAN, substituindo 

essa dívida pelos "retornos" em relação às obras em andamento; QUE o Declarante 

ofereceu a MARCIO AGUIAR, inclusive, a possibilidade de aditamento do valor nos 

contratos em andamento; QUE a assunção da dívida por MARCIO AGUIAR nada mais foi 

do que a antecipação dos "retornos" que deveriam ser pagos daquela data em diante em 

.. 

relação aos contratos em andamento c o Estado; QUE MARCIO AGUIAR, após relutar r 
J .~ 
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no início, assumIU e quitou as 3 (três) parcelas com VALDIR PIRAN; QUE O próprio 

MARCIO AGUIAR foi quem efetuou os pagamentos diretamente para VALDIR PIRAN, 

sendo essas notas promissórias apreendidas no cofre da empresa GUAXE-ENCOMIND 

na busca e apreensão efetuada em uma das fases da "Operação Ararath"; QUE após a 

apreensão dessas notas promissórias pela Polícia Federal, o Declarante se reuniu com 

MARCIO, sendo que nessa conversa resolveram criar um compromisso de compra e 

venda de uma área que pertencia a ele (MARCIO) para o Declarante; QUE a simulação de 

compra e venda foi, inclusive, declarada no imposto de renda, sendo que posteriormente 

foi feito o destrato; QUE o Declarante esclarece que tal contrato era simulado, referente a 

uma área localizada no Município de Salto do Céu, pois foi confeccionado para dar 

aparência de legalidade para as notas promissórias apreendidas pela Polícia Federal; QUE 

além dos fatos acima expostos, MARCIO sempre auxiliava o Declarante nos pagamentos 

das campanhas eleitorais e restos de campanhas; QUE o Declarante acredita que tenha. 

declarado a aquisição no imposto de renda do ano de 2015 referente ao exercício de 2014, 

bem como tenha declarado o distrato no ano de 2016 referente ao exercício de 2015. Nada 

mais a declarar, encerro o presente termo às 12h15min do dia 12/05/2017 e segue assinado 

por todos, inclusive por mim, Vanessa Cristhina Marconi Zago Ribeiro Scarmagnani 

(Procurador\ja República, matrícula :142, Portaria PGR/MPF nº 193, de 07 de março de 

2017) ~PblrJf) k 'que digitei o presente termo. 

~---Su~Yci~;{~ Barbosa 

aCeL 
Delio Lins e Silva Junior 

Advogado - OAB/DF nº 16.649 
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No dia 12 de maio de 2017, às 12h19min, na sede da Procuradoria da República em Mato 

Grosso, estando presente a Procuradora da República Vanessa Cristhina Marconi Zaga 

Ribeiro Scarmagnani (Portaria PGR/MPF nº 193, de 07 de março de 2017), compareceu o 

Sr. SILVAL DA CUNHA BARBOSA, brasileiro, casado, empresário, ex-Governador do 

Estado de Mato Grosso (gestão 2011/2014), nascido em 26/04/1961, natural de 

Borrazópolis/PR, filho de Joana da Cunha Barbosa e Antônio da Cunha Barbosa, portador 

do Registro Geral nº. 2020025 SS/pR, inscrito no Cadastro de Pessoa Física sob o nO. 

335.903.119-91, grau de instrução Superior Completo, residente na Avenida Brasília, nO 

235, apto 1901, Bairro Jardim das Américas, Cuiabá/MT, CEP 78045-020, acompanhado 

por seu advogado Delio Lins e Sílva Junior, inscrito na OAB/DF nº 16.649, no interesse e 

• com fundamento na Notícia de Fato nº 1.00.000.010999/2016-15, em trâmite perante a 

Procuradoria-Geral da República para prestar declaração referente ao Anexo 38 -

"PATRULHA DE RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS - TRIMEC CONSTRUÇÕES E 

TERRAPLANGENS LTDA E STRADA CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA": 

QUE o Declarante recorda-se que no ano de 2012, por conta das dívidas de campanha, 

bem como outras dívidas que seu governo havia herdado, solicitou ajuda de seu amigo 

WANDERLEY FACHETII TORRES a fim de auxiliar o Declarante a quitar esses débitos; 

QUE se lembra que houve urna licitação no governo para a gestão das patrulhas que 
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trabalhavam na recuperação de rodovias estaduais no interior do Estado, tendo vencido a 

licitação as empresas TRIMEC e STRADA; QUE por conta dessa licitação e posterior 

contrato do Estado com essas duas empresas, o Declarante combinou com WANDERLEY 

FACHETI TORRES (proprietário da empresa TRIMEC) e seu anúgo, o retomo de R$ 

300.000,00 (trezentos mil reais), a título de propina em razão da prestação de serviços que 

seria executada pelas empresas TRIMEC e STRADA na contratação de mão de obra e 

outros para compor referidas patrulhas; QUE esclarece que as patrulhas eram 

maquinários para recuperação de rodovias estaduais, sendo cada patrulha composta por 

02 moto niveladoras, uma Pc retroescavadeira, 05 (cinco) canúnhões basculantes, uma 

melosa (caminhão com combustível), um reboque sem caminhão e um veículo de apoio; 

QUE as patrulhas exerciam as funções de recuperação de rodovias não pavimentas por 

todo O Estado, sendo responsáveis pela recuperação de 30 mil quilômetros de estradas 

não pavimentadas, acreditando o Declarante que existiam cerca de 25 (vinte e cinco) 

patrulhas no Estado; QUE o referido contrato começou a ser pago pelo governo ainda no 

ano de 2011, perdurando durante todo seu mandato, contudo houve atrasos nos 

pagamentos dessas empresas, sendo que no final do ano de 2014 havia várias parcelas em 

atraso desse contrato; QUE no tocante à empresa STRADA CONSTRUTORA E 

INCORPORADORA LIDA, o Declarante sabe que pertencia ao SI. JAIRO FRANCISCO 

MIOTO FERREIRA, que era conhecido do Declarante, sendo que foi WANDERLEY 

FACCHETI TORRES quem combinou e intermediou o pagamento das propinas com 

JAIRO MIOTO, a pedido do Declarante; QUE no início JAIRO MIOTO entregava a parte 

do pagamento da propina devido ao Declarante diretamente para WANDERLEY 

FACCHETI TORRES, sendo que parte desse valor foi utilizado para pagamento de restos 

da campanha de 2010, e outra grande parte desse valor foi utilizado para pagar a fazenda 

que o Declarante, juntamente com WANDERLEY FACHETTI TORRES adquiriram de 

ANTONIO JOAQUIM MORAES RODRIGUES NETO, conselheiro do Tribunal de Contas 

do Estado de Mato Grosso; QUE o Declarante acredita que a aquisição da fazenda tenha 

ocorrido no ano de 2012; QUE a cota de 70% era de propriedade do Declarante e a cota de 

2 



.. 
, 
! 

• 
• 

• 

Ministério Público Federal 

GAB/PGR 

FI!. O O O 533 

30% era de propriedade de WANDERLEY FACCHETI TORRES, pelo valor aproximado 

de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais); QUE toda documentação referente a aquisição 

dessa fazenda foi feita em nome de WANDERLEY FACCHETI TORRES, tendo a fazenda 

sido paga em 03 (três) pagamentos, sendo uma entrada, e um pagamento em cada ano, 

com parcelas iguais, tendo sido quitada no ano de 2014; QUE ANTONIO JOAQUIM tinha 

ciência que o Declarante era sócio de WANDERLEY na aquisição do imóvel, muito 

embora a documentação tenha sido feita em nome de WANDERLEY; QUE o Declarante se 

recorda que o valor constante da documentação da compra da fazenda foi de 

aproximadamente R$ 4.000.000,00 (quatro milhões de reais), valor inferior ao que 

efetivamente foi pago (R$ 10.000.000,00); QUE o proprietário da empresa STRADA, o 

JAIRO MIOTO, chegou a conversar com o Declarante durante o pagamento das propinas 

pela empresa, a pedido de WANDERLEY, quando afirmou que estava pagando o 'retorno' 

da forma que havia combinado; QUE acerca dos valores de propina do caso em tela, das 

empresas TRIMEC E STRADA como já dito, no início JAIRO MIOTO entregava a parte 

cabível da STRADA para WANDERLEY, que por sua vez, guardava os valores recebidos e 

junto com a parte que ele WANDERLEY também deveria pagar ao Declarante, utilizava 

tais valores para pagar a fazenda para ANTONIO JOAQUIM ou outras dívidas pendentes 

do Declarante que WANDERLEY tinha conhecimento; QUE acredita que no pagamento 

da fazenda de ANTONIO JOAQUIM, por conta do alto valor, tenha se utilizado de outras 

propinas recebidas de outras empresas que no momento não se recorda; QUE, em data 

• que não se recorda, pediu para JAIRO MIOTO repassar o valor que lhe devia das propinas 

referentes a empresa STRADA diretamente para seu irmão ANTONIO DA CUNHA 

BARBOSA FILHO, fato que ocorreu por cerca de quatro vezes, não sabendo dizer, 

contudo, como ANTONIO recebeu tais valores; QUE o Declarante tem ciência que das 25 

patrulhas existentes, 2 ou 3 dessas patrulhas eram gerenciadas pelo atual Senador 

"CIDINHO", eis que WANDERLEY ou JAIRO MIOTO haviam terceirizado tais patrulhas 

para "CIDINHO" visando atender a região de Nova Marilãndia, cidade de "CIDINHO"; 

QUE dessas patrulhas gerenciadas por "CIDINHO" não havia retorno para o Declarante. 

r 
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Nada mais a declarar, encerro o presente termo às 12h43min do dia 12/05/2017 e segue 

assinado por todos, inclusive por mim, Vanessa Cristhina Marcani Zaga Ribeiro 

Scarmagnani (Procuradora d epública, matrícula 1142, Portaria PGR/MPF nO 193, de 07 , 
de março de 2017) __ ~~~IT,J~~~:2:==========- que digitei o presente 

termo . 

a Barbosa 

Oh L 
Delio Lins e Silva Junior 

Adv 0- OABIDF nO 16.649 
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. TERMO DE DECLARAÇo.;Á:::::O;..::n:c.",c:::39"-,--"""_--"",I_-",,,,, __ , _--' 

No dia 12 de maio de 2017, às 14h34min, na sede da Procuradoria da República em Mato 

Grosso, estando presente a Procuradora da Repúblicq Vanessa Cristhina Marconi Zago 

• 

Ribeiro Scarmagnani (Portaria PGR/MPF nº 193, de 07 de março de 2017), compareceu o 

Sr, SILVAL DA CUNHA BARBOSA, brasileiro, casado, empresário, ex-Governador do 

Estado de Mato Grosso (gestão 2011(2014), !)3scido em 26(04(1961, natural de 

Borrazópolis/PR,. filho de Joana da Cunha Barbosa e Antônio da Cunha Barbosa, portador 

do Registro Geral 'nº, 2020025 SS/PR, inscrito no Cadastro de Pessoa Física sob o nº, 

335,903,119-91, grau de instrução Superior Completo, residente na Avenida Brasília, n" 

235, apto 1901, Bairro Jardim das Américas, Cuiabá/MT, CEP 78045-020, acompanhado 

por seu advogado DeJio Lins e Silva Junior, inscrito' na OABIDF nº 16,649, no interesse e 

com fundamento na Notícia de Fato nO 1.00,000,01 0999(2016-15, em trâmite perante a 

Procuradoria-Geral da República para prestar declaração referente ao Anexo 39 - "CASO 

MAQUINÁRIOS": QUE o Declarante tem ciência que na época em que era vice-

• 

, . 
governador do Estado de Mato Grosso na gestão de BLAIRO MAGGI, foi iniciado no ano 

; 

de 2009 o programa "MT 100% EQUIPADO", que previa a aquísição de aproximadamente 

710 maquinários que seriam doados para os municípios do Estado de Mato Grosso 

fazerem as recuperações das rodovias no interior.:,po Estado; QUE o Declarante não 

participou do processo licitatório e de aquisição,.não tendo ciência se houve alguma 

fraude no processo 1icitatório; QUE o Declarante esclarece que quem estava a frente era 

• VILCEU MARCHETTI (falecido), que na época era Secretário da SINFRA (Secretária de 

Infra Estrutura do Estado de Mato Grosso); QUÉ o Declarante se recorda que na época 

dos fatos indagou a VILCEU MARCHETI durante umá conversa informal se tinha retorno . . 

no "MT 100 EQUIPADO", tendo VILCEU MARCHErt respondido que: "vai ter ajuda sim, 

mas será na campanha", se referindo a próxima c~paitha eleitoral; QUE o Declarante se 

recorda que Jogá após ter sido reeleito ao governo do Estado de Mato Grosso no ano de 

2010, no início do ano de 2011, o Declarante começou a' ser procurado por PERSIO 

BRrANTE, que er<j proprietário da empresa "EXTRA <:;AMINHÕES" que participou de tal 

(l) .~ l 
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processo licita tório; QUE PERSIO BRIANTE passou a cobrar do Declarante o pagamento 

de uma dívida de R$ 4.000.000,00 (quatro milhões de reais), argumentando que a origem 

dessa dívida seria resíduos referentes a um financiamento realizado pelo empresário junto 

ao mc BANCO, no qual o governo era avalista e que EDER DE MORAES (então 

Secretário de Estado de Fazenda) havia se comprometido a pagar; QUE segundo PERSIO 

tal financiamento tinha sido realizado para aquisição dos maquinários do programa "MT 

100% EQUIPADO" por sua empresa; QUE PERSIO disse que havia um acerto prévio de 

que na licitação seria adquirida uma quantidade de caminhões, mas ao final do processo, 

adquiriu menos do que o combinado; QUE, no êntanto, para atender a demanda do ajuste 

prévio, PERSIO tomou empréstimo perante o Ble BANCO para adquirir a quantidade de 

caminhões ajustada previamente e em razão disso, PERSIO teve prejuizo; QUE o 

Declarante alegou, na ocasião, que não pagaria tal'débito, pois esse assunto não estava 

incluso dentro dos que o Declarante havi~' se cO/Ilprometido com BLAIRO MAGGI a 

saldar, referentes a dívidas do grupo político anterior; QUE com a recusa do Declarante, 

PERSIO BRIANTE procurou BLAIRO MAGGI e WALDIR TEIS, atual conselheiro do 

TCE/MT, para que ambos pagassem a dívida ou intercedessem junto ao Declarante 

visando o respectivo pagamento; QUE logo após tais solicitações, acreditando que no ano 

de 2012, o Declarante foi procurado tanto por BLAIRO MAGGI, como também por 

WALDIR TEIS, em ocasiões distintas, sendo que ambos insistiam com o Declarante no 

pagamento dessa,dívida de PERSIO BRIANTE no valor de R$ 4.000.000,00 (quatro 

milhões de reais), alegando que era melhor pagar a dívida, pois PERSIO BRIANTE os 

ameaçava dizendo que publicaria os fatos em seu.jornal (Circuito Mato Grosso); QUE 

BLAIRO MAGGI argumentou com o Declarante que' rião aguentava mais as cobranças de 

PERSIO BRIANTE; QUE o Declarante esclarece que o Estado emitiu um aval perante o 

BICBANCO em f~vor da empresa EXTRA CAMINHÕES, por essa razão o Declarante ao 

conversar com BI,AIRO MAGGI demonstrou estar intimidado com a cobrança do 
'. . . 

PERSIO; QUE o Declarante ao conversar com PERSIO, a respeito da dívida perante o BIC 

BANCO, notou de que PERSIO falava de WALDIR TEIS com muito rancor, dizendo que 
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"WALDlR TEIS já havia dado um prejuízo muito grande para ele no passado"; QUE 

PEDRO NADAF participou de algumas reuniões eT)tre o Declarante e PERSIO BRIANTE 

para discutir sobre o pagamento da referida dívida; QUE o Declarante acabou cedendo 

aos pedidos de WÁLDIR TEIS e BLAIRO MAGGI, tendo pedido para PEDRO NADAF 

encontrar urna solução para que a dívida de PERSIO BRIANT fosse paga; QUE o 

Declarante soube dizer por PEDRO NADAF, que o Procurador Aposentado do Estado 

FRANCISCO GOMES DE ANDRADE LIMA FILHO ajudou no pagamento dessa dívida 

com PERSIO BRIANTE, contudo não sabe esclarecer detalhes de corno esses pagamentos 

foram realizados, nem quais propinas foram utilizadas; QUE o Declarante esclarece que 

essa dívida foi paga diretamente a PERSIO, não sabendo o Declarante corno a dívida foi 

• quitada perante o BICBANCO. Nada mais a declarar, encerro o presente termo às 

15hOOmin do dia 12/05/2017 e segue assinado por' todos, inclusive por mim, Vanessa 

• 

Cristhina Marconi Zago Ribeiro Scarrnagnani (Procuradora da República, matrícula 1142, 

portaria9:. PGR/MPF 

'\ flY\lroWu 

.' 

, .. 

..... 

nº 193, de 07 de março 

- i o presente termo. ____ ~'l"k-r-

a unha Barbosa. 

(2J:;te L 4 

Oelio Lins e Silva Junior 
Adv ado - OAB/DF nº 16.649 

r:'O~/. . ~lOvan Sil e Arruda 
Escrivã de Polícia ederal...! mat. 19.383 .. 

eira Omote 
Agente de Polícia Fe era] - rnat. 18.659 

J 

de 2017) 



1D 3') ')(l VAL 

•. (. ;:"-C) ... 
. ", 

o <" .. ----"" 

GAB/PGR 

Fi!.00054U 



• 
• 

• 
• 

ANEXO 40 

GABIPGR 

Fls. 000541 



r--------------------------------- - -

, 
" 

(, 

. . ~. 

Ministério Público Federal 

. ~ : 

GAB/PGR 

FIS, o o o 5 4 1 

No dia 12 de maio de 2017,:às 15h03min, na sede d~ Procuradoria da República em Mato 
, 

Grosso" estando presente' a Procurad~ra da Repúblic·a Vanessa Cristhina Marconi Zago 

Ribeiro Scarmagnani (Portaria PGR/MPF nO 193; de 07 de março de 2017), compareceu o 

• Sr. SILVAL DA CUNHA BARBOSA, brasileiro, casado, empresário, ex-Governador do 

Estado de Mato Grosso ,(gestão 2011/2014), ,nascido em 26/04/1961, natural de 

, Borrazópolis/pR, filho de Joana da Cunha Barbosa e Antônio da Cunha Barbosa, portador 

• 

do Registro Geral nº. '2020025, SS/PR, inscrito no Cadastro de Pessoa Física sob O nº. 

• 335.903.119-91, grau de instrução Superíor Completo, residente na Avenida Brasília, nO 

235, apto 1901, Bairro Jardim das Américas, CuiabáiMT, CEP 78045-020, acompanhado 

por seu advogado. Delio Lins e Silva Junior, inscrito ria OAB/DF nº 16.649, no interesse e 
. 

com fundamento na Notícia de Fato nO 1.00.000,010999/2016-15, em trâmite perante a 
.' 

Procuradoria·Geral ela República para prestar declaração referente ao Anexo 40 . 

"OUTROS BANCOS QUE SERVIRAM AO "SISTEMA," - BANCO DAYCOVAL": QUE nos 

anos de 2005 e 2006, o Secretário da SINFRA (Secretaria de Infra Estrutura do Estado de 
,~.' . -,: 

Mato Grosso) do governo B.[',Am.O MAGGI, era LUIZ ANTONIO PAGOT; QUE PAGOT 

era um Secretário muitodfiãmko, vez que ele geria a SINFRA com muita autonomia, 

tendo em vista a ~onfiança, que "PAGOT" tinha ~om o governador na época dos fatos 

• BLARIO MAGGI; QUE a relação de confiança existente entre BLAIRO MAGGI e 

"PAGOT" é antiga, tendo em vista que antes de s.er,Secretário da SINFRA no governo 

BLAIRO MAGGI, UJIZ ANTONIO PAGOT já trabalhava nas empresas da família 

MAGGI, tendo conhecimen~o o Declarante que "PAGOT" começou a trabalhar com o pai 

de BLAIRO MAGGI, ANDRÉ ANTÔNIO MAGGI, continuando com BLAIRO nas 

empresas até assu,mir a SINFRA a convite desse (BLAIRO); QUE no ano de 2006, como já 
, . ~ , 

dito anteriormenté, "PAGOT" estava à frente da SINFRA no Estado de Mato Grosso, .... .. 

tendo ele (PA'GOT) reàlizado· muitas obras no Éstado; principalmente de pavimentações e 
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recuperações 'de":~9dovias e pontes no interior, sendo que algumas dessas obras foram 

executadas sem o processo licitatório devido; QUE, entre o final do ano de 2005 e começo 

do ano de 2006, havia uma dívida do Estado de Mato Grosso em face das construtoras que 

executavam as obras perante a SINFRA, em valor que superava R$ 130,000,000 (cento e 

trinta milhões de 'reais) e o Estado não possuía as receitas orçamentárias necessárias para 

quitar tal dívida; pUE tais informações o Declarante to'mou conhecimento desde a época 

que era Deputádo .)3stadual na ALMT e confirmou 'a exj~tência da dívida no início do ano 

de 2007, em ra2:ào 'de ocupar Q cargo de vice-governado,r do Estado de Mato Grosso; QUE 

diante da existência de~sa dívida vultosa da' SINFRA perante as Construtoras, PAGOT 

levou o problema até o então governador do Estado de Mato Grosso BLAIRO MAGGI; 

'. QUE diante da autonomia que PAGOT tinha dentro da SINFRA, BLAIRO MAGGI 

somente tomou conhecimento da dívida da SINFRA depois que ela atingiu um montante 

• 
• 

vultuoso e se tomou, um problema que PAGOT não poderia resolver sozinho, pois 

precisaria de dinheiro e orçamento; QUE BLAIRO MAGGI ao tornar conhecimento ficou 

muito nervoso e'com raiva e determinou que PAGOT'procurasse EDER DE MORAES (que 

na época estava no MT FOMENTO), pois BLAIRO MAGGI dizia que EDER havia 

trabalhado no Sis~ema Financeiro por muitos anos e que com a experiência de EDER 

poderiam encontrar a solução para resolver o problema dessas dívidas do Estado em face 

das construtoras; QUE foi realizada urna reunião entre EDER MORAES, "PAGOT", 

WALDIR TEIS '(Secretário de .Fazenda do Governo BLAIRO MAGGI) e BLAIRO MAGGI, 

sendo que nessa reunião foi exposto para EDER DE MORAES o problema das dívidas 

existentes; QUE ED,ER DE MORAES nessa reunião expôs a todos que através de urna 
,o .' 

-"engenharia financei~a de empréstimos com bancos" poderiam resolver esse problema, 
.• .. a 

sendo que com os e~préstimos contraídos pelas construtoras em face das Instituições 
; i '.' . . 

Financeiras conseguiriam pagar parte das dívidas, cabendo ao Estado garantir as 

operações financehas mediante emissão de documentos que comprovassem os créditos 

que as construtoras' mantinham com o· Estado; QUE EDER também disse que na 

elaboração do orçamentos financeiros seguintes do Estado de Mato Grosso destinariam 

~'à.~ 2, 
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mais' recursos pará a SINFRA no.intuito de liquidar as dívidas do Estado. de Mato. Grosso 

em face das Construto.ras e dessas em face das Instituições financeiras; QUE a reunião fo.i 
, , 

concluída, tendo"BLAIRO MAGGI concordado com, a ideia de EDER MORAES, tendo. 

BLAIRO determinado. a EDER que executasse o. plano traçado. na reunião.; QUE EDER DE 

MORAES inicio.u 'o.s êontato.s co.m as Instituições Financeiras, sabendo. o. Declarante que 

ele contato.u o.s BANCOS BIC BANCO, DAYCOVAL, BMG, BANCO RURAL, dentre 

o.utros; QUE o. Declarante tem ciência de que alguns representantes dos bancos vieram até 

o Estado. de Mato. Grosso, sendo'que BLAIRO MAGGI t~ria se reunido. co.m os Presidentes 

do.s Banco.s e dadó "carta branca" para que EDER MORAES falasse e agisse em seu no.me 

(BLAIRO); QUE o'Declarante tem certeza de que o.s banco.s BIC BANCO, DAYCOVAL e 

BMG o.peraram nesse' sistema; QUE, no entanto., o. que mais o.perou fo.i o BIC BANCO, 

tendo. em vista que EDER MORAES já havia trabalhado. em tal Instituição. Financeira, se 

reco.rdando. ainda o. Declarante de que em uma co.nversa mantida co.m EDER MORAES, 
., . 

esse (EDER) lhe co.nfidencio.u que recebia co.missão do.s banco.s po.r essas o.perações 
, , 

realizadas co.m os banco.s e avalizadas pelo. Estado. de ·Mato. Grosso.; QUE inicialmente tal 

sistema visava pagar as co.nstruto.ras tendo em vista que o. Estado. de Mato. Gro.sso. não. 

tinha co.mo pagá-las tempestjvamente no ano. 2005, no. entanto., EDER MORAES, co.m o. 

co.nhecimento. dos' Secretário.s da SINFRA LUIZ· ANTONIO PAGOT e VILCEU 

FRANCISCO MARCHETI e ciência e aval de BLAIROMAGGI, começo.u a se utilizar de 
" 

tal sistemática sempre que necessitava de recursos para a quitação. de co.mpro.misso.s 

• assumido.s pelo. go.verno. BLAIRO MAGGI, dentre eles uma dívida perante o Banco. 

DAYCOVAL que estava em tomo. de R$ 3,000,000,00 (três milhões de reais); QUE ao. 

assumir o go.verno no. dia lº de abril de 2010, o. Declarante co.meçou a se inteirar do.s 

detalhes dessas o.perações, co.mo já citado. anterio.rménte, sendo que os detalhes lhe fo.ram 
• ,! 

repassado.s po.r EQER DE MORAES; QUE EDER DE MORAES info.rmo.u ao. Declarante 

que a dívida perante,Ç> BANCO DAYCOVAL seria referente a um empréstimo. co.ntraído. 

pela empresa CONSTRuTORA TODESCHINI, po.rém o. Declarante não. sabe o. destino. que 
" 

dadQ ao. dinheiro o.btido. perante o. ANCO DAYCOVAL pela empresa CONSTRUTORA 

....... --- ;~}%r 
.\" " . 
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TODESCHINI; QUE se recorda o Declarante de ter se reunido com o representante da 

CONSTRUTORA TODESCHIN1, JOÃO CARLOS SlMONl no ano de 2010 ou começo de 

2011, sendo que em tal reUnião JOÃO SIMONI cobrou que o Declarante efetuasse o 

pagamento de tal dívida, poiS era dívida do governo e não dele; QUE o Declarante, ne,sa 

reunião, garantiu a JOÃO SIMONI que quitaria tal débito; QUE após essa conversa, o 

Declarante foi juntamente com EDER DE MORAES até a sede do BANCO DAYCOVAL 

em São Paulo, sel;tdo que no local se reuniram com um dos diretores do BANCO 

• DAYCOVAL, chamado SEMY DAYAN; QUE nessa reunião conseguiram negociar tal 

dívida para um 'valor um pouco menor, conseguindo baixá-la para um valor aproximado 

de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais); QUE'o Declarante esclarece que JOÃO 

• 

• CARLOS SIMONI quitou a dívida perante o BANCO DAYCOVAL, porém não se recorda 

não sabe dizer se JOÃO CÁRLOS SIMONI utilizou o dinheiro oriundo do empréstimo 

• 

tomado perante o .BANCO RURAL ou dos 'retornos' dos precatórios da ENCOMIND. 
0j • . 

Nada mais a declárar, encerro o presente termo às 15h46min do dia 12/05/2017 e segue 

assinado por todos, inclusive por mim, Vanessa Cristhina Marconi Zago Ribeiro 

Scarmagnani (procuradora la 1142, Portaria PGRfMPF nQ 193, de 07 

de março de 2017) _---=",..,L.t.mtLr:iCiS:IL!.l1I..illt..::::::::======-qtte digitei o presente 

termo. 

• 

. a arbosa 
Declarante 

~LL~ 
Delio Lins e Silva Junior 

Advogado - OAB/DF nO 16.649 

4 . " 
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TERMO DE DECLARÃÇÃO~n~2 4:!.:1~ ________ """, 

No dia 12 de maio de 2017, às 15h48min, na sede da Procuradoria da República em Mato 

Grosso, estando presente a Procuradora da República Vanessa Cristhina Marconi Zago 

Ribeiro Scarmagnani (Portaria PGR/MPF nº 193, de 07 de março de 2017), compareceu o 

• Sr. SILVAL DA CUNHA BARBOSA, brasileiro, casado, empresário, ex-Governador do 

Estado de Mato Grosso (gestão 2011/2014), nascido em 26/04/1961, natural de 

Borrazópolis/PR, filho de Joana da Cunha Barbosa e Antônio da Cunha Barbosa, portador 

do Registro Geral nO. 2020025 SS/PR, inscrito no Cadastro de Pessoa Física sob o nº. 

• 

• 335.903.119-91, grau de instrução Superior Completo, residente na Avenida Brasília, nO 

235, apto 1901, Bairro Jardim das Américas, Cuiabá/MT, CEP 78045-020, acompanhado 

por seu advogado Delio Lins e Silva Junior, inscrito na OAB/DF nO 16.649, no interesse e 

com fundamento na Noticia de Fato nº 1.00.000.010999/2016-15, em trâmite perante a 

Procuradoria-Geral da República para prestar declaração referente ao Anexo 41 -

"OUTROS BANCOS QUE SERVIRAM AO "SISTEMA" - BANCO RURAL": QUE nos anos 

~de 2005 e 2006, o Secretário da SINFRA (Secretaria de Infra Estrutura do Estado de Mato 

Grosso) do governo BLAIRO MAGGI, era LUIZ ANTONIO PAGOT; QUE PAGOT era 

um Secretário muito dinâmico, vez que ele geria a SINFRA com muita autonomia, tendo 

em vista a confiança que "PAGOT" tinha com o governador na época dos fatos BLARIO 

• MAGGI; QUE a relação de confiança existente entre BLAIRO MAGGI e "PAGOT" é 

antiga, tendo em vista que antes de ser Secretário da SINFRA no governo BLAIRO 

MAGGI, LUIZ ANTONIO PAGOT já trabalhava nas empresas da família MAGGJ, tendo 

conhecimento o Declarante que "PAGOT" começou a trabalhar com o pai de BLAIRO 

MAGGI, ANDRÉ ANT6NIO MAGGI, continuando com BLAIRO nas empresas até 

assumir a SINFRA a convite desse (BLAIRO); QUE no ano de 2006, como já dito 

anteriormente, "PAGOT" estava à frente da SINFRA no Estado de Mato Grosso, tendo ele 

(PAGOT) realizado muitas obras n Estado, principalmente de pavimentações e r 
tõ$f? iIt~ 



• 
• 

• 
• 

Ministério Público Federal 

GAB/PGR 

Fls·OOOS5U 

recuperações de rodovias e pontes no interior, sendo que algumas dessas obras foram 

executadas sem o processo licita tório devido; QUE entre o final do ano de 2005 e começo 

do ano de 2006, havia uma dívida do Estado de Mato Grosso em face das construtoras que 

executavam as obras perante a SINFRA, em valor que superava R$ 130.000.000 (cento e 

trinta milhões de reais) e o Estado não possuía as receitas orçamentár.ias necessárias para 

quitar tal dívida; QUE tais informações o Declarante tomou conhecimento desde a época 

que era Deputado Estadual na ALMT e confirmou a existência da dívida no início do ano 

de 2007, em razão de ocupar o cargo de vice-governador do Estado de Mato Grosso; QUE 

diante da existência dessa dívida vultosa da SINFRA perante as Construtoras, PAGOT 

levou o problema até o então governador do Estado de Mato Grosso BLAIRO MAGGI; 

QUE diante da autonomia que PAGOT tinha dentro da SINFRA, BLAIRO MAGGI 

somente tomou conhecimento da dívida da SINFRA depois que ela atingiu um montante 

vultuoso e se tomou um problema que PAGOT não poderia resolver sozinho, pois 

precisaria de dinheiro e orçamento; QUE BLAIRO MAGGI ao tomar conhecimento ficou 

muito nervoso e com raiva e determinou que PAGOT procurasse EDER DE MORAES (que 

na época estava no MT FOMENTO), pois BLAIRO MAGGI dizia que EDER havia 

trabalhado no Sistema Financeiro por muitos anos e que com a experiência de EDER 

poderiam encontrar a solução para resolver o problema dessas dívidas do Estado em face 

das construtoras; QUE foi realizada uma reunião entre EDER MORAES, "PAGOT", 

WALDIR TEIS (Secretário de Fazenda do Governo BLAIRO MAGGI) e BLAIRO MAGGI, 

sendo que nessa reunião foi exposto para EDER DE MORAES o problema das dívidas 

existentes; QUE EDER DE MORAES nessa reunião expôs a todos que através de uma 

"engenharia financeira de empréstimos com bancos" poderiam resolver esse problema, 

sendo que com os empréstimos contraídos pelas construtoras em face das Instituições 

Financeiras conseguiriam pagar parte das dívidas, cabendo ao Estado garantir as 

operações financeiras mediante emissão de documentos que comprovassem os créditos 

que as construtoras mantinham com o Estado; QUE EDER também disse que na 

elaboração do orçamentos financeiros seguintes do Estado de Mato Grosso destinariam 
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mais recursos para a SINFRA no intuito de liquidar as dívidas do Estado de Mato Grosso 

em face das Construtoras e dessas em face das Instituições financeiras; QUE a reunião foi 

concluída, tendo BLAIRO MAGGI concordado com a ideia de EDER MORAES, tendo 

BLAIRO determinado a EDER que executasse o plano traçado na reunião; QUE EDER DE 

MORAES iniciou os contatos com as Instituições Financeiras, sabendo o Declarante que 

ele contatou os BANCOS BIC BANCO, DAYCOVAL, BMG, BANCO RURAL, dentre 

outros; QUE o Declarante tem ciência de que alguns representantes dos bancos vieram até 

o Estado de Mato Grosso, sendo que BLAIRO MAGGI teria se reunido com os Presidentes 

dos Bancos e dado "carta branca" para que EDER MORAES falasse e agisse em seu nome 

(BLAIRO); QUE o Declarante tem certeza de que os bancos ElC BANCO, DAYCOVAL e 

BMG operaram nesse sistema; QUE, no entanto, o que mais operou foi o BIC BANCO, 

tendo em vista que EDER MORAES já havia trabalhado em tal Instituição Financeira, se 

recordando ainda o Declarante de que em uma conversa mantida com EDER MORAES, 

esse (EDER) lhe confidenciou que recebia comissão dos bancos por essas operações 

realizadas com os bancos e avalizadas pelo Estado de Mato Grosso; QUE inicialmente tal 

sistema visava pagar as construtoras tendo em vista que o Estado de Mato Grosso não 

tinha como pagá-Ias tempestivamente no ano 2005, no entanto, EDER MORAES, com o 

conhecimento dos Secretários da SINFRA LUIZ ANTONIO PAGOT e VILCEU 

FRANCISCO MARCHETI e ciência e aval de BLAIRO MAGGI, começou a se utilizar de 

tal sistemática sempre que necessitava de recursos para a quitação de compromissos 

assumidos pelo governo BLAIRO MAGGI; QUE em relação ao BANCO RURAL, o 

Declarante se recorda que após se sagrar o vencedor das eleições para o Governo do 

Estado de Mato Grosso ficou com dívidas oriundas da campanha eleitoral majoritária do 

ano de 2010, sendo que tal dívida estava aferida no montante aproximado de R$ 

17.000.000,00 (dezessete milhões de reais), sendo que além das dívidas de campanha 

eleitoral o Declarante assumiu algumas dívidas do governo BLAIRO MAGGI, atualmente 

Ministro da Agricultura, em troca do apoio desse (BLAIRO) a s. ua candidatura para o ~ 

Governo do Estado de Mato Grosso o ano de 2010, motivo pelo qual o Declarante (;<;), 

J 3 
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assumiu um passivo de grande monta; QUE diante desse passivo contraído, o Declarante 

conversou com EDER DE MORAES, na época dos fatos Secretário da Casa Civil do Estado 

de Mato Grosso, sendo que nessa conversa o Declarante confidenciou a EDER DE 

MORAES que estava pensando em contrair um empréstimo para quitar parte dessas 

dívidas, pois sabia que EDER DE MORAES havia trabalhado muito tempo no Sistema 

Financeiro, tendo bom relacionamento com os bancos; QUE EDER, nessa conversa, 

sugeriu ao Declarante que efetuasse um empréstimo em face do BANCO RURAL, sendo 

que para tanto o Declarante deveria criar uma expectativa com tal banco de que com o 

empréstimo poderia ser criado uma relação negociaI entre o BANCO RURAL e o Estado 

de Mato Grosso; QUE o Declarante concordou com EDER DE MORAES e pediu para ele 

que agendasse uma reunião com a Presidência do BANCO; QUE alguns dias após essa 

conversa o Declarante se reuniu com a Presidente do BANCO RURAL, KATIA RABELtO, 

no gabinete do Declarante, acreditando que tal encontro tenha acontecido ainda no ano de 

2010; QUE nesse encontro o Declarante deixou claro para KATIA RABELLO que 

precisaria pagar umas contas da campanha eleitoral, tendo pedido a KATIA um 

empréstimo no valor de R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais) a R$ 30.000.000,00 (trinta 

milhões de reais) perante o BANCO RURAL, sendo que na reunião o Declarante informou 

que o empréstimo seria implementado através de uma Construtora; QUE na aludida 

reunião o Declarante frisou para KATIA RABELLO que esse empréstimo poderia iniciar 

uma relação negociaI entre o Estado de Mato Grosso e o BANCO RURAL; QUE também 

foi conversado nessa reunião sobre a possibilidade do BANCO RURAL assumir a gestão 

dos empréstimos consignados no Estado de Mato Grosso, tendo· Katia ficado de pensar 

acerca do empréstimo; QUE alguns dias depois, KATIA manteve contato com o 

Declarante e concordou com a operação financeira; QUE nessa ligação, embora o BANCO 

RURAL tenha solicitado uma garantia real, o Declarante não tem conhecimento se o 

BANCO RURAL adotou as medidas formais do banco para se contrair um empréstimo, 

como verificar a capacidade econômica da empresa para quitar o empréstimo tomado; ~ 

QUE com • "';=,"0;' do BANe '~n' n.d",M~ In; '=WThM; ~ 
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empresário JOÃO CARLOS SIMONI, com quem esse (Declarante) mantinha uma boa 

relação, sendo ele proprietário das CONSTRUTORAS CONSTIL e TODESCHINI; QUE o 

Declarante explicou nesse encontro para JOÃO que necessitaria contrair um empréstimo 

com o fim de adimplir as dívidas da campanha eleitoral, tendo pedido para que JOÃO 

pudesse fazê-lo em nome de suas empresas; QUE JOÃO SIMONI concordou com o 

financiamento, tendo ele pedido em contrapartida que com os recebimentos desses 

recursos fosse quitada uma dívida que ele havia contraído com o aval do governo 

• BLAIRO MAGGI, tendo o Declarante concordado; QUE o Declarante se recorda que o 

BANCO RURAL exigiu para a concretização da operação financeira que JOÃO CARLOS 

• 

• 
SIMONI apresentasse um avalista para o crédito concedido; QUE o Declarante procurou 

seu amigo WANDERLEY FACHETTI TORRES, proprietário da TRIMEC ENGENHARIA, 

e pediu para que ele avalizasse tal operação, tendo WANDERLEY concordado após muita 

resistência; QUE uma vez vencidas as tratativas, a CONSTRUTORA TODESCHINI 

representada por JOÃO CARLOS SIMONI, contraiu com o BANCO RURAL o 

financiamento no valor aproximado de R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais), dos 

quais o Declarante acredita que utilizou em tomo de R$ 17.000.000,00 (dezessete milhões 

de reais) para saldar dívidas da campanha majoritária do ano de 2010; QUE o Declarante 

repassou a JOÃO CARLOS SIMONI uma relação de contas e dívidas a serem quitadas; 

QUE o restante do valor ficou com JOÃO CARLOS SIMONI para que ele pudesse saldar 

essa dívida que possuía ou alguma outra dívida; QUE o Declarante se recorda que 

• conseguiu efetuar o pagamento do montante aproximado de R$ 16.000.000,00 (dezesseis 

milhões de reais) a R$ 19.000.000,00 (dezenove milhões de reais) da dívida com O BANCO 

RURAL; QUE foram utilizados os 'retornos' recebidos das obras da copa, tais como: VLT 

(Veículo Leve Sobre Trilho) e ARENA PANTANAL para saldar tal dívida; QUE o 

Declarante não se recorda de ter se utilizado outros 'retornos', além dos já citados, para a 

amortização desse empréstimo; QUE, no entanto, apesar dos pagamentos efetuados a 

dívida aumentou vertiginosamente em razão dos juros e derivados cobrados pela 

Instituição Financeira; QUE no que ange aos 'retornos' recebidos das obras do VLT, o 
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Declarante combinou com o "CONSÓRCIO VLT CUIABÁ-VÁRZEA GRANDE" (formado 

pelas empresas SANTA BÁRBARA, CR ALMEIDA, CAF BRASIL INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO, MAGNA ENGENHARIA LIDA. E ASTEP ENGENHARIA LTDA.) que as 

propinas seriam pagas no montante aproximado de 3% do valor pago pelo Estado de 

Mato Grosso para o consórcio referente às obras executadas (não entrando no acordo a 

aquisição de equipamentos e sistemas informatizados); QUE o consórcio deveria efetuar 

os pagamentos dos 'retornos' através das empresas pertencentes a JOÃO CARLOS 

SIMONI, pois esse prestava serviços para o "CONSÓRCIO VLT CUIABÁ-VÁRZEA 

GRANDE" de forma terceirizada; QUE o consórcio, além de pagar os valores devidos 

pelos serviços efetivamente prestados de forma terceirizada pelas empresas de JOÃO 

CARLOS SIMONJ, pagava também um valor a maior referente aos 'retornos' devidos ao 

Declarante por cada medição realizada nas obras do VLT; QUE o Declarante tem ciência 

que JOÃO CARLOS SIMONI emitia urna nota fiscal contendo todo o valor recebido por 

suas empresas do "CONSÓRCIO VLT CUIABÁ-VÁRZEA GRANDE", já devidamente 

incluídas as vantagens; QUE a parte cabível ao Declarante dos 'retornos', JOÃO CARLOS 

SIMONI amortizava no financiamento perante o BANCO RURAL; QUE a pessoa 

responsável em acompanhar as medições das obras do VLT e respectivos valores pagos 

era o Secretário da SECOPA (Secretária Extraordinária da Copa do Mundo) MAURICIO 

GUIMARÃES, tendo ele também conhecimentos acerca dos pagamentos dos 'retornos'; 

QUE referente às obras da ARENA PANTANAL, o 'retomo' também foi combinado no 

valor aproximado de 3% em cima de cada medição com o "CONSÓRCIO ARENA 

PANTANAL", sendo tal consórcio composto pelas construtoras MENDES JÚNIOR 

ENGENHARIA S/A e SANTA BARBARA ENGENHARIA S/A; QUE o Declarante tem 

conhecimento que o 'retomo' era pago através da construtora MENDES JÚNIOR S/A, 

cabendo ao consórcio efetuar os pagamentos dos 'retornos' através das empresas 

pertencentes a JOÃO CARLOS SIMONI, pois esse prestava serviços para o "CONSÓRCIO 

ARENA PANTANAL" de forma terceirizada; QUE JOÃO CARLOS SIMONI prestava o 

serviço de forma terceirizada, pois o eclarante pediu aos dois consórcios mencionados 

" 
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que contratasse a empresa; QUE o Declarante ao solicitar a contratação das empresas de 

JOÃO CARLOS SIMONI, explicou aos representantes dos consórcios, que JOÃO CARLOS 

SIMONI seria o responsável por receber o 'retomo' do Declarante; QUE dessa feita, o 

consórcio além de pagar os valores devidos pelos serviços efetivamente prestados de 

forma terceirizada pelas empresas de JOÃO CARLOS SIMONI, pagava também um valor 

a maior referente aos 'retornos' devidos ao Declarante por cada medição realizada nas 

obras da Arena Pantanal; QUE o Declarante tem ciência que JOÃO CARLOS SIMONI 

emitia uma nota fiscal contendo todo o valor recebido por suas empresas do 

"CONSÓRCIO ARENA PANTANAL", já devidamente incluídas os 'retornos', sendo que 

a parte cabível ao Declarante dos 'retornos', JOÃO CARLOS SIMONI amortizava no 

• financiamento perante o BANCO RURAL; QUE a pessoa responsável em acompanhar as 

• 
• 

medições das obras da ARENA PANTANAL e respectivos valores pagos era o Secretário 

da SECOPA (Secretaria Extraordinária da Copa do Mundo) EDER DE MORAES, tendo ele 

pleno conhecimento acerca dos pagamentos dos 'retomo'; QUE EDER DE MORAES 

permaneceu no cargo até o mês de abril de 2012 e, logo após, MAURÍCIO GUIMARÃES 

assumiu a Secretaria e passou a acompanhar, a pedido do Declarante, as medições das 

obras da ARENA PANTANAL e respectivos valores pagos; QUE MAURÍCIO 

GUIMARÃES também tinha pleno conhecimento sobre os retornos pagos pelo 

"CONSÓRCIO ARENA PANTANAL"; QUE além dos pagamentos dos retornos efetuados 

pelo "CONSÓRCIO ARENA PANTANAL", através de JOÃO CARLOS SIMONI, o 

Declarante acredita que parte desse 'retomo' possa ter sido feita diretamente para os 

Secretários da SECOPA EDER DE MORAES e MAURÍCIO GUIMARÃES; QUE como o 

financiamento não foi quitado na sua integralidade, o BANCO RURAL executou tanto 

JOÃO CARLOS SIMONI como também o avalista WANDERLEY FACHETTI TORRES, 

sendo que ambos passaram a pressionar o Declarante para quitar tal débito; QUE no ano 

de 2013, o Declarante transferiu para WANDERLEY FACHETTI TORRES urna rural 

denominada "FAZENDA SÃO PEDRO" (Fazenda Pantanal) pertencente ao Declarante, ~ 

que estava em nome JOÃO LUIZ ETO e ALV~ZERRA DE MORAES, genitores 1 
7 ( U ~.~ 
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do amigo do Declarante, TEGIVAN LUIZ DE MORAIS; QUE tal área pertencia ao 

Declarante em sociedade com TEGIVAN, que era proprietário de aproximadamente 30% 

da área, sendo tal fazenda situada no pantanal, município de Poconé, com uma área 

aproximada de 10 mil hectares adquirida há mais de 10 anos pelo Declarante e TEGIVAN; 

QUE como o Declarante transferiu a propriedade da área para WANDERLEY FACHETII 

TORRES, foi obrigado a adquirir a propriedade da parte de TEGIVAN, pagando o valor 

de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) a TEGIVAN de forma parcelada, sabendo que a 

propriedade foi objeto de penhora na execução movida pelo BANCO RURAL em face de 

JOÃO CARLOS SIMONI e WANDERLEY FACHETTI TORRES; QUE o Declarante pagou 

TEGIVAN uma entrada e algumas parcelas de R$ 100.000,00 (cem mil reais) mensais; QUE 

• RODRIGO BARBOSA, filho do Declarante, ficou responsável por fazer o pagamento do 

• 
• 

restante das parcelas; QUE o Declarante acredita que RODRIGO tenha contraído 

empréstimo com ANDRÉ, filho do médico KAMIL, e tenha quitado TEGIVAN; QUE até o 

presente momento, o Declarante tem conhecimento que a dívida encontra-se em aberto e 

está sendo discutida judicialmente na Justiça do Estado, na Comarca de Várzea 

Grande/MT. Nada mais a declarar, encerro o presente termo às 17h02min do dia 

12/05/2017 e segue assinado por todos, inclusive por mim, Vanessa Cristhina Marconi 

Zaga Ribeiro Scarmagnani (Procura~<ft\da República, matrícula 1~42, Portaria PGR/MPF 

nO 193, de 07 de março de 2017) ~ que digitei o 

presente termo . 

.:::::::::::::::::~--Silval d Cunha Barbosa 

/J frlarante 

&!~ L~ 
Delio Lins e Silva Junior 

Advogado - OAB/DF n" 16.649 
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Justiça mantém empresário e construtora inscritos na Serasa 

Imóvel dado a título de caução ao Banco Rural não foi considerado idóneo 

Mràl8New$ Clique para ampliar jJ LUCAS RODRIGUES 

A decisão é da 2a Câmara Crvel do T JMT, que manteve a própria 
decisão de outubro de 2014 

DO MIDlAJUR 

o Tribunal de Justiça de Mato Grosso manteve a empresa 

! Trimec Construções e Terraplanagem Ltda. e seu 

proprietário, o empresário Wanderley Torres, com seus 

respectivos nomes inscritos nos órgãos de proteção ao 

crédno, como a Serasa, em razão de uma dívida de R$ 

29,2 milhões com o Banco Rural S/A . 

A decisão, publicada na segunda-feira (19), é da 2" 

Câmara Civel do T JMT, que manteve a própria decisão 

datada de outubro do ano passado. 

Conforme os autos, em 2012, a Trimec foi avalista de uma 

Cédula de Crédito Bancário no valor de R$ 29.5 milhões, 

concedida pelo Banco Rural à empresa Todeschini 

Construções e Terraplanagem Ltda. As parcelas da divida venceriam em fevereiro de 2013. 

Como a Todeschini não quitou o empréstimo, o Banco Rural passou a cobrar a dívida da Trimec, atualizada para R$ 29,2 

milhões. 

Por sua vez, a empresa exigiu que o banco mostrasse os títulos com o valor atual do débno - abatidos os pagamentos 

realizados peta Todeschini -, pois a empresa não havia tirado cópia da cédula. 

o Banco Rural não exibiu os documentos e, ainda em 2013, inseriu o nome da Trimec e do empresáriO Wanderley Torres 

no SPC e na Serasa. 

A Trimec então ingressou com um pedido liminar para a retirada dos nomes dos órgãos de proteção ao crédito, sendo que 

recebeu decisão favorável em setembro de 2013. 

o juiz da 341 Vara de Direito Bancário da Capital, Luis Femando Voto Kirsche, autorizou a retirada dos nomes. 

No entanto, a empresa teve que deixar um imóvel rural avaliado em R$ 29,6 milhões, a título de caução. 

Imóvel não idôneo 

o Banco Rural recorreu da decisão liminar do juiz Luis Kirsche e pediu que a Trimec e Wanderley Torres continuassem 

com seus nomes restritos, sob o argumento de que o imóvel rural oferecido como caução não era idôneo. 

A principio, a relatora do caso, desembargadora Clarice Claudino, votou por negar o recurso do banco. Ela havia entendido 

que o valor do imóvel, de R$ 29,6 milhões, era superior à divida principal e, portanto, poderia ser admitido como caução. 

.. _·_r_ .• _ ... ___ . __ , __ " ..... ,_,_ ... _, ... _,, __ . ____ ,_. ______ ..• ___ , ___ . __ • ___ • ___ '-____ ,, __________ ,..,""""~ 
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Já a desembargadora Manlsen Addano pediu vistas dos autos e, na sessão posterior, votou por p over o rec~~o do ba~ , 

Segundo Marilsen, foi verificado que o imóvel rural apresentado como caução, denominado de Fazenda São Pedro, foi 

adquirido em outubro de 2013. de forma parcelada. e somente após o banco incluir o nome da Trimec e de Wande~ey 
Torres nos órgãos de restrição. 

"Assim, além de não ter demonstrado a propriedade da imóvel, a qual se realiza apenas mediante a prova do registro do 

negócio na respectiva matrícula, observa-se que o bem oferecido em caução sequer 

havia sido quitado à época da sua oferta, já que a última parcela venceu-se apenas 

em abrilf2014, inexistindo dos autos provas de que tenha sido efetivamente 

liquidado", proferiu. 

Outro fato que colocaria em xeque a idoneidade do imóvel, conforme a 

desembargadora, foi a avaliação do imóvel apresentada pela T rimec, cujos valores 

se elevaram em grandes proporções durante curto período de tempo. 

"Não fosse o bastante, observa-se da citada escritura pública de compra e venda, 

que o bem foi adquirido pelos devedores em outubro/2013, pelo valor total de R$ 

700.000,00 (setecentos mil reais), quantia infinitamente inferior à suposta avaliação 

apresentada pelos devedores, realizada no mesmo mês, de R$ 29.432.021,29 (vinte 

e nove milhões quatrocentos e trinta e dois mil vinte um reais e vinte e nove 

centavos)", destacou. 

"Logo, diante do não preenchimento dos requisitos autorizadores para 

descaracterização da mora, bem como ausência de idoneidade da caução prestada 

pelos agravados, de modo a garantir o juizo de execução, a reforma das decisões 

recorridas, a fim de restabelecer o protesto e permitir a inclusão do nome dos 

devedores/agravados nos órgãos de proteção ao crédito, é medida que se impõe", 

completou a magistrada_ 

o voto de Marilsen Addario foi acompanhado, da fonna unânime, pelo juiz 

convocado Márcio Guedes e pela desembargadora Clarice Claudino, que retificou 

seu voto em favor da colega. 

" "Não fosse o bastante, 

observa-se da citada 

escritura pública de compra 

e venda, que o bem foi 

adquirido pelos devedores 

em outubro/2013, pelo valor 

total de R$700.000,00 

(setecentos mil reais), 

quantia infinitamente 

inferior à suposta avaliação 

apresentada pelos 

devedores, realizada no 

mesmo mês, de R$ 

29.432.021,29 (vinte e nove 

milhões quatrocentos e 

trinta e dois mil vinte um 

reais e vinte e nove 

centavos)" 

A Trimec insistiu na tese de que o imóvel rural era idõneo e recorreu desta decisão, que foi novamente negada, 

Para a desembargadora Clarice Claudino, além de o imóvel não estar no nome da empresa, a avaliação da fazenda por 

r • R$ 29.4 milhões "não se mostra razoável considerando o lapso temporal tão curto para a valorização do bem". 
~ 

• 
hospital de câncer 

matogrom 

o voto de Clarice Claudino também foi seguido por unanimidade. 

Outro lado 

o MidiaJur não conseguiu entrar em contato com o empresário Wanderley Torres, nem com os advogados da construtora 

Trimec. 

Clique aqui e filÇ,J seu comentário 

Compartilhe ;,"~~':.'! Imprimir eSl,l notíCf;t Envie esta noticia para um amigo 

P"bllcldade Publicidade 
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\"DONO DE MATO GROSSo\" 

Wanderley Torres teria enganado a Jusüça em prejuízo à massa falida do finado Banco Rural 

Haroldo Assunção, Especial para o Centro-Oeste Pop 

Da Redação 

GAB/PGR 

FII. o o o 5 6 U 

Nos idos do segundo mandato do hoje senador Blairo Borges Maggi (PR-MT) à frente do governo 

matogrossense (2007-2010), um empreiteiro sediado em Várzea Grande tomou vultoso empréstimo no finado 
Banco Rural, sob forma de Cédula de Crédito Bancário, à época aproximados R$ 20 milhões - dinheiro que 
teria servido ao pagamento de despesas restantes de campanhas eleitorais, conforme informações obtidas 
pela reportagem do Centro-Oeste Popular. A operação teria sido articulada por um certo ex-secretário 

~ulticoisas" e, em garantia ao empresário tomador, teriam sido prometidos "contratos de gaveta" para 
.uros recebimentos por conta de eventuais obras públicas, não necessariamente executadas. 

Consta que outros empresários da construção pesada teriam tomado financiamentos similares no BIC Banco 
- instituição na qual o tal ex-secretário articulador do suposto esquema tem notória influência e trânsito. Esses 

eéstimos também teriam sido garantidos com a expectativa de gordos contratos e os valores igualmente 
repassados com o fim de saldar contas da eleição. 

A reportagem do Centro-Oeste Popular investiga todas essas operações. No caso da Cédula de Crédito 

Bancário tomada no Banco Rural, sabe-se que até hoje não foi paga - da mesma forma que os compromissos 
relativos ao tal "contrato de gaveta" prometido ao empreiteiro também não foram honrados. Indignado com a 

"passativa" e acuado pela dívida milionária, o empresário teria então "posto a faca no pescoço" de figurões 
vários, sob a ameaça de "botar a boca no trombone". 

Pressionados, os figurões teriam dado um jeito de renegociar a dívida com o Banco Rural - mais uma vez, o 

tal ex-secretário teria sido o articulador da operação. Segundo fontes confiáveis, ele teria convocado outro 
empreiteiro - Wanderley Fachetti Torres, proprietário da Trimec Construções e Terraplenagem LIda, 

enhecido também por "Dono de Mato Grosso" - para que este avalizasse o refinanciamento da Cédula de 
Crédito Bancário. Mais uma vez, a garantia seriam obras e mais obras e contratos milionários. 

Disso Wanderley Torres não tem o que reclamar - sua empreiteira foi agraciada com aproximadamente meio 
• de reais sob as bênçãos do governador Silval da Cunha Barbosa (PMDB), que havia sido vice de Blairo 

M'!Irgi e o sucedeu na chefia do Executivo de Mato Grosso. 

Só que a tal Cédula de Crédito Bancário refinanciada sob o aval do "Dono de Mato Grosso" venceu outra vez 
- e ninguém pagou. Com o mico nas mãos e falência decretada pelo Banco Central, a instituição financeira 
credora não teve outra opção senão protestar o título e incluir Wanderley Torres, assim como a Trimec 
Construções e Terraplenagem em cadastros de inadimplentes - o que inviabiliza a empreiteira de obter 
certidões necessárias aos procedimentos licitatórios, contratos, execução e recebimento de obras públicas. 

MANOBRA ARDILOSA 

Atualizada, a dívida com a massa falida do finado Banco Rural já beira os R$ 30 milhões, conforme certifica o 
Cartório do 4° Ofício Notarial de Cuiabá, privativo de protesto de títulos (confira fac-símile). 

'.H •.• ". __ • :0._ ." ., __ •• __ '- _ , •• _,,' .,._. __ I ....... : -' ... " ....... " _: -' ........ 



..::tyU'flL.U~11 • \/'vanoerley lorres leria enganaoo a .Jusuça em prejUIZO a massa Talloa oonnaao ljallCO I"(ural :: "rasu Il""~,a~-=-===--, 

A fim de se livrar do papagaio - e "limpar" seu nome e a Trimec nos órgãos de proteção ao cré it~_~B I PGR 
Wanderley Fachetti Torres recorreu a ardilosa manobra. Fls. O O O 5 6 1 

Comprou uma fazenda com área pouco superior a 9,8 mil hectares no município de Poconé - t·~e'i-íri;a--;p:;;affl7rniiE;==:.I 
terra R$ 700 mil - e, depois armou o "pulo do gato": contratou uma certa Rosa Imóveis para avaliar a 
propriedade conforme a conveniência do fim a que se destinava, qual seja, o de ser oferecida em caução 
judicial para a negativação do protesto relativo à Cédula de Crédito Bancário que o "Dono de Mato Grosso" 
havia avalizado. 

Em "Parecer Técnico de Valores de Mercado" o corretor Guido Grando Júnior avaliou, no mês de outubro do 
ano passado, a Fazenda São Pedro - estimou o valor mínimo em cerca de R$ 29,43 milhões e o valor 
máximo em R$ 34,62 milhões, ou seja, na média aproximados R$ 32 milhões (confira fac-símile). Em outras 
palavras, coincidentemente valores bem próximos à divida com a massa falida do Banco Rural. 

A avaliação do corretor Guido Grando Júnior foi corroborada pelo gestor imobiliário Oriovaldo Nogueira Silva e 
acatada pela juíza Adair da Silva, da 3" Vara Especializada em Direito Bancário da Comarca de Cuiabá, que 
aceitou o imóvel em caução da divida e determinou a exclusão de Wanderley Torres e sua empreiteira dos 
cadastros de inadimplência e órgãos de proteção ao crédito. 

Antes fidedignas acusaram à reportagem do Centro-Oeste Popular que o imóvel foi super avaliado - o valor 
Teal da Fazenda São Pedro não estaria muito longe de R$ 5 milhões, ou seja, cerca de um sexto da estimativa 

de preço feita sob encomenda para o "Dono de Mato Grosso" pela Rosa Imóveis. 

taocumento de avaliação, Grando Júnior já deu mostra suficiente da eventual "encomenda" ao grafar 
t_o denominado "limitação de responsabilidade", no qual afirma que "para elaboração deste trabalho foram 
utilizados informações e dados de históricos não auditados e dados, fornecidos por escrito ou verbalmente por 
diversas fontes de mercado e pelo solicitante". E prossegue, na intenção de isentar-se por completo. "Sendo 
assim, presumem-se como verdadeiros os dados e informações obtidos para este relatório e não há qualquer 
responsabilidade deste avaliador com relação a sua veracidade. O escopo deste trabalho não inclui auditorias 
e medições in loco". 

Interessante que, na petição inicial à Justiça, o advogado Hamilton Ferreira Silva Júnior - o qual é associado 
ao ex-secretário de Administração de Mato Grosso, Francisco Anis Faiad - afirmou que Wanderley Torres 
desconhece o real montante da dívida e se de fato não teria sido paga. Teria então avalizado no escuro? 

.LVAL E TEGIVAM 

Curioso também é que a Fazenda São Pedro, antes de ter sido comprada por Wanderley Fachetti Torres, 
estava em nome de João Luiz Neto e Alvanira Bezerra de Morais - mas, na verdade, não pertenceria ao •• 
Interrogado via telefone - a conversa foi gravada, por segurança -, João Luiz Neto informou à reportagem do 
Centro-Oeste Popular que os verdadeiros donos do imóvel seriam o filho do casal, Tegivam Luiz de Morais, e 
o governador de Mato Grosso, Silva I da Cunha Barbosa. 

Tegivam Morais é homem de confiança de Silva I Barbosa - foi, inclusive, chefe de gabinete dele na 
Assembléia Legislativa, quando ainda era deputado estadual. Outra coincidência misteriosa é que Tegivam 
Morais recebeu procuração do pai João Luiz Neto para vender a propriedade - depois, o instrumento de 
mandato foi substabelecido a um tal Mauro César Pereira, que afinal vendeu a área para Wanderley Fachetti 
Torres (confira fac-símile). 

A reportagem do Centro-Oeste Popular prossegue as investigações sobre os misteriosos empréstimos 
tomados no BIC Banco e no finado Banco Rural- assim como acerca do suposto golpe aplicado em prejuízo 
à massa falida desta última instituição financeira. 



vvanaeney larres tena enganaoo a Jusuça em prejulzo a massa ralloa ao nnaao ~anco t<.ural :: ~rasl1 NOUCla 

Entre outros questionamentos, uma pergunta em especial não quer calar: naqueles idos do segundo governo 
Blairo Maggi, quando os empréstimos foram tomados, quem realmente ficou com o dinheiro - para pagar 
contas de quais campanhas eleitorais? 

Voltaremos à carga! 

Fonte: Brasil Noticia 

Visite o website: http://brasilnoticia.com.br/ 

• 
• 

• 
• 
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Política Sâbado, 24 de Maio de 2014, 11h:37IAl1.Jallzado: A I 

OPERAÇÃO ARARATH 

Banco que operou no Mensalão fez negócios com aval do Govern( 
deMT 

Além do Bic, Daycoval e BMG, que participou de esquema petista, fez empréstimo caarB mM~O~ com aval dc 
Estado GAB I PGR 

RAFAEL COSTA 
Da Redação 

Fil,000563 

Documentos apreendidos pela Polícia Federal na residênc 

do ex-secretario de Estado, ~der Moraes. indicam que ( 

empréstimos fraudulentos para abastecer empresas e políticos ( 

Mato Grosso também foram operados nos Bancos Daycolval 

BMG. Esta última instituição financeira é uma das protagonistas ( 

mensalão petista em Brasília, operado pelo ex-ministro da Ca~ 

Civil, José Dirceu. 

o envolvimento do BMG no mensalão petista levou o diret 

presidente, Ricardo Guimarães, a ser condenado a 7 anos ( 

prisão. Na decisão do juiz federal Jeferson Schneider ql 

determinou busca e apreensão em 20 locais em Mato Grosso e Si 

Paulo, também foi determinado que os Bancos DayoovaJ e BM 

deveriam entregar toda a documentação exigida pelos agentes ( 

Polícia Federal sob a pena dos responsáveis serem presos. 

Para conseguir aval e conseguir empréstimos milionários, 

esquema se assemelhava ao mesmo do Bicbanco. Ou sej 

empresas com contratos firmados com o governo do Estado dava 

obras como garantia e aval para obter empréstimos milionários. 

Em um das casos apurados, a empresa Todeschini Construções Terraplanagem LTDA obteve a liberação de R$ 3 

milhões. As empresas ADM e DR SUL contrairam empréstimos que totalizam R$ 8,2 milhões. Ambas as transações fora 

firmadas com o banco Daycova1. 

Conforme planilha apreendida pela PF, o banco BMG liberou R$ 58 milhões para empresas que mantinham vinculas co 

o governo de Mato Grosso. Somente a quantia de R$ 16,652 milhão foi distribuída em beneficio das construtoras Dínan 

LTDA, Guizardi Junior, Valor Engenharia, Todeschini. Via Appia, Terraplan Terraplanagem e Projetus LTDA. 

Ainda aparecem a Constil Construções e Terraplanagem, Parakana Engenharia e Guizardi Junior Construtora. Schneid, 

exige que os bancos Daycoval e BMG entregem ~cédulas de crédito ou contratos de créditos referentes empréstimos ass! 

como as respectivas pastas de cadastro e processos preliminares de análise de crédito e de garantias exigidas d. 

empresas" . 

VEJA MAIS 

PF invade 20 empresas e mansões; veja lista exclusIva 

Colunista denuncia que empresário movimenta fortuna de Arcanjo 

Ministro do STF manda soltar Riva. mas Eder continua preso no DF 

Dono de banco clandestino em MT já foi detido por cartel de combustível 

Banco usado para fraudes de R$ 65 mi em MT foi comprado por chineses 

.. '_ .... _ ... _ .. ---- '.-'--""._". __ ._- ..... _.- ... _- ..... _--,-- ~--
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Conjunto Conjunto 
Infantil Fonte Infantil Fonte 
de Alegria .. de Alegria .. 
R$55,99 R$55,99 

Comprar Comprar 

2 Comentário(s). 

Sarah Gomes 20.01.15 11h29 

Pano de copa 
vaquinha 
branco e ... 
R$1O,99 

Comprar 

Spray do Homem? O 
que seu Urologista 
não te conta. 
Andrologia 

Veja como pessoas 
perderam 10kg/mês 
com método eficaz. 
Simcaps . 'lida Or~!li(:.'1 

Troque a Poupança 
pelo Tesouro Sellc e 

lucre a'I""~~-;;;;::;;-;;,...,-=-=_=_~ 
. -GAB/PGR 
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Esse pais é terrivel. Os maiores ladrões e bandidos tem o nome limpo perante bancos e instituições financeiras. Nós que trabalhamos duro 
todos os dias, se fizermos uma divida e por necessidade deixarmos de pagá-Ia, teremos o nome sujo e mesmo limpando esse tal de seare 
do serasa não permitirá créditos, empréstimos e financiamentos, nem cartões. Para limpar o seu nome sem pagar Juros altos a esses 
bandidos vc é forçado a agir debaixo dos panos também, a pessoa que me ajudou a limpar meu nome e aumentar meu seare foi o 
sistemacreditobr@gmaif.com e só depois disso é que conseguir financiar minha casa pela caixa eeanomlca. Não foi a coisa certa o que fiz, 
mas pelo menos deu cerlo . 

~---------------- ~----~-------~ 

wilson gomes pereira 20.01.1509h44 

E POR AI SIM. NA REALIDADE TEM QUE BLOQUEAR os BENS E FAZER COM QUE OS MAUS PAGADORES POSSAM QUITAR AS SUAS 
DIVIDAS COMO QUALQUER CIDADÃO. EMPRESTOU OU FOI AVAL TEM QUE PAGAR . 

Leia mais noticias l'lobre Judiciário: 

Abril de 2017 

26.04.17 17h20 » Justiça penhora salário e carro de servidor para pagar magistrado 

26.04.17 08h32 » Empresário acusado de matar concunhado vira réu por tráfico 

26.04.17 05h30» Casa de praia, carrões, lanchas: Justiça quer leiloar R$ 1 bi em bens de Cabral. Eike e outros presos 
na Lava Jato no Rio 

25.04.1721 h30 » Fachin Quer mais um juiz auxiliar para tocar inquéritos da Lava Jato 

25.04.17 19h45» MPF pede retomo de mulher de Cabral para a prisão preventiva 

25.04.17 18h15» STF decide mandar goleiro Bruno de volta à prisão 

25.04.17 15h54 » Procurador diz que acusações de advogado beiram ~ao ridiculo" 

25.04.17 10h53» CNJ mantém demissão de juiz de MT acusado de embriaguez 

25.04.17 10h25)) Juiza se mantém na ação em que Riva acusou 34 de receber propina 

24.04.17 20hOO» OAS pagou mais de US$ 1 mi a Lula por palestras no exterior 

.. :-': ... , ... __ ._. , ... ,. ....... , •• ,.,. .. _,,_ ....... '_ ..... _._ .. __ •• , •. -.-0' •.. '_-- .. ____ .• ___ •• ___ . 
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GAB/PGR. T] ~l. 

... 000581 i Iil.' ......• ~~ .. ,.'.~. Poder Judiciário de Mato GrossrCh:::::=:====:::=I " •. '~ 
Importante para cidadania. Importante para você, li.. 1;;1ií! 

Gerado em: 716:50 

Numeração Única: 15724-07.2013.811.0002 Código: 319346 Processo N°: O / 2013 

Tipo: Civel livro: Feitos Civeis 

lotação: Vara Especializada em Direito Juiz(a) atual:: Rachei Fernandes Alencastro 
Bancário 

A"""t,, 
Tipo de Ação: Execução de Titulo Extrajudicial->Processo de Execução->PROCESSO CíVEL E DO 

TRABALHO 

/ Partes 

Requerente: BANCO RURAL SIA 

Requerido(a): TODESCHINI CONSTRUÇÕES E TERRAPLENAGEM lTDA 

Representante JOAO CARLOS SIMONI 
I, ,iuu). 

Representante WANDERLEY FACHETI TORRES 
(requerido): 

Andamentos 

17 

", 
De: Vara Especializada em Direito Bancário 

Para: Gabinete da Vara Especializada em Direito Bancário 

27/04/2017 

Concluso p/Despacho/Decisão 

25/04/2017 

Juntada 
'0' de Instrumento - N° 101147/2016 (Malote Digital) 

~~ .. 7 

,De: Gabinete da Vara Especializada em Direito Bancário 

'Para: Vara Especializada em Direito Bancário 

24/04/2017 

Despacho->Mero expediente 
Vistos. 

1. Á secretaria para juntada de documentos pendentes. 

2. Após, conclusos. 

12/05/201716:50 



Tribunal de Justiça de Mato Grosso http://servicos.tjmt.jus.br/processos/comarcas/dadosProcessoPrint.aspx 

-, 
GAB/PGR \ 

Fl~OOO583_1 
, 
i 

3. Cumpra-se. 
I . 

" .. 

05/04/2017 

Carga 
De: Vara Especializada em Direito Bancário 

Para: Gabinete da Vara Especializada em Direito Bancário 

31/03/2017 

Juntada de Petição do Autor 
Juntada de documento protocolado pela WEB através do Sistema PEA. 

Petição do Autor, Id: 487626, protocolado em: 28/03/2017 às 17:24:10 

• 22/03/2017 

Carga 
De: Gabinete da Vara Especializada em Direito Bancário 

Para: Vara Especializada em Direito Bancário 

"" 7 " 
Caraa 
De: Vara Especializada em Direito Bancário 

Ipara: Gabinete da Vara Especializada em Direito Bancário 

21/03/2017 

Concluso p/Despacho/Decisão 

20/03/2017 

• Certidão de Publicação de Expediente 
Certifico que o movimento "Decisão->Determinação", de 16/03/2017, foi disponibilizado no DJE nO 9982, de 
l?n/r\Or~n'7 e publicado no dia 21/03/2017, onde constam como patronos habilitados para receberem 
intimações: CLEIDI ROSANGELA HETZEL - OAB:8244 B-OABMT, HELCIO CORREA GOMES -
OAB:2903-B/MT, representando o paio ativo; e ADEMIR JOEL CARDOSO - OAB 3473-AlMT, ADEMIR JOEL 
CARDOSO - OAB:4373-A, CASSIO DE ALMEIDA FERREIRA - OAB: 19625/0, HAMILTON FERREIRA DA 
SILVA JUNIOR - OAB:11322/MT, representando o polo passivo. 

17/03/2017 

Certidão de Envio de Matéria para Imprensa 
Certifico que remeti para publicação no DIÁRIO DA JUSTiÇA, DJE nO 9982, com previsão de disponibilização 
em 20/03/2017, o movimento "Decisão->Detemninação" de 16/03/2017, onde constam como patronos 
habilitados para receberem intimações: CLEIDI ROSANGELA HETZEL - OAB:8244 B-OABMT, HELCIO 
CORREA GOMES - OAB:2903-B/MT representando o polo ativo; e ADEMIR JOEL CARDOSO -
OAB:3473-AlMT, ADEMIR JOEL CARDOSO - OAB:4373-A, CASSIO DE ALMEIDA FERREIRA -
OAB:19625/0, HAMILTON FERREIRA DA SILVA JUNIOR - OAB:11322/MT representando o paio passivo. 

16/03/2017 

Carga 
De: Gabinete da Vara Especializada em Direito Bancário 

Para: Vara Especializada em Direito Bancário 
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16/03/2017 

Decisão->Determinação GABIPGR I 
Fil. O ~ 0584 

1. Trata-se de ação de Execução de Titulo Extrajudicial proposta por BANCO RURAL S/A, em desfavor de 
CONSTRUÇÕES E TERRAPLANAGEM LTDA, JOÃO CARLOS SIMONI e WANDERLEY 

FACHETI TORRES, todos devidamente qualificados nos autos, visando o recebimento da quantia indicada na 
inicial, em razão da cédula de crédito bancário nO 00033/0016/12, firmada em 05/04/2012. 

Em decisão de fI. 40, proferida em 05/08/2013, detenrninou-se a citação dos devedores para pagarem o 
e, não sendo efetuado o pagamento o senhor Oficial de Justiça deveria realizar a penhora de quantos 

bastassem para O pagamento do principal atualizado, com custas e honorários, procedendo a respetiva 
la,,'aliaçi30, mediante lavratura de respectivo auto e intimado o devedor em seguida . 

O exequente em fls. 42/44, apresentou embargos declaratórios acerca dos honorários arbitrados. 

Em decisão de fI. 46, rejeitaram-se os referidos embargos. 

49 o exequente traz o comprovante de interposição de agravo (fls.50/53-v). 

Ainda, em petição de fl. 54, vem aos autos requerer o aditamento do mandado, visto que na liminar do 
foram deferidos os 

[hemo,rários em 10% do valor da causa . 

. Aportou ao feito o agravo em fls. 55/58. Prestadas as informações em fl. 59. 

8. Em decisão de fl. 60, fora determinada a referida retificação dos honorários. 

9. O exequente em manifestação de fI. 62 pugnou pela dilação de prazo para cumprimento dos mandados, 
ante a dificuldade de localização dos executados. Pedido deferido em decisão de fl. 63. 

10. Em certidão de fl. 69, o senhor Oficial de Justiça informou que procedeu a citação dos executados. 

11. Aportou ao feito em fls. 70/71, manifestação do executado Wanderlei Facheti Torres, indicando bem imóvel 
passivel de garantia do Juizo. Trouxe documentos em fls. 72/87. 

12/05/201716:50 
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Fls. 000581) 

12. Os executados Todeschini Construções e Terraplanagem LIda e João Carlos Simoni manifestaram no erto 
trazendo instrumentos de mandato, pugnando pela inclusão dos procuradores e vistas dos autos. Trouxe 
documentos em fis. 89/90. 

13. Em decisão de fi. 91, determinou-se que fosse certificada a suspensão do feito, ante o recebimento da 
exceção de incompetência, indeferindo a concessão de vistas fora do Cartório, consignando que não existia a 
possibilidade no processo executivo a figura de nomeação de bens para garantia do juizo e posterior oposição 
de embargos, por fim determinada a intimação do credor. Posteriormente, em decisão de fi. 91-v, concedeu-se 
vistas ao credor. 

14. Aportou certidão de citação positiva em fI. 93 . 

• 15. O exequente em fI. 94 postulou pelo regular prosseguimento ao feito, em razão da pendência de 
cumprimento do mandado de citaçãolpenhora e avaliação de bens. Ainda, em fis. 95/95-v, o exequente 
ressalta que apesar de não existir a figura da nomeação à penhora, concorda com a penhora recair sobre a 
área matriculada sob nO 16.581 do RGI de Poconé/MT, discordando apenas do valor atribuido ao imóvel, 

• 

• 

motivo pelo qual deveria ser avaliado após a penhora. Ressalta que o imóvel é de propriedade da empresa 
Construções e Terraplanagem LIda, no entanto, em razão da concordância do sócio majoritário da 

I"nnm·"." ora executado. para a realização de penhora sobre o imóvel, conclui pela possibilidade e validade da 
realização do ato. Por fim pugnou pela expedição de Carta Precatória para a Comarca de PoconélMT para 
penhora e avaliação do imóvel e a realização de atos de expropriação do bem naquela Comarca. 

16. Em razão da suspensão do feito, determinou-se o aguardo do julgamento da exceção, indeferindo-se o 
do exequente (fI. 98). 

17. Aportou ao feito (fI. 100), certidão do senhor Oficial de Justiça informando que realizou a avaliação do bem 
em garantia pelo executado. Trouxe o Auto de Avaliação em fls. 101/106 . 

18. Novamente os executados Todeschini Construções e Terraplanagem LIda e João Carlos Simoni 
no feito trazendo instrumentos de mandato, pugnando pela inclusão dos procuradores e vistas 

autos. (fI. 107). 

9. O exequente em manifestação de fls. 111/111-v, veio aos autos discordar acerca da avaliação realizada, 
fim pugnou pela determinação do executado para fornecer o croqui de acesso à área. 

20. Aportou ao feito em fls. 113/118-v, o julgamento definitivo do agravo. 

21. Em fls. 120/120-v, aportou o julgamento da exceção de incompetência. 

4 de 30 121051201716:50 
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o exequente manifestou em fls. 130/131, para que o Juizo apreciasse sua manifestação de fls. 111/112. 

Proferida decisão em fls. 1381138-v, ante a concordância do exequente do bem nomeado a penhora, 
Idetenllinou-se a lavratura de tenno de penhora, nomeando o devedor como depositário e intimação dos 
1,,,',,r.IJT",nn,~ acerca da penhora levada a efeito, por fim deixou de acolher o pedido de apresentação do croqui. 

o exequente, em fls. 139/140 apresentou embargos de declaração acerca da decisão de fls. 1381138-v. 

Vieram-me conclusos. 
GA2/PGJ 

F/s·OOOS8h 

o necessário relatório . 

DO. 

Passo a análise dos embargos de declaração, 

. Considerando que os embargos foram interpostos no prazo legal, conheço dos mesmos, 

Preliminarmente, registro que entendo que no caso vertente não é necessário oportunizar resposta à parte 
laclversa sobre os embargos de declaração interpostos . 

. Conheço dos Embargos, na forma dos artigos 1.022 e seguintes do Código de Processo Civil, e os 
, visto que não existe omissão ou contradição na decisão proferida, senão vejamos . 

30. O artigo 1.022, I e 11, do CPC preconiza o seguinte: 

"Art, 1.022. Cabem embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para: 

I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição; 

11 - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de oficio ou a requerimento;" 

31. Todavia, a contradição que enseja no cabimento dos embargos se dá quando a decisão é apenas aquela 
interna, ou seja, da decisão em si considerada de forma que sua exata compreensão reste prejudicada, 

121051201716:50 
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Com o intuito de corroborar, colaciono julgado do ST J: 

GAB/PG~ 
Fls, O~058~ 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS 
NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRADiÇÃO ENTRE DECISÓES DIVERSAS. INEXISTÊNCIA. 
TRANSFORMAÇÃO DE EMPREGO EM CARGO PUBLICO. TESE RECHAÇADA PELO TRIBUNAL DE 
ORIGEM. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. NÃO OCORRÊNCIA. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. 

teor da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, a "contradição que enseja os embargos de 
declaração é apenas a interna, aquela que se verifica entre as proposições e conclusões do próprio julgado". 
(EDcI no REsp 1.114.066/BA, ReI. Min. SIDNEI BENETI, Terceira Turma, DJe 13/10/2010).29. 

33. Assim, não há que se falar em contradição, visto que a decisão embargada encontra-se em acerto dentro 
dos seus termos. 

· Ademais, acerca da omissão, vejo em verdade que todos os fatos expostos pelo embargante foram 
lan,ali!!ados, ainda que em dissonância com o efeito pretendido, sendo que eventuais desacertos não configura 
m~t"",i~ a ser debatida em sede de embargos de declaração. 

· Desta feita, não há que se falar em omissão ou contradição na decisão recorrida. 

Vejo, em verdade, que a embargante pretende reexaminar a questão por meio de Recurso que não possui 
finalidade, de forma que, posicionando-se contrário ao provimento jurisdicional, deve buscar a sua 

por recurso próprio e pelo duplo grau de jurisdição. 

Entretanto, melhor compulsando o feito constato que há nos autos matéria de ordem publica que deve ser 
I re'corlhe,cidla de oficio, visando assegurar o correto exercício da Jurisdição. Vejamos . 

· A decisão de fI. 91 suspendeu o feito em razão da exceção de incompetência que aportada em apenso, 
consignou a inexistência de nomeação de bens á garantia no processo executivo, ou seja, o processo 

suspenso, bem como não se admitiu a 'garantia' do Juizo. 

· Entretanto, o autor concordou com a penhora recair sobre o bem indicado, discordando apenas com o 
atribuido, pugnando pela avaliação após a penhora, requerendo a expedição de Carta Precatória para 
. (fls. 95/95-v) 

Em razão de o feito estar suspenso fora indeferido o pedido. (fI. 98) 

· Todavia, equivocadamente fora realizada a avaliação do bem supostamente dado em garantia (fls. 
100/106). 
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142. Com nova manifestação do autor (fl.111/111-v). 

GAB/PGJ" 
fil·00058H 

._.- -- -

143. Pois bem, os autos encontravam-se suspensos por força de decisão. onde foram realizados atos sem a 
determinação judicial, ainda, em dissonância da decisão proferida, que não aceitou o imóvel dado em 
'garantia'. assim, por verificar a existência de vicios/equivocos nos autos, CHAMO O FEITO À ORDEM para 

Itornar nulos os seguintes eventos: 

a) A avaliação realizada em fls. 100/106. 

b) As decisões de fls. 127 e 138/138-v. 

144. Consequentemente consignar que as petições juntadas aos autos em fls. 95195-v, 1111111-v. 1301131 
perderam seu objeto em razão da presente decisão . 

• 145. Sanadas eventuais irregularidades do feito, passo a proferir o comando judicial necessário. 

• 

7 de 30 

46. Concedo o prazo de 5 dias para que o exequente pugne pelo que entender necessário. sob pena de 
~rqL' 'U"'~'HV 

46. Às providências. 

14103/2017 

Carga 
De: Vara Especializada em Direito Bancario 

Para: Gabinete da Vara Especializada em Direito Bancario 

14/0312017 

Concluso p/Despacho/Decisão 

14/03/2017 

Certidão de tempestividade 
Certifico que o Embargos de Declaração de fls. 139/140 foi protocolado tempestivamente. 

14/03/2017 

Juntada de Embargos de Declaração 
'",Hgyg de documento protocolado pela WEB através do Sistema PEA. 

Embargos de Declaração, Id: 484899, protocolado em: 0810312017 às 19:40:33 

14/0312017 

Carga 
De: Advogado: HAMILTON FERREIRA DA SILVA JÚNIOR 

12/0512017 16:50 
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I Para: Vara Especializada em Direito Bancário 

10/03/2017 
GAB/PGJ Vista 

De: Vara Especializada em Direito Bancário FI!. DOD 5 8Y '. 

Para: Advogado: HAMILTON FERREIRA DA SILVA JÚNIOR 

10/03/2017 

Carga 
De: Gabinete da Vara Especializada em Direito Bancário 

Para: Vara Especializada em Direito Bancário 

10/03/2017 

• De: Vara Especializada em Direito Bancário 

Para: Gabinete da Vara Especializada em Direito Bancário 

7 

Advogado: JOANYR JOSE AGOSTINHO 

I Para: Vara Especializada em Direito Bancário 

10"M.~n17 

IVista 
De: Vara Especializada em Direito Bancário 

Para: Advogado: JOANYR JOSE AGOSTINHO 

• 01103/2017 

Vista 
IAD. JOANYR JOSE AGOSTINHO BANCO RURAL 

24/02/2017 

Carga 
: Advogado: HAMILTON FERREIRA DA SILVA JÚNIOR 

Para: Vara Especializada em Direito Bancário 

22/02/2017 

Certidão 
Certifico que o presente feito encontra-se com carga para o advogado dos executados, desde o dia 
17/02/2017, atendendo a determinação do dia 15/0212017, item c)cujo teor é: c) Intimação dos executados 

I acerca da penhora levada à efeito nos autos, cientificando-o, ainda, da avaliação apresentada pelo Sr. Oficial 
Ide Justiça, conforme dispõe o art. 841, § 2° do CPC., ficando dessa maneira o advogado da exequente 

I que retirar carga dos autos. Certifico ainda que encontra-se em apenso a esses os autos dos 
Embargos à Execução de nO 15500-35.2014.811.0002 

17 
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Certidão de Publicação de Expediente 
Certifico que o movimento "Decisão->Determinação", de 15/02/2017, foi disponibilizado no DJE n' 9965, de 
20102/2017 e publicado no dia 21/02/2017, onde constam como patronos habilitados para receberem 
intimações: CLEIDI ROSANGELA HETZEL - OAB:8244 B-OABMT, HELCIO CORREA GOMES -
OAB:2903-B/MT, representando o polo ativo; e ADEMIR JOEL CARDOSO - OAB:3473-AlMT, HAMILTON 
FERREIRA DA SILVA JUNIOR - OAB:11322/MT, representando o polo passivo. 

17/02/2017 

Vista 
De: Vara Especializada em Direito Bancaria 

Para: Advogado: HAMILTON FERREIRA DA SILVA JÚNIOR 

17/02/2017 

HAMILTON FERREIRA DA SILVA JUNIOR OAB 11.322 

17/02/2017 

Certidão de Envio de Matéria para Imprensa 

GAe/PG~ 
FIi. D D O 5 9 U_

J 

Certifico que remeti para publicação no DIÁRIO DA JUSTiÇA, DJE n' 9965, com previsão de disponibilização 
20/02/2017, o movimento "Decisão->Determinação" de 15/02/2017, onde constam como patronos 

habilitados para receberem intimações: CLEIDI ROSANGELA HETZEL - OAB:8244 B-OABMT, HELCIO 
CORREA GOMES - OAB:2903-B/MT representando o polo ativo; e ADEMIR JOEL CARDOSO -

3473-AlMT, HAMILTON FERREIRA DA SILVA JUNIOR - OAB:11322/MT representando o polo passivo. 

De: Gabinete da Vara Especializada em Direito Bancário 

Para: Vara Especializada em Direito Bancário 

15/02/2017 

Determinação 

• 1. Diante da concordância expressa do exequente quanto ao bem nomeado à penhora pelo devedor, bem 

\I de 30 

com relação ao valor da avaliação apresentado pelo Sr. Oficial de Justiça, determino: 

Lavre-se o competente Termo de penhora do bem indicado pelo devedor, a saber: Imóvel rural situado no 
i de Poconé - MT, devidamente matriculado sob o n. 16.581, junto ao Cartório de Registro de Imóveis 

Poconé - MT, com área de 9.893,1164 hectares, devendo ser realizada pela secretaria mediante termo nos 
conforme dispostos nos arts. 845, § 1', e 838 do CPC. 

Tratando-se de bem imóvel, nomeio o próprio devedor como depositário do bem penhorado. 

c) Intimação dos executados acerca da penhora levada à efeito nos autos, cientificando-o, ainda, da avaliação 
apresentada pelo Sr. Oficial de Justiça, conforme dispõe o art. 841, § 2' do CPC. 

12/05/201716:50 
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,2. Determino ao autor para que providencie a averbação da penhora junto ao registro competente, mediante 
c>,'vOv' "cyuv de cópia do termo, independentemente de mandado judicial (CPC, art. 844). 

13. Deixo de acolher o pedido para que os executados apresentem o croqui da área, uma vez que consta no 
laudo de avaliação de fls. 101/106 a localização e acesso do imóvel (fls. 102). 

14. As providências. 

GAS/PGJ 
FIS·00U59/ . 

15/02/2017 
,.. . . ~a,,,a 
De: Vara Especializada em Direito Bancário 

Para: Gabinete da Vara Especializada em Direito Bancário 

• 15/12/2016 

r.ar9_a 
De: Gabinete da Vara Especializada em Direito Bancário 

Para: Vara Especializada em Direito Bancário 

10/08/2016 

Carga 
De: Vara Especializada em Direito Bancário 

Para: Gabinete da Vara Especializada em Direito Bancário 

.n,no,~n. 

'"u 

~:r~aabinete da Vara Especializada em Direito Bancário 

• Para: Vara Especializada em Direito Bancário 

",,'u fi "U'I" 

r. 
': 
Vara Especializada em Direito Bancário 

Para: Gabinete da Vara Especializada em Direito Bancário 

,'"u,"'u ou 

,~v p/Despacho/Decisão 

21/0i,,<uI6 

de Petição do Autor 

i21/0i,.<u 16 

De: Ãdvogado: HAMILTON FERREIRA DA SILVA JUNIOR 

1 Para: Vara Especializada em Direito Bancário 

10 de 30 12/0512017 16:50 
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6 

Vista GAB/PGJ 
De: Vara Especializada em Direito Bancário 

FI!, O .0 O 5 9 'L __ 
Para: Advogado: HAMILTON FERREIRA DA SILVA JUNIOR 

"" 
Vista 
AD. HAMILTON FERREIRA DA SILVA JUNIOR AD. REQUERENTE 

Carga 
De: Advogado: JOANYR JOSE AGOSTINHO 

,Para: Vara Especializada em Direito Bancário 

• " " 
Vista 
De: Vara Especializada em Direito Bancário 

Para: Advogado: JOANYR JOSE AGOSTINHO 

I"'vo"v 6 

IVista 
IADV do Requerido - Joanyr José Agostinho OAB 19672/0 

;-;; 
"" 
de Petição do Autor 

[17/06/2016 

IDe:Gabinete da Vara Especializada em Direito Bancário 

• Para: Vara Especializada em Direito Bancário 

110/06/2016 

Carga 
De: Vara Especializada em Direito Bancário 

Gabinete da Vara Especializada em Direito Bancário 

10/06/2016 

Certidão 
Certifico que nesta data compareceu perante este Juízo o Douto Causidico Dr. Cleidi Rosangela Hetzel a fim 
de retirar os autos em carga, porém não fora localizado nesta secretaria 

07/06/2016 

Certidão de Publicação de Expediente 
Certifico que o movimento "Decisão->Determinação", de 31/05/2016, foi disponibilizado no DJE nO 9789, de 
07/06/2016 e publicado no dia 08/06/2016, onde constam como patronos habilitados para receberem 
intimações: CLEIDI ROSANGELA HETZEL - OAB:8244 B-OABMT, HELCIO CORREA GOMES-
OAB:2903-B/MT, representando o pala ativo; e ADEMIR JOEL CARDOSO - OAB:3473-NMT, HAMILTON 
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FERREIRA DA SilVA JUNIOR - OAB: 11322/MT, representando o pala passivo. 

,,6 

Certidão de Envio de Matéria para Imprensa 
Certifico que remeti para publicação no DIÁRIO DA JUSTiÇA, DJE nO 9789, com previsão de disponibilização 
em 07/06/2016, o movimento "Decisão->Detemninação" de 31/05/2016, onde constam como patronos 
habilitados para receberem intimações: ClEIDI ROSANGELA HETZEl - OAB:8244 B-OABMT, HElCIO 
CORREA GOMES - OAB:2903-B/MT representando o pala ativo; e ADEMIR JOEl CARDOSO -
OAB:3473-AlMT, HAMilTON FERREIRA DA SilVA JUNIOR - OAB:11322/MT representando o pala passivo. 

06/06/2016 

Carga GAB/PG] 
De: Gabinete da Vara Especializada em Direito Bancário 

Fls. O O 05 ~ j . 
Para: Vara Especializada em Direito Bancário 

31/05/2016 

• 
Decisão->Determinação 
IVistos . 

-

1. Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para o autor manifestar interesse no prosseguimento do feito. 

12. Em caso de inércia de seu patrono, intime-se pessoalmente o autor para, no prazo de 05 (cinco) dias, dar 
prosseguimento ao feito, sob pena de extinção, nos termos do artigo 485, §1° do Novel Código de Processo 
Civil. 

3. Ás providências. 

31. "g 

• r', "!:'g~ p/Despacho/Decisão ~~ 

"u 

~:r~ra Especializada em Direito Bancário 

. Gabinete da Vara Especializada em Direito Bancário 

"g 

~arg_a 
De: Gabinete da Vara Especializada em Direito Bancário 

Para: Vara Especializada em Direito Bancário 

6 

expediente 
\fistos. 
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1. À secretaria para juntada de documentos pendentes. 

2. Após, conclusos. 

3 .. Cumpra-se. 

18/05/2016 

~~, "uav de Publicação de Expediente 

GAB/PGJ 
~. 00.0594 _ 

""""Iw que o movimento "Decisão->Determinação", de 16/05/2016, foi disponibilizado no DJE n' 9777, de 
18/05/2016 e publicado no dia 19/05/2016, onde constam como patronos habilitados para receberem 

i : CLEIDI ROSANGELA HETZEL - OAB:8244 B-OABMT, HELCIO CORREA GOMES -
IO~,B:,29()3-1~3'1"'rv'nIT I" representando o polo ativo; e ADEMIR JOEL CARDOSO - OAB:3473-AlMT, HAMILTON 
FERREIRA DA SILVA JUNIOR - OAB:11322/MT, representando o polo passivo. 

,17/05/2016 

• '~::~~ra Especializada em Direito Bancário 

• 

13 de 30 

Para: Gabinete da Vara Especializada em Direito Bancário 

17/05/2016 

'IC"nc,IUllo plDespacho/Decisão 

17/05/2016 

Carga 
De: Gabinete da Vara Especializada em Direito Bancário 

Para: Vara Especializada em Direito Bancário 

17/05/2016 

Certidão de Envio de Matéria para Im prensa 
Certifico que remeti para publicação no DIÁRIO DA JUSTiÇA, DJE n' 9777, com previsão de disponibilização 
lem 18/05/2016, o movimento "Decisão->Determinação" de 16/0512016, onde constam como patronos 
habilitados para receberem intimações: CLEIDI ROSANGELA HETZEL - OAB:8244 B-OABMT, HELCIO 
r.()RREA GOMES - OAB:2903-B/MT representando o polo ativo; e ADEMIR JOEL CARDOSO -
OAB:3473-AlMT, HAMILTON FERREIRA DA SILVA JUNIOR - OAB:113221MT representando o polo passivo. 

16/05/2016 
In, .;~~, 

1. Considerando a existência de documentos pendentes de juntada no feito, encaminhem-se os autos à 
Secretaria para as providências necessárias. 

2. Cumpra-se. 

29/03/2016 
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• 

• 

14 de 30 

De: Vara Especializada em Direito Bancário 

Para: Gabinete da Vara Especializada em Direito Bancário 

GAB/PG~ 

Fls. 0005_9~ 

16 

IC<mc:lu!;o p/Despacho/Decisão 

6 
", 
De: Gabinete da Vara Especializada em Direito Bancário 

Para: Vara Especializada em Direito Bancário 

10/11/2015 

I D,~cisã,)->Determi nação 
v '~LU~, em correição . 

1. Considerando que não foi possivel analisar o presente feito no prazo fixado em correição, em face da 
~' quantidade de processos conclusos em gabinete, determino a sua inclusão no plano de ação a ser 
_U""t'''uv no prazo de 120 dias (Inciso V, item 1.2.12.5 da CNGC), devendo o mesmo permanecer concluso 

que seja devidamente analisado após o término do periodo correicional. 

2. Às providências. 

03/11/2015 
(', 

De: Vara Especializada em Direito Bancário 

Para: Gabinete da Vara Especializada em Direito Bancário 

20/10/2015 

Certidão de Apensamento de Processo 
Certifico que apensei estes autos aos de n'39326-7.2013.811.0041 CódA09556 - Ação Cautelar Inominada e 
n'19138-56.2014.811.0041 CódA09555 - Procedimento Ordinário. 

18/09/2015 

.ti"', de Desapensamento de Processo 
'v' que, nesta data, desapensei estes autos dos de nO 13097-93.2014.811.0002 de Ação de Exceção de 

I" 'VV>' 't'~,~, ,vig proposta por WANDERLEY FACHETI TORRES contra BANCO RURAL SIA. 

118/09/2015 

Certidão de Traslado de Documentos 
Traslado de Documentos 

CERTIDÃO 

Certifico que, nesta data, trasladei para estes autos a decisão interlocutória de fls. 178 dos autos nO 
13097-93.2014.811.0002, retro juntada. 
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14/08/2015 GAB'PG] Carga 
Fls. O O D~ 9 h De: Gabinete da Vara Especializada em Direito Bancário 

Para: Vara Especializada em Direito Bancário 

31/07/2015 

Carga 
I De: Vara Especializada em Direito Bancário 

Para: Gabinete da Vara Especializada em Direito Bancário 

29/07/2015 

Carga 
De: Gabinete da Vara Especializada em Direito Bancário 

• Para: Vara Especializada em Direito Bancário 

29/07/2015 

Carga 
IDe: Vara Especializada em Direito Bancário 

Para: Gabinete da Vara Especializada em Direito Bancário 

~~'u,,~u 5 

De: Gabinete da Vara Especializada em Direito Bancário 

Para: Vara Especializada em Direito Bancário 

22/07/2015 

• Carga 
De: Vara Especializada em Direito Bancário 

Para: Gabinete da Vara Especializada em Direito Bancário 

'~lIull"u,5 
.,. p/Despacho/Decisão 

26/06/2015 

Carga 
De: Advogado: ADRIANO TEIXEIRA DE GOlS 

Para: Vara Especializada em Direito Bancário 

25/06/2015 

Cá. lia 

De: Vara Especializada em Direito Bancário 

Para: Advogado: ADRIANO TEIXEIRA DE GOlS 
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'M5 ... 
GAB/PGJ Carga 

De: Gabinete da Vara Especializada em Direito Bancário fil. 00,0 5 9 'l 
Para: Vara Especializada em Direito Bancário 

25/06/2015 

Despacho,>Mero expediente 
Vistos, em correição, 

1. A secretaria, atendendo solicitação do patrono da parte para vista dos autos. 

• 2. As providências .. 

14/04/2015 

Carga 
De: Vara Especializada em Direito Bancário 

Para: Gabinete da Vara Especializada em Direito Bancário 

",5 

De: Gabinete da Vara Especializada em Direito Bancário 

[Para: Vara Especializada em Direito Bancário 

InA. 5 

Carga 
De: Vara Especializada em Direito Bancário 

• Para: Gabinete da Vara Especializada em Direito Bancário 

:()~'u~"u, 5 
Concluso p/Despacho/Decisão 

.. 5 

Juntada 

13/02/2015 

De.SERV DE DISTRIBUiÇÃO 

Para: Vara Especializada em Direito Bancário 

12/02/2015 

Redistribuição 
Redistribuido em 12/2/2015 às 12:22 Horas da PRIMEIRA VARA cíVEL para Vara Especializada em Direito 
Bancário Com o Número: 
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• 

• 

17 de 30 

06/02/2015 

Carga 
De: PRIMEIRA VARA CíVEL 

GAB/PGR 
FII. O O O 5 9 11 

Para: SERV DE DISTRIBUiÇÃO 

06/02/2015 

Remessa para Redistribuição a Outra Vara na Mesma Comarca 
Cumprindo o disposto na Ordem de Serviço 01/2015/DF. remeto os autos ao Serviço de Distribuição para 
serem redistribuidos a Vara Especializada em Direito Bancário . 

Várzea Grande - MT. 06 de fevereiro de 2015 

Eucaris Taques Pereira 

Gestora Judiciária 

04/12/2014 

Carga 
De: GABINETE DA PRIMEIRA VARA CíVEL 

Para: PRIMEIRA VARA CíVEL 

104/12/2014 

Despacho->Mero expediente 
Nos termos do Ofício Circular 873/2014-CGJ-DOF. expedido pelo Sr. Des. Sebastião de Morais Filho, 
~u '~,,~uu, Geral da Justiça, na data de 17/112014, e em especifico no item 2.3.5.2, segunda parte, onde 
permite que os processos permaneçam em secretaria quando não houver espaço fisico suficiente em 
gabinete, DETERMINO que tal processo permaneça provisoriamente na secretaria até o momento oportuno 
para apreciação. 

Cumpra-se. 

Ester Belém Nunes 

Juiza de Direito 

n.t112/20"4 

Concluso p/Despacho/Decisão 

04/12/2014 
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,... GAEl/PGR 
De: PRIMEIRA VARA CíVEL 

Fi!·OOO59Y 
Para: GABINETE DA PRIMEIRA VARA CíVEL 

102/12/2014 

de Petição do Autor 
lu~tada de documento protocolado pela WEB através do Sistema PEA 

Petição do Autor. Protocolado em: 11/11/2014 às 18:56:53 

I~'" ,~V ~ 

Carga 
De: GABINETE DA PRIMEIRA VARA CíVEL 

Para: PRIMEIRA VARA CíVEL 

• 26/11/2014 

Decisão->Determinação 
Processo nO . (Cód. ) 

Nos termos do Ofício Circular 873/2014-CGJ/DOF, expedido pelo Sr. Des. Sebastião de Morais Filho. 
Corregedor Geral da Justiça, na data de 17/112014, e em especifico no item 2.3.5.2, segunda parte. onde 
permite que os processos permaneçam em secretaria quando não houver espaço físico suficiente em 
gabinete, DETERMINO que tal processo permaneça provisoriamente na secretaria até o momento oportuno 
para apreciação. 

n~ua,uç-oç. 

Cumpra-se. 

Ester Belém Nunes 

Juíza de Direito 

• 127/10/2014 

De:PRIMEIRA VARA CíVEL 

Para: GABINETE DA PRIMEIRA VARA CíVEL 

27/10/2014 

Concluso p/Despacho/Decisão 

29/09/2014 

I, ••• ,"" de Petição do Réu 

29/09/2014 

Jl .. lt"da de Mandado Executivo, certidão, auto de penhora 

Mandado Devolvido pela Central 

,,~ 
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Certidão de Publicação de Expediente 
Certifico que o movimento "Decisão->Determinação", de 01/09/2014, foi disponibilizado no DJE nO 9369, de 
03/09/2014 e publicado no dia 04/09/2014, onde constam como patronos habilitados para receberem 
intimações: CLEIDI ROSANGELA HETZEL, HELCIO CORREA GOMES, representando o pala ativo; e 
ADEMIR JOEL CARDOSO, HAMILTON FERREIRA DA SILVA JUNIOR, representando o pala passivo, 

02/09/2014 

Certidão de Envio de Matéria para Imprensa 
Certifico que remeti para publicação no DIÁRIO DA JUSTiÇA, DJE nO 9369, com previsão de disponibilização 
em 03/09/2014, o movimento "Decisão->Determinação" de 01/09/2014, onde constam como patronos 
habilitados para receberem intimações: CLEIDI ROSANGELA HETZEL, HELCIO CORREA GOMES 
,~ ... ' o pala ativo; e ADEMIR JOEL CARDOSO, HAMILTON FERREIRA DA SILVA JUNIOR 

I'~"'" 
o pala passivo, 

02/09/2014 

r.~m~ GABIPG] 
De: GABINETE DA PRIMEIRA VARA CiVEL 

Fli, OUD6UII, 
Para PRIMEIRA VARA CíVEL 

• M, 4 

n° 15724-07/2013 (Cód. 319346) 

i 

O feito encontra-se suspenso por força do art, 306, do CPC, devendo assim permanecer até quando 
ucoi";"va,, 'c, uc julgada. 

lIssim, indefiro o pedido de expedição de carta precatória, acrescentando que a parte credora não indicou 
i que justificassem o ato, 

i 

,~, Grande-MT, 1° de setembro de 2014, 

• 
Ester Belém Nunes 

Juíza de Direito 

4 

".~ 
De PRIMEIRA VARA CíVEL 

Para: GABINETE DA PRIMEIRA VARA CIVEL 

4 

p/Despacho/Decisão 

4 

de Petição do Autor e Documentos 
Juntada de documento protocolado pela WEB através do Sistema PEA 

" .. do Autor e Documentos, Protocolado em: 13/08/2014 às 16:39:37 
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26/08/2014 

Juntada de Petição do Autor Fls. 000601 
Juntada de documento protocolado pela WEB através do Sistema PEA 

.. .. - . .. 

"Y do Autor, Protocolado em: 09/07/2014 às 12:17:54 

~~. 4 

de Mandado Executivo, certidão, auto de penhora 

13/08/2014 

I"arga 
De: Advogado: ClEIDI ROSANGELA HETZEl 

Para: PRIMEIRA VARA CíVEL 

29/07/2014 

Carga 
De: PRIMEIRA VARA CíVEL • Para: Advogado: ClEIDI ROSANGELA HETZEl 

29/07/2014 

Certidão de Publicação de Expediente 
",inco que o movimento "Decisão->Determinação", de 25/07/2014, foi disponibilizado no DJE nO 9343, de 

29/07/2014 e publicado no dia 30/07/2014, onde constam como patronos habilitados para receberem 
intimações: HElCIO CORREA GOMES, ClEIDI ROSANGELA HETZEl, representando o polo ativo; e 
ADEMIR JOEl CARDOSO, HAMilTON FERREIRA DA SilVA JUNIOR, representando o polo passivo. 

26/07/2014 

Certidão de Envio de Matéria para Imprensa 
Certifico que remeti para publicação no DIÁRIO DA JUSTiÇA, DJE nO 9343, com previsão de disponibilização 
em 29/07/2014, o movimento "Decisão->Determinação" de 25/07/2014, onde constam como patronos 
habilitados para receberem intimações: HElCIO CORREA GOMES, ClEIDI ROSANGELA HETZEl 
representando o polo ativo; e ADEMIR JOEl CARDOSO, HAMilTON FERREIRA DA SilVA JUNIOR 
representando o polo passivo . 

• 25/07/2014 

Carga 
De: GABINETE DA PRIMEIRA VARA CIVEl 

Para: PRIMEIRA VARA CIVEl 

I ;t:>/ulI;tu14 

mmação 
n.o 15724-07/2013 (Cód. 319346) 

IVistos ... 

'4"~ a suspensão nestes autos em face do recebimento da exceção de incompetência em apenso. 

I Em que pese a atribuição do efeito suspensivo, em se tratando de mais de um devedor e correndo prazo para 
oporem embargos, inviável a concessão de vista dos autos fora do cartório para um deles, pois poderia 

prejudicar o outro, até mesmo por ser o prazo peremptório. Assim, indefiro o pedido de fis. 88, nada impedindo 
que as partes tenham acesso aos autos para extração de fotocópias. 

Não mais existe no processo executivo a figura de nomeação de bens para garantia do juízo e posterior 
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loposi'ção de Embargos. 

I1nob~;ta,nte, ao credor para manifestar-se, ficando advertido que não poderá tomar os autos em carga fora da 
,~~,~,~, i~ até a certificação de prazo de decurso dos embargos, mas apenas vista no balcão para estudo e 

lex:tra,ção de fotocópias, em face do que consignei alhures . 

. ~ --r 

,fá'Lca Grande-MT, 25 de julho de 2014. 

Ester Belém Nunes 

Juiza de Direito 

21/07/2014 

• De:';,"RIMEIRA VARA CíVEL 

Para: GABINETE DA PRIMEIRA VARA CíVEL 

18/07/2014 

~1~Colnclus,o p/Despacho/Decisão 

18/07/2014 

Carga 
De: Advogado: ALEXANDRE MAZZER CARDOSO 

Para: PRIMEIRA VARA CíVEL 

., 'u."u.~ 

r.~rn~ 

De:PRIMEIRA VARA CíVEL 

• Para: Advogado: ALEXANDRE MAZZER CARDOSO 

17/07/2014 

,~.,.uJa de Petição do Réu 

7/07/2014 

!;'.,.uJa de Petição do Réu 

11/07/2014 

Junta,da de Mandado e Certidão 

11/07/2014 

IM~lnclado Devolvido pela Central 

11/07/2014 

11/07/2014 
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• 

• 

22 de 30 

~ 

De CENTRAL DE ARQUIVO GERAL 

Para: PRIMEIRA VARA CIVEl 

IU,"UHLU ,~ 

Certidão de Oficial de Justiça 
278073 

Certifico que, em cumprimento ao mandado de Cilação expedido pelo r. Juizo, extraido dos autos supra em 
Ique o Banco Rural S.A., move em desfavor de Todeschini Construções Terraplenagem LIda e Outros, após 
diligências sem êxito efetuadas no endereço declinado no mandado, após informações recebida, dirigi-me na 
Rua I, Edf. Eldorado Hill na 105, bairro Jardim Eldorado - Cuiabá-MT, e, ai estando CITEI O DEVEDOR JOÃO 
CARLOS SIMONI por todo o teor do mandado e petição anexa que lhe li e que bem ciente ficou, bem como a 
Empresa Devedora TODESCHINI CONSTRUÇÕES E TERRAPLENAGEM na pessoa do seu representante 
legal e também Devedor JOÃO CARLOS SIMONI que aceitou a cópia e contrafé oferecidas e exarou ciências 
no verso do mandado . 

,~v' ,,,iw ainda que em Retificação à Certidão de Citação (mand. 278564) de fls., de que o Devedor 
, ... "~"RLEY FACHETI TORRES foi devidamente c',tado no endereço declinado na certidão no logradouro na 
105 e não 150, e que o mesmo não é o representante da Empresa Devedora Todeschini Construções e 
I'v' LIda., sendo o seu representante Legal o Sr. João Carlos Simoni, conforme acima certificado. 
Dou fé. 

Lidenor V. Silva 

Oficial 

,,~ 

I Envio ao Setor de Arquivo (Caixa de Processos) 
De: PRIMEIRA VARA CiVEL 

Para: CENTRAL DE ARQUIVO GERAL 

~v,,'Ugu de Oficial de Justiça 
~c' ,"uau 278564 

ICól:ligo 319346. 

Certificamos que, em cumprimento ao mandado Citação expedido pelo r. Juízo, extraído dos autos em que o 
Rural S.A. move contra Todeschini Construções e Terraplenagem LIda. e Wanderley Facheti Torres, 

Irul,i"''''ii;-r !,i.-rr",c" por duas vezes nos endereços declinados no mandado e não encontrei os Citandos. Posteriormente 
~pós informação recebida, dirigimos na Rua I, Edf. Eldorado Hill, na 150, bairro Jardim Eldorado em 
I~~:~~~:~''''IIT~ 1., e, aí sendo, em trânsito CITEI TODESCHINI CONSTRUÇÕES E TERRAPLENAGEM LTDA NA 
IF DE SEU REPRESENTANTE LEGAL, Sr. Wanderley Fachelti Torres, bem como do Devedor 
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'MA FACHETI TORRES por todo o teor do mandado e petição anexa que lhe li e que bem ciente 
ficou, aceitou a cópia e contrafé oferecidas exarando ciência no verso do mandado. 

~v,,,,iw ainda que, após leitura a parte se comprometeu em providenciar garantias para a divida. Dou fé. 

GA6/PGR 

IFls. O O O 6 O 4 

Manoel Marçal lemes do Prado lidenor V. Silva 

Oficiais de Justiça 

~"tne'~n4 A 
,,~ 

• Sem Baixa no Distribuidor (Provisório) .,' 
~",ne,~n .. 

,,~ 

• Arquivamento Sem Baixa no Distribuidor (Provisório) 

nn,ne,~n'A 
,,~ 

De' GABINETE DA PRIMEIRA VARA CíVEL 

: PRIMEIRA VARA CíVEL 

In"tne,~n< A 
,,~ 

Carga 
De: PRIMEIRA VARA CíVEL 

Para: GABINETE DA PRIMEIRA VARA CíVEL 

,,~ 

de Ofício 
N° 386/2014INFORMAÇAo TJ 

• 12/05/2014 

de Publicação de Expediente 
C",'tifil-v que o movimento "Decisão->Suspensão ou Sobrestamento->Execução Frustrada", de 08/05/2014, foi 

~' .. 
i i no DJE nO 9292, de 12/05/2014 e publicado no dia 13/05/2014, onde constam como patronos 

" para receberem intimações: HElCIO CORREA GOMES, ClEIDI ROSANGELA HETZEl, 
,uv o polo ativo. 

A 
,,~ 

~v' "uav de Envio de Matéria para Imprensa 
"", ,,,;w que remeti para publicação no DIÁRIO DA JUSTiÇA, DJE nO 9292, com previsão de disponibilização 
em 12/05/2014, o movimento "Decisão->Suspensão ou Sobrestamento->Execução Frustrada" de 08/05/2014, 
onde constam como patronos habilitados para receberem intimações: HElCIO CORREA GOMES, ClEIDI 

A HETZEl representando o polo ativo. 

4 

Carga 
De: GABINETE DA PRIMEIRA VARA CíVEL 

Para: PRIMEIRA VARA CíVEL 

~~3 de 30 121051201716:50 
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• 

• 

24 de 30 

08/05/2014 

Decisão->Suspensão ou Sobrestamento->Execução Frustrada 
Processo n° 15724-07/2013 (Cód. 319346) 

[Vistos ... 

GAB/PG~ 

Fil. O O 06 _~J 

Em face do requerimento retro. aguarde-se por manifestação da parte credora no arquivo provisório, pelo 
prazo máximo de um ano. com baixa apenas para fins de relatório. 

Intime-se. 

Cumpra-se. 

Várzea Grande-MT. 08 de maio de 2014. 

Ester Belém Nunes 

Juiza de Direito 

14104/2014 

Carga 
De: PRIMEIRA VARA CíVEL 

GABINETE DA PRIMEIRA VARA CíVEL 

14/04/2014 

Concluso p/Despacho/Decisão 

28/03/2014 

Juntada de Petição do Autor 

21/03/2014 

Certidão 
Certifico que foi retificado o valor no respectivo mandado. 

19/03/2014 

Carga 
De: GABINETE DA PRIMEIRA VARA CíVEL 

Para: PRIMEIRA VARA CíVEL 

r'O'M'~"" .. ~ 
Despacho->Mero expediente 
Processo n° 15724-07/2014 (Cód. 319346) 

[Vistos ... 

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos. em aplicação analógica do art. 523, do CPC. 

!Cc)flcedlildo a liminar recursal para fixar os honorários advocatícios em 10% sobre o valor atribuido à causa, 
r, "~ a decisão de fls. 40, retificando-se, contudo, o valor respectivo no mandado. 

No mais, seguem informações ao agravo, digitadas em uma lauda e impressa no anverso. 

Cumpra-se. 

12105/2017 16:50 
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'/á:,çg Grande-MT, 18 de março de 2014. FIS, 000601i 

. -

Ester Belém Nunes 

'Juiza de Direito 

13/03/2014 
r.un~ 

De: PRIMEIRA VARA CíVEL 

Para: GABINETE DA PRIMEIRA VARA CíVEL 

13/03/2014 

I" .t. ", de Oficio 
N° 386/2014 TJ INFORMAÇÃO 

• 12/03/2014 

IJuntada de Petição do Autor 

10/03/2014 

IJuntada de Cópia de Agravo de Instrumento 
I Juntada de documento protocolado pela WEB através do Sistema PEA 

Petição do Autor, Protocolado em: 26/02/2014 às 17:33:37 

24/02/2014 

Redistribuição de Oficial de Justiça 
Redistribuído para o Oficial: Manoel Marcai lemes do Prado Mandado Nr: 278564 

20/02/2014 

Distribuição do Oficial de Justiça 
Distribuido para o Oficial: Lidenor Virgolino da Silva Mandado Nr: 278073 

20/02/2014 

• Distribuição do Oficial de Justiça 
Distribuído para o Oficial: Valdevina Antunes da Guia Mandado Nr: 278564 

18/02/2014 

Mandado Encaminhado à Central 

,. ... 
Certidão 
Certifico e dou fé, que nesta data preparei o mandado expedido com as vias respectivas e a contrafé e 
encaminhei-o ao escaninho "337- aguardando impulsionamento por certidão", para que a parte autora seja 
intimada a efetuar o depósito do valor referente à diligência do Sr. Oficial de Justiça. 

12102/2014 

Mandado Expedido 
Mandado Execução (Remoção Não Como Regra) ME199 

Data do vencimento: 

IValor dos honorários fixados:30.000,00 

IValor do débito atualizado:29.1 02.615,27 

25 de 30 121051201716:50 
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• 

• 

;:6 de 30 

para pagamento:29.184.160,52 

Decisão/Despacho:Processo n° 15724-07/2013 (Cód. 319346) 

Cite-se a parte devedora para pagar o débito em 3 (três) dias (CPC, art. 652 e ss). 

.AS/P.R I 
Fil. O O ~ 6 O l 

Não efetuado o pagamento, penhore o Sr. Oficial de Justiça quantos bens bastem para o pagamento do 
principal atualizado, com custas e honorários advocatícios (CPC, art. 659), procedendo a respectiva avaliação, 
mediante lavratura do respectivo auto, e intimando-se o devedor em seguida. 

Não sendo encontrando o devedor, deverão ser-lhe arrestados bens para a garantia do débito (CPC, art. 653). 

os honorários advocaticios em R$ 30.000,00 (trinta mil reais) (CPC, art. 652-A). Consigne no mandado 
em havendo pronto pagamento a verba honorária será reduzida pela metade. 

ICcms,ign,e-se" ainda, que O prazo de embargos é de 15 dias e fiuirá a partir da juntada nos autos do mandado 
citação, independentemente de penhora (CPC, arts. 736 e 738). 

Defiro a expedição de certidão comprobatória do ajuizamento da execução, para os fins de direito (CPC, art. 
5-A). 

Defiro, ainda, as prerrogativas do art. 172 e §§ do CPC, conforme requerido. 

Intime-se. 

Cumpra-se. 

IVálrze,a Grande - MT, 05 de agosto de 2013. 

Ester Belém Nunes 

de Direito 

Escrivão assinar: 

Indicados á penhora: 

Mandado Expedido 
Mandado Execução (Remoção Não Como Regra) ME199 

Data do vencimento: 

dos honorários fixados:30.000,00 

do débito atualizado:29.1 02.615,27 

Principal: 

Custas Processuais:51.545,25 

12/051201716:50 
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• 

ITotal para pagamento:29.184.160,52 

Decisão/Despacho:Processo n° 15724-07/2013 (C6d. 319346) 

\/ist0~ ... 

a parte devedora para pagar o débito em 3 (três) dias (CPC, art. 652 e ss). 

GAB/PGR 

Fi!·00060H 

Não efetuado o pagamento, penhore o Sr. Oficial de Justiça quantos bens bastem para o pagamento do 
I~""vi~al atualizado, com custas e honorários advocatícios (CPC, art. 659), procedendo a respectiva avaliação, 

'nc lavratura do respectivo auto, e intimando-se o devedor em seguida. 

Não sendo encontrando o devedor, deverão ser-lhe arrestados bens para a garantia do débito (CPC, art. 653). 

,.Ji',v os honorários advocaticios em R$ 30.000,00 (trinta mil reais) (CPC, art. 652-A). Consigne no mandado 
que em havendo pronto pagamento a verba honorária será reduzida pela metade. 

Consigne-se, ainda, que o prazo de embargos é de 15 dias e fluirá a partir da juntada nos autos do mandado 
de citação, independentemente de penhora (CPC, arts. 736 e 738). 

Defiro a expedição de certidão comprobatória do ajuizamento da execução, para os fins de direito (CPC, art . 
615-A). 

Defiro, ainda, as prerrogativas do art. 172 e §§ do CPC, conforme requerido. 

Intime-se. 

'" 'v 

Já;Lca Grande - MT, 05 de agosto de 2013. 

Ester Belém Nunes 

Juiza de Direito 

W Ord. Servo aut. Escrivão assinar: 

• Bens Indicados à penhora: 

[11/02/2014 

n de 30 

de Publicação de Expediente 
vc",,,"vu que o movimento "Com Resolução do Mérito->Não-Acolhimento de Embargos de Declaração", de 

)014, foi disponibilizado no DJE nO 9235, de 11/02/2014 e publicado no dia 12/02/2014 

0/02/2014 

'v Prazo 

110/02/2014 

Carga 
De: GABINETE DA PRIMEIRA VARA CíVEL 

Para: PRIMEIRA VARA CíVEL 

[oe:VL'LV.4 

••• de Envio de Matéria para Imprensa 
ICElrtifico que remeti para publicação no DIÁRIO DA JUSTiÇA, DJE nO 9235, com previsão de disponibilização 
em 11/02/2014, o movimento "Com Resolução do Mérito->Não-Acolhimento de Embargos de Declaração" de 

12/05/20 17 16:50 
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• 

• 

28 de 30 

Resolução do Mérito->Não-Acolhimento de Embargos de Declaração 
Processo n.· 15724-07/2013 (Côd. 319346) 

ITr;3ta-se de analisar o cabimento de embargos declaratórios opostos pelo credor ao argumento de que os 
honorários foram fixados em quantia ínfima, em torno de 1 % sobre o débito. 

por completamente descabida a irresignação posta via declaratórios, à medida em o montante de 
honorários fixados pelo juiz ab initio é ato discricionário do juiz, demonstrando que a irresignação do credor 

Id€,veriia ser posta em discussão em recurso próprio. 

Diante disso, rejeito os embargos declaratórios retro juntados. 

Cumpra-se a decisão de fls. 40, expedindo-se o necessário. 

Intime-se . 

umpra-se. 

IV~",,,,,. Grande-MT, 06 de fevereiro de 2014. 

de Direito 

06/02/2014 

Concluso p/Sentença 

De: PRIMEIRA VARA CíVEL 

Para: GABINETE DA PRIMEIRA VARA CíVEL 

Carga 
De: GABINETE DA PRIMEIRA VARA CíVEL 

PRIMEIRA VARA CíVEL 

19/12/2013 

Despacho->Mero expediente 
Processo n° -/ (Cód. ) 

razão da proximidade do recesso forense, bem como, do posterior usufruto de férias individuais em 
devolvo os autos ao cartório sem apreciação. 

umpra-se. 

IV~'r7"" Grande-MT, 19 de dezembro de 2013. 

12/051201716:50 
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GAB/PGR 

Fis. O O O 6 1 U 

Ester Belém Nunes 

Juiza de Direito 

19/12/2013 

Carga 
De: PRtMEtRA VARA CíVEL 

Para: GABINETE DA PRIMEIRA VARA CíVEL 

19/12/2013 

Concluso p/Despacho/Decisão 

09/10/2013 

Concluso p/Despacho/Decisão 

• 26/09/2013 

I •• +, .. , de Embargos de Declaração 

26/09/2013 

I •• +, .. , de Petição do Autor 

3/08/2013 

Carga 
De: GABINETE DA PRIMEIRA VARA CíVEL 

Para: PRIMEIRA VARA CíVEL 

05/08/2013 

Decisão->Determinação 
Processo n° 15724-07/2013 (Cód. 319346) 

'/;.'M 

• Cite-se a parte devedora para pagar o débito em 3 (três) dias (CPC, art. 652 e ss). 

Não efetuado o pagamento, penhore o Sr. Oficial de Justiça quantos bens bastem para o pagamento do 
principal atualizado, com custas e honorários advocaticios (CPC, art. 659), procedendo a respectiva avaliação, 
mediante lavratura do respectivo auto, e intimando-se o devedor em seguida. 

sendo encontrando o devedor, deverão ser-lhe arrestados bens para a garantia do débito (CPC, art. 653). 

Arbitro os honorários advocaticios em R$ 30.000,00 (trinta mil reais) (CPC, art. 652-A). Consigne no mandado 
.que em havendo pronto pagamento a verba honorária será reduzida pela metade. 

Consigne-se, ainda, que o prazo de embargos é de 15 dias e fluirá a partir da juntada nos autos do mandado 
de citação, independentemente de penhora (CPC, arts. 736 e 738). 

Defiro a expedição de certidão comprobatória do ajuizamento da execução, para os fins de direito (CPC, art. 
615-A). 

Defiro, ainda, as prerrogativas do art. 172 e §§ do CPC, conforme requerido. 

Intime-se. 

29 de 30 12/05/201716:50 
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Cumpra-se. GAB/P::J 
v'á;,c~ Grande - MT. 05 de agosto de 2013. Fis. O O O 6 11 

Ester Belém Nunes 

Juíza de Direito 

,13 

Car!!a_ 
De: PRIMEIRA VARA CíVEL 

Para: GABINETE DA PRIMEIRA VARA CíVEL 

01/08/2013 

de Registro e Autuação 

• 01/08/2013 

de Recebimento 

31/07/2013 

~ar~ERV. DE DISTRIBUiÇÃO 

Para: PRIMEIRA VARA CíVEL 

.. 
,y 

~,~." -'n do Processo 
ni~trihllirl;" em 24/7/2013 às 19:01 Horas para PRIMEIRA VARA CíVEL Com o Número: 
15724-072013.8110002 

• 
• 

';0 de 30 12/0512017 16:50 
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00061l 

Poder Judiciário de Mato 
Importante para cidadania. Importante para você. 

Gerado em: 1: 716:48 

Numeração Única: 15500-35.2014.811.0002 Código: 349566 Processo N°: O /2014 

Tipo: Cível livro: Feitos Clveis 

lotação: Vara Especializada em Direito Juiz(a) atual:: Rachei Fernandes Alencastro 
Bancário 

A, : EMBARGOS A EXFr.IIr.AO 

Tipo de Ação: Embargos à Execução->Embargos->Processo de Execução->PROCESSO CíVEL E DO 
TRABALHO 

, Partes 

: TODESCHINI CO~UÇÕES E TERRAPLENAGEM lTDA 

: JOAO r.ARI os • ~" io(a): ,RURAL SIA 

WANDERLEY FACHETI TORRES 

Andamentos 

~7/04/2017 

De: Vara Especializada em Direito Bancário 

Para: Gabinete da Vara Especializada em Direito Bancário 

", 

De: Gabinete da Vara Especializada em Direito Bancário 

Para: Vara Especializada em Direito Bancário 

• 05/04/2017 

Carga 
I De: Vara Especializada em Direito Bancário 

Para: Gabinete da Vara Especializada em Direito Bancário 

22/03/2017 

Carga 
De: Gabinete da Vara Especializada em Direito Bancário 

Para: Vara Especializada em Direito Bancário 

21/03/2017 

Carga 
De: Vara Especializada em Direito Bancário 

Para: Gabinete da Vara Especializada em Direito Bancário 

1 de 16 1210512017 16:48 
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• 

• 

;: de 16 

16/03/2017 

Carga 
De: Gabinete da Vara Especializada em Direito Bancário 

Para: Vara Especializada em Direito Bancário 

14/03/2017 

De: Vara Especializada em Direito Bancário 

Para: Gabinete da Vara Especializada em Direito Bancário 

14/03/2017 

I;(~;onlcl"so p/Despacho/Decisão 

14/03/2017 
~ 

De:AdVOgado: HAMILTON FERREIRA DA SILVA JÚNIOR 

Para: Vara Especializada em Direito Bancário 

10/03/2017 

De: Vara Especializada em Direito Bancário 

Para: Advogado: HAMILTON FERREIRA DA SILVA JÚNIOR 

10/03/2017 

De: Gabinete da Vara Especializada em Direito Bancário 

Para: Vara Especializada em Direito Bancário 

10/03/2017 

Canga 
I De: Vara Especializada em Direito Bancário 

\Para: Gabinete da Vara Especializada em Direito Bancário 

,~.u~"u, 7 

Canga 
De: Advogado: JOANYR JOSE AGOSTINHO 

Para: Vara Especializada em Direito Bancário 

01/03/2017 

IVista 
De: Vara Especializada em Direito Bancário 

Para: Advogado: JOANYR JOSE AGOSTINHO 

01/03/2017 

GAB/PGR I 
FiS'.OD.0613 

12/05/2017 16:48 
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JOANYR JOSE AGOSTINHO BANCO RURAL 

Advogado: HAMILTON FERREIRA DA SILVA JÚNIOR 

Vara Especializada em Direito Bancário 

IC.,rt;,!lin de Publicação de Expediente 

GAB/PGJ 
FII. O O ~6_14. 

Ir.,.rtifiir "que o movimento "Sem Resolução de Mérito->Extinção->Indeferimento da petição inicial". de 
16/02/2017. foi disponibilizada no DJE nO 9965, de 20/02/2017 e publicado no dia 21/02/2017, onde constam 

patronos habilitados para receberem intimações: ADEMIR JOEL CARDOSO - OAB:3473-AlMT, ADEMIR 
CARDOSO - OAB:4373-A, ALEXANDRE MAZZER CARDOSO - OAB:9749, CARLOS EDUARDO 

MALUF PEREIRA - OAB:5749/MT, CASSIO DE ALMEIDA FERREIRA - OAB:19625/0, FRANCISCO ANIS 
FAIAD - OAB:8.936 MT, HAMILTON FERREIRA DA SILVA JUNIOR - OAB: 11322/MT, PAULO SERGIO 
DAUFENBACH - OAB:5325/MT, representando o pOlo ativo; e CLEIDI ROSANGELA HETZEL - OAB:8244 
B-OABMT, HELCIO CORREA GOMES - OAB:2903-B/MT, representando o polo passivo. 

• 17/02/2017 

• 

3 de 16 

De: Vara Especializada em Direito Bancário 

HAMILTON FERREIRA DA SILVA JÚNIOR 

HAMILTON FERREIRA DA SILVA JUNIOR OAB 11.322 

17/02/2017 

ICe,rticlão de Envio de Matéria para Imprensa 
ICertifiiloo que remeti para publicação no DIÁRIO DA JUSTiÇA, DJE nO 9965, com previsão de disponibilização 

20/02/2017, o movimento "Sem Resolução de Mérito->Extinção->Indeferimento da petição inicial" de 
16/02/2017, onde constam como patronos habilitados para receberem intimações: ADEMIR JOEL CARDOSO 
OAB:3473-AlMT, ADEMIR JOEL CARDOSO - OAB:4373-A, ALEXANDRE MAZZER CARDOSO - OAB:9749, 

'''''''L.V0 EDUARDO MALUF PEREIRA - OAB:5749/MT, CASSIO DE ALMEIDA FERREIRA - OAB:19625/0, 
RAINCISCO ANIS FAIAD - OAB:8.936 MT, HAMILTON FERREIRA DA SILVA JUNIOR - OAB: 11322/MT, 

I""",UL'U SERGIO DAUFENBACH - OAB:5325/MT representando o pala ativo; e CLEIDI ROSANGELA HETZEL 
OAB:8244 B-OABMT. HELCIO CORREA GOMES - OAB:2903-B/MT representando o pala passivo. 

17/02/2017 

Gabinete da Vara Especializada em Direito Bancário 

Para: Vara Especializada em Direito Bancário 

16/02/2017 

Resolução de Mérito->Extinção->Indeferimento da petição inicial 

1. Trata-se de Embargos à Execução, promovidos por TODESCHINI CONSTRUÇÓES E TERRAPLANAGEM 
LTDA, JOÃO CARLOS SIMONI e WANDERLEY FACHETTI TORRES, partes qualificadas nos autos. 

12/05/201716:48 
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• 

A parte autora foi intimada a recolher as custas processuais devidas, sob pena del ~:::~:~~~~~iijiR:ai 
Idilstribuicãlo, contudo, fora certificado o decurso do prazo, sem que os embargantes ti 
Irl •. tprmiln~r';; ... deste Juizo. 

Fls. O O O 6 1 5 

Após, vieram os embargantes requerer prazo para recolhimento das custas complementares, pedido, este, 
por este Juizo (fls. 122). 

Todavia, novamente os embargantes deixaram escoar o prazo sem cumprir com a determinação. 

Dispõe o artigo 290 do Código de Processo Civil que "Será cancelada a distribuição do feito se a parte, 
i na pessoa de seu advogado, não realizar o pagamento das cuslas e despesas de ingresso no prazo 
15 (quinze) dias" . 

o dispositivo do Código de Processo Civil de 1973, que tratava do mesmo assunto (Art. 257), mereceu o 
ISElgLlinte comentário dos eminentes doutrinadores Nelson Nery Junior e Rosa Maria Andrade Nery: 

Cancelamento da distribuição. O ato judicial que determina o cancelamento da distribuição equivale ao 
I;n,~o'o';i,~antn da petição inicial, configurando-se como sentença (CPC 162, § 1'). É impugnável pelo recurso 

apelação (CPC 513) ... " (in Código de Processo Civil Comentado, Ed. Revista dos Tribunais, 3". edição, rev. 
amp., p. 525). 

7. Diante do exposto, considerando a ausência de recolhimento das custas necessárias para a distribuição do 
JULGO EXTINTO o processo, sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 485, I c/c o artigo 
ambos do Código de Processo Civil. 

• 8. Após as baixas necessárias, arquive-se. 

4 de 16 

9. P.1. C. 

16/0212017 

Concluso p/Sentença 

19/01/2017 

Carga 
De: Vara Especializada em Direito Bancário 

Para: Gabinete da Vara Especializada em Direito Bancário 

15/12/2016 

12105/201716:48 
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,... 
OAO'POR I De: Gabinete da Vara Especializada em Direito Bancário 

Para: Vara Especializada em Direito Bancário 
Fls. O O O 6 16 .: 

10/08/2016 
,... 
De: Vara Especializada em Direito Bancário 

Para: Gabinete da Vara Especializada em Direito Bancário 

10/08/2016 
I, .,.... de Petição do Autor 

,"y 

g:~~abinete da Vara Especializada em Direito Bancário 

• Para: Vara Especializada em Direito Bancário 

'"u .... expediente 
i 

.. 

1. À secretaria para juntada de documentos pendentes. 

2. Após, conclusos. 

• 3. Cumpra-se . 

",,'u, ,"u ,6 

Carga 
IDe: Vara Especializada em Direito Bancário 

Gabinete da Vara Especializada em Direito Bancário 

I""'u""u 16 
p/Despacho/Decisão 

21/07/2016 

.I"nbrl~ de Petição do Réu e documentos 

21/07/2016 

Carga 
De: Advogado: HAMILTON FERREIRA DA SILVA JUNIOR 

Para: Vara Especializada em Direito Bancário 

5 de 16 12/05/201716:48 
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ftft 'ftMftft' ~ " .. 
Vista 
De: Vara Especializada em Direito Bancário GAB'PGR 

Para: Advogado: HAMILTON FERREIRA DA SILVA JUNIOR 
FII·OOO617 

= " .. 
Vista 
.AD. HAMILTON FERREIRA DA SILVA JUNIOR AD. REQUERENTE 

ICarga 
De: Advogado: JOANYR JOSE AGOSTINHO 

Para: Vara Especializada em Direito Bancário 

==)16 

• I Vista 
De: Vara Especializada em Direito Bancário 

Para: Advogado: JOANYR JOSE AGOSTINHO 

iVista 
IADV do Requerido - Joanyr José Agostinho OAB 19672/0 

" .. 
de Petição do Réu 

17/06/2016 

I De: Gabinete da Vara Especializada em Direito Bancário 

I Para: Vara Especializada em Direito Bancário 

• 110/06/2016 
I "ft __ ft 

IDe:~ara Especializada em Direito Bancário 

_para: Gabinete da Vara Especializada em Direito Bancário 

110/06/2016 

I ",mmco que nesta data compareceu perante este Juizo o Douto Causidico Dr. Cleidi Rosangela Hetzel a fim 
Ide retirar os autos em carga, porém não fora localizado nesta secretaria 

.,6 

Certidão de Publicação de Expediente 
Certifico que o movimento "Decisão->Determinação". de 31/05/2016, foi disponibilizado no DJE nO 9789, de 
07/06/2016 e publicado no dia 08/06/2016, onde constam como patronos habilitados para receberem 
intimações: ADEMIR JOEL CARDOSO - OAB:3473-AlMT, ADEMIR JOEL CARDOSO - OAB:4373-A, 
I", I=V;'.'DRE MAZZER CARDOSO - OAB:9749, CARLOS EDUARDO MALUF PEREIRA - OAB:5749/MT, 
CASSIO DE ALMEIDA FERREIRA - OAB: 19625/0, FRANCISCO ANIS FAIAD - OAB:8.936 MT, HAMILTON 
FERREIRA DA SILVA JUNIOR - OAB:11322/MT, PAULO SERGIO DAUFENBACH - OAB:5325/MT, 

(i de 16 12/051201716:48 
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representando o polo ativo; e CLEIDI ROSANGELA HETZEL - OAB:8244 B-OABMT, HELCIO CORREA 
GOMES - OAB:2903-B/MT, representando o polo passivo. 

06/06/2016 

Certidão de Envio de Matéria para Im prensa 
Certifico que remeti para publicação no DIÁRIO DA JUSTiÇA, DJE n' 9789, com previsão de disponibilização 
em 07/06/2016, o movimento "Decisão->Determinação" de 31/05/2016, onde constam como patronos 
habilitados para receberem intimações: ADEMIR JOEL CARDOSO - OAB:3473-AlMT, ADEMIR JOEL 
CARDOSO - OAB:4373-A, ALEXANDRE MAZZER CARDOSO - OAB:9749, CARLOS EDUARDO MALUF 
PEREIRA - OAB:5749/MT, CASSIO DE ALMEIDA FERREIRA - OAB:19625/0, FRANCISCO ANIS FAIAD
OAB:8.936 MT, HAMILTON FERREIRA DA SILVA JUNIOR - OAB:11322IMT, PAULO SERGIO DAUFENBACH 
- OAB:5325/MT representando o polo ativo; e CLEIDI ROSANGELA HETZEL - OAB:8244 B-OABMT, HELCIO 
CORREA GOMES - OAB:2903-B/MT representando o polo passivo. 

06/06/2016 

Carga 
De: Gabinete da Vara Especializada em Direito Bancário 

Para: Vara Especializada em Direito Bancário 

, 
GA8/PGJ 

f" u;:: G 1 11 

• 31/05/2016 

Decisão->Determinação 
IVistos. 

• 

7 de 16 

1. Acolho parcialmente o pedido retro, concedendo o prazo de 30 (trinta) dias para o autor cumprir com o 
~v'v' .i,,~w. 

!2. Findo o prazo, o que deverá ser certificado, concedo o prazo de 05 (cinco) dias para o autor manifestar 
interesse no prosseguimento do feito. 

3. Em caso de inércia de seu patrono, intime-se pessoalmente o autor para, no prazo de 05 (cinco) dias, dar 
'v"'V ao feito, sob pena de extinção, nos termos do artigo 485, §1' do Novel Código de Processo 

Civil. 

4. Ás providências. 

6 

Carga 
De: Vara Especializada em Direito Bancário 

Para: Gabinete da Vara Especializada em Direito Bancário 

25/05/2016 

Carga 
De: Gabinete da Vara Especializada em Direito Bancário 

Para: Vara Especializada em Direito Bancario 

12/05/201716:48 
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• 

'). "u 

I [nJes,pa,·c"hc,->-r"\II'·er·o expediente 
,"o vlolvo. 

1. À secretaria para juntada de documentos pendentes. 

,2. Após, conclusos. 

3 .. Cumpra-se. 

18/05/2016 

de Publicação de Expediente 

GAB/PGR 

Fls. O O O 6 1 Y 

Certifico que o movimento "Decisão->Determinação", de 16/05/2016, foi disponibilizado no DJE n' 9777, de 
18/05/2016 e publicado no dia 19/05/2016, onde constam como patronos habilitados para receberem 
intimações: ADEMIR JOEL CARDOSO - OAB:3473-NMT, ADEMIR JOEL CARDOSO - OAB:4373-A, 
IAll=lIANnRI= MAZZER CARDOSO - OAB:9749, CARLOS EDUARDO MALUF PEREIRA - OAB: 5749/MT, 
CASSIO DE ALMEIDA FERREIRA - OAB: 19625/0, FRANCISCO ANIS FAIAD - OAB:8.936 MT, HAMILTON 
FERREIRA DA SILVA JUNIOR - OAB:11322/MT, PAULO SERGIO DAUFENBACH - OAB:5325/MT, 
representando o pala ativo; e CLEIDI ROSANGELA HETZEL - OAB:8244 B-OABMT, HELCIO CORREA 

eES - OAB:2903-B/MT, representando o pala passivo. 

• 

~ de 16 

17/05/2016 

Carga 
De: Vara Especializada em Direito Bancário 

Para: Gabinete da Vara Especializada em Direito Bancário 

17/05/2016 

Concluso p/Despacho/Decisão 

17/05/2016 

de Petição do Autor 

17/05/2016 

Carga 
De: Gabinete da Vara Especializada em Direito Bancário 

Vara Especializada em Direito Bancário 

17/05/2016 

Certidão de Envio de Matéria para Imprensa 
Certifico que remeti para publicação no DIÀRIO DA JUSTiÇA, DJE n' 9777, com previsão de disponibilização 
em 18/05/2016, o movimento "Decisão->Determinação" de 16/05/2016, onde constam como patronos 
habilitados para receberem intimações: ADEMIR JOEL CARDOSO - OAB:3473-NMT, ADEMIR JOEL 
r.AI - OAB:4373-A, ALEXANDRE MAZZER CARDOSO - OAB:9749, CARLOS EDUARDO MALUF 
PEREIRA - OAB:5749/MT, CASSIO DE ALMEIDA FERREIRA - OAB:19625/0, FRANCISCO ANIS FAlAD-
A '~: 936 MT, HAMILTON FERREIRA DA SILVA JUNIOR - OAB: 11322/MT, PAULO SERGIO DAUFENBACH 
- OAB:5325/MT representando o pala ativo; e CLEIDI ROSANGELA HETZEL - OAB:8244 B-OABMT, HELCIO 
CORREA GOMES - OAB:2903-B/MT representando o polo passivo. 

16/05/2016 

12/05/2017 16:48 
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Decisão->Determinação GAB/PGR 
Vistos. 

Fis . 00062U 
.. 

. _. 

1. Considerando a existência de documentos pendentes de juntada no feito, encaminhem-se os autos á 
~W' ~,u' i" para as providências necessárias. 

2. Cumpra-se. 

"u 

~:~~:ra Especializada em Direito Bancário 

Para: Gabinete da Vara Especializada em Direito Bancário 

• 'O'M'~n.~ "u 

in de Decurso de Prazo 
que apesar de devidamente intimado, conmforme DJE n' 9623, de 22/09/2015 e publicado no dia 

.0 'n<~~15, o embargante deixou transcorrer seu prazo sem nenhuma manifestação . 

• ~O'M'~n4~ 'u 

Cama 

De: Gabinete da Vara EspeCializada em Direito Bancário 

Para: Vara Especializada em Direito Bancário 

,03/11/2015 

'~:: ~ra Especializada em Direito Bancário 

Para: Gabinete da Vara Especializada em Direito Bancário 

• , .. , '" 
,Qn p/Despacho/Decisão 

22/09/2015 

,ç",u~~ de Publicação de Expediente 
,,-,c, iifiw que o movimento "Certidão", de 18109/2015, foi disponibilizado no DJE nO 9623, de 22109/2015 e 

I no dia 23/09/2015, onde constam como patronos habilitados para receberem intimações: ADEMIR 
JOEL CARDOSO, ALEXANDRE MAZZER CARDOSO, CARLOS EDUARDO MALUF PEREIRA, CASSIO DE 
'" ""'DA FERREIRA, FRANCISCO ANIS FAIAD, HAMILTON FERREIRA DA SILVA JUNIOR. PAULO 
SERGIO DAUFENBACH, representando o pala ativo; e CLEIDI ROSANGELA HETZEL, HELCIO CORREA 
GOM ES, representando o pala passivo. 

19/09/2015 

de Envio de Matéria para Imprensa 
que remeti para publicação no DIÁRIO DA JUSTiÇA, DJE nO 9623, com previsão de disponibilização 

em 22/0912015, o movimento "Certidão" de 1810912015, onde constam como patronos habilitados para 
receberem intimações: ADEMIR JOEL CARDOSO, ALEXANDRE MAZZER CARDOSO, CARLOS EDUARDO 
MALUF PEREIRA, CASSIO DE ALMEIDA FERREIRA, FRANCISCO ANIS FAIAD, HAMILTON FERREIRA DA 
SILVA JUNIOR, PAULO SERGIO DAUFENBACH representando o pala ativo; e CLEIDI ROSANGELA 
HETZEL, HELCIO CORREA GOMES representando o pala passivo. 

"de 16 1210512017 16:48 
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• 

• 

lO de 16 

18/09/2015 
Certidão Fis. O O O 6 2 1 

GÁB/PGJ 

Certifico que tendo em vista que a publicação da Decisão de fls. 122, saiu publicada com nome dos 
diversos daqueles que constam nos autos, reencaminho a matéria para a imp ensa a nm-e&== 

republicação: "Assim, intime-se a parte para que, no prazo de 30 (trinta) dias recolha as custas 
complementares, sob pena de cancelamento da distribuição." 

17/08/2015 

Certidão de Publicação de Expediente 
Certifico que o movimento "Decisão->Determinação", de 07/08/2015, foi disponibilizado no DJE nO 9598, de 
17/08/2015 e publicado no dia 18/08/2015, onde constam como patronos habilitados para receberem 
intimações: ADEMIR JOEL CARDOSO, HAMILTON FERREIRA DA SILVA JUNIOR, representando o pala 
ativo. 

14/08/2015 

Carga 
De: Gabinete da Vara Especializada em Direito Bancário 

Para: Vara Especializada em Direito Bancário 

13/08/2015 

Certidão de Envio de Matéria para Imprensa 
Certifico que remeti para publicação no DIÁRIO DA JUSTiÇA, DJE nO 9598, com previsão de disponibilização 
em 17/08/2015, o movimento "Decisão->Determinação" de 07/08/2015, onde constam como patronos 
,"Q~""QYV~ para receberem intimações: ADEMIR JOEL CARDOSO, HAMILTON FERREIRA DA SILVA JUNIOR 
'''~'''~'''''''''uu o pala ativo. 

07/08/2015 

Decisão->Determinação 
Vistos, em correição. 

1. Indefiro o pedido de fls. 119/120. uma vez que cabe á parte tal providência, já que no sitio do Tribunal de 
I lo oH, encontra-se disponível a opção "COMPLEMENTAÇAo DE CUSTAS E TAXAS", encontrando-se o valor 
a ser recolhido através de cálculo simples . 

2. Assim, intime-se a parte para que, no prazo de 30 (trinta) dias recolha as custas complementares, sob pena 
de cancelamento da distribuição. 

Ás providências. 

31/07/2015 

De:"'ara Especializada em Direito Bancário 

Para: Gabinete da Vara Especializada em Direito Bancário 

"'''lU ",<u15 

~:~~aabinete da Vara Especializada em Direito Bancário 

12/0512017 16:48 
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GAB/PGR. 
Para: Vara Especializada em Direito Bancário FII·OOO62L 

29/07/2015 

Carga 
De: Vara Especializada em Direito Bancário 

Para: Gabinete da Vara Especializada em Direito Bancário 

"""ulI.<u15 
~ 

De: Gabinete da Vara Especializada em Direito Bancário 

Para: Vara Especializada em Direito Bancário 

.<.<,ufI.<uI5 
1'. 

• De' Vara Especializada em Direito Bancário 

Para: Gabinete da Vara Especializada em Direito Bancário 

1211ulI'<u 5 

p/Despacho/Decisão 

5 

Carga 
De: Advogado: ADRIANO TEIXEIRA DE GOlS 

Para: Vara Especializada em Direito Bancário 

"15 

De: Vara Especializada em Direito Bancário 

• Para: Advogado ADRIANO TEIXEIRA DE GOlS 

5 

. Gabinete da Vara Especializada em Direito Bancário 

Para: Vara Especializada em Direito Bancário 

I ~Aln<;I?015 

Certidão de Publicação de Expediente 
Certifico que o movimento "Decisão->Determinação", de 05/05/2015, foi disponibilizado no DJE n' 9561. de 
24/06/2015 e publicado no dia 25/06/2015. onde constam como patronos habilitados para receberem 
intimações: ADEMIR JOEL CARDOSO, HAMILTON FERREIRA DA SILVA JUNIOR. representando o pala 
ativo. 

5 

Certidão de Envio de Matéria para Imprensa 
Certifico que remeti para publicação no DIÁRIO DA JUSTiÇA. DJE n' 9561, com previsão de disponibilização 

i I de 16 12/05/2017 16:48 
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em 24/06/2015, o movimento "Decisão->Determinação" de 05/05/2015, onde constam como patronos 
habilitados para receberem intimações: ADEMIR JOEl CARDOSO, HAMilTON FERREIRA DA SilVA" 
representando o pOlo ativo. 

05/05/2015 

Decisão->Determinação GAi1IPGJ 
IVistos, em correição. 

FlS. 00_ C 6 23._ 

1. Determino venha o autor, recolher as custas processuais remanescentes, uma vez que houve a 
readequação do valor à causa, em 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento da distribuição, conforme art. 
257, do CPC. 

2. Intime-se. Cumpra-se. 

• 3. Às providências . 

14/04/2015 

Carga 
: Vara Especializada em Direito Bancário 

Para: Gabinete da Vara Especializada em Direito Bancário 

5 

Carga 
De: Gabinete da Vara Especializada em Direito Bancário 

Para: Vara Especializada em Direito Bancário 

04/03/2015 

• Carga 
De: Vara Especializada em Direito Bancario 

Para: Gabinete da Vara Especializada em Direito Bancário 

,Aln"~n<5 
'" 

Concluso p/DespacholDecisão 

13/02/2015 

Carga 
De: SERV. DE DISTRIBUiÇÃO 

Para: Vara Especializada em Direito Bancário 

12/02/2015 

Redistribuição 
Redistribuído em 12/2/2015 às 12:22 Horas por Dependência da PRIMEIRA VARA CíVEL para Vara 
Especializada em Direito Bancário Com o Número: 

i2 de 16 ) 2/05/20 17 ) 6:48 
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n~/M/"1)15 

De:PRIMEIRA VARA CiVEL 

Para: SERV. DE DISTRIBUiÇÃO 

IR"m1esEla para Redistribuição a Outra Vara na Mesma Comarca 

OAB/POR I 
Fis. O O O 6 2 4 

r." i ~, o disposto na Ordem de Serviço 01/2015/DF, remeto os autos ao Serviço de Distribuição para 
,serem redistribuidos a Vara Especializada em Direito Bancário. 

• va'L"a Grande - MT, 06 de fevereiro de 2015 

• 

13 de 16 

"~,,,;. Taques Pereira 

I (",es,tor,' aa Judiciária 

04/12/2014 
r.~.n~ 

De:GABINETE DA PRIMEIRA VARA CiVEl 

Para: PRIMEIRA VARA CiVEl 

n, . ,.,., ~ 

." .0', expediente 
Nos termos do Oficio Circular 873/2014-CGJ-DOF, expedido pelo Sr. Des. Sebastião de Morais Filho, 
~v Geral da Justiça, na data de 17/112014, e em especifico no item 2.3.5.2, segunda parte, onde 
... "" """ que os processos permaneçam em secretaria quando não houver espaço físico suficiente em 

i DETERMINO que tal processo permaneça provísoriamente na secretaria até o momento oportuno 
para apreciação. 

Ester Belém Nunes 

Juíza de Direito 

04/12/2014 

p/Despacho/Decisão 

12/05/201716:48 
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Carga GAB/PGR 
De: PRIMEIRA VARA CíVEL 

IFiS. O O O 6 2 ) 
Ipara: GABINETE DA PRIMEIRA VARA CíVEL 

127/11/201.4 

Carga 
IDe GABINETE DA PRIMEIRA VARA CíVEL 

Para: PRIMEIRA VARA CíVEL 

26/11/2014 

inação 
nO . (Cód. ) 

Nos termos do Ofício Circular 873/2014-CGJ/DOF, expedido pelo Sr. Des. Sebastião de Morais Fílho, 
Geral da Justiça. na data de 17/112014, e em especifico no item 2.3.5.2. segunda parte, onde 

'.;~ que os processos penmaneçam em secretaria quando não houver espaço físico suficiente em 

• i DETERMINO que tal processo permaneça provisoriamente na secretaria até o momento oportuno 
para apreciação. 

an, 
.~. 

,~ ." 

Ester Belém Nunes 

Juíza de Direito 

,u" u,""u,~ 

~:~~RIMEIRA VARA CíVEL 

Para GABINETE DA PRIMEIRA VARA CíVEL 

• LU 'v,.' 
,.. 

p/Despacho/Decisão 

21/10/2014 

de Petição do Autor 

14/10/2014 

,ç .. uu Prazo 

"~ 

~V"'UQ' de Publicação de Expediente 
que o movimento "Decisão->Determinação", de 01/09/2014, foi disponibilizado no DJE nO 9369, de 

03109/20',4 e publicado no dia 04/09/2014, onde constam como patronos habilitados para receberem 
: ADEMIR JOEL CARDOSO. HAMILTON FERREIRA DA SILVA JUNIOR, representando o pala 

ativo. 

,,~ 

ov, "UQ' de Envio de Matéria para Imprensa 
I~Ç""iw que remeti para publicação no DIARIO DA JUSTiÇA, DJE nO 9369, com previsão de disponibilização 
lem 03/09/2014, o movimento "Decisão->Detenminação" de 01/09/2014, onde constam como patronos 

14 de 16 12/05/20 I 7 16:48 
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• 

• 

i i para receberem intimações: ADEMIR JOEl CARDOSO, HAMilTON FERREIRA DA SilVA JUNIOR 
",uv o pala ativo . 

• n .. 
,,~ 

De:GABINETE DA PRIMEIRA VARA CíVEL 

Para: PRIMEIRA VARA CíVEL 

IDE1Ci!;ãe.->I)et.errninação 
Processo n° 15500-35/2014 (Cód. 349566) 

1fi;;IU~ ... 

I C,~rtifiqlJ'''e a Sra. Gestora a tempestividade destes Embargos do Devedor. 

GAB/P::l 
FIS, 0006.~ 

Interpuseram os devedores Embargos à Execução, dando a causa o valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais). 

Em se tratando de Embargos entendo que o valor da causa deve ser o mesmo atribuido à execução, vez que 
tem por finalidade a insurgência contra a integralidade do que se pretende alcançar na execução, inclusive, a 
,~.~, ,~uv desencadeada é meramente declaratória, seja com a anulação do feito executivo ou com alteração 

de parte do pedida do credor, especialmente quando lastreada por contrato, como no caso em apreço . 

....lAssim, intime-se a parte devedora para que emende o pedido inicial com o mesmo valor de causa atribuido à 
wr;~o~~~?5, recolhendo a diferença das custas processuais no prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento da 

ICuli,.st,",lriblliç~lo, nos termos do art. 257 do CPC. 

"C 

IVárzea Grande-MT, 1 ° de setembro de 2014. 

Ester Belém Nunes 

Juíza de Direito 

26/08/2014 

Carga 
De: PRIMEIRA VARA CíVEL 

GABINETE DA PRIMEIRA VARA CíVEL 

26/08/2014 

Concluso p/Despacho/Decisão 

13/08/2014 

Carga 
De: Advogado ClEIDI ROSANGELA HETZEl 

Para: PRIMEIRA VARA CíVEL 

29/07/2014 

15 de 16 12105120 I 7 16:48 
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Carga GAB/PGR 
De: PRIMEIRA VARA CíVEL 

FII. 00062'1 
Para: Advogado: ClEIDI ROSANGELA HETZEl 

~ 

29/07/2014 

Certidão de Registro e Autuação 

29107/2014 

Certidão de Recebimento 

29107/2014 

Carga 
De: SERVo DE DISTRIBUiÇÃO 

Para: PRIMEIRA VARA cíVEL 

29107/2014 

• Distribuição do Processo 
Distribuido em 29/07/2014 às 10:51 Horas por Dependência para PRIMEIRA VARA CIVEL Com o Número: 
15500-35.2014.811.0002 

• 

• 
• 

16 de 16 12/05/201716:48 
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Fls. O O O 6.:J 
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------------------------------------------~ 

• 
• 

• 
• 

ANEXO 42 

GAB/PGR I 
Fil. o 00 6 2 Y : 



• 

• 

"- . 

Ministério Público Federal 

GAB'PGR I 
Fil. 00063U. 

No dia 15 de maio de 2017, às 12h55min, na sede da Procuradoria da República em Mato 

Grosso, estando presente a Procuradora da República Vanessa Cristhina Marconi Zaga 

Ribeiro Scarmagnani (Portaria PGR(M:PF nO ] 93, de 07 de março de 2017), compareceu o 

Sr. SILVAL DA CUNHA BARBOSA, brasileiro, casado, empresário, ex-Governador do 

Estado de Mato Grosso (gestão 2011/20]4), nascido em 26/04/1961, natural de 

Borrazópolis/PR, filho de Joana da Cunha Barbosa e Antônio da Cunha Barbosa, portador 

do Registro Geral nO. 2020025 SS/PR, inscrito no Cadastro de Pessoa Física sob o nº. 

• 335.903.119-91, grau de instrução Superior Completo, residente na Avenida Brasília, nº 

235, apto 1901, Bairro Jardim das Américas, Cuiabá/MT, CEP 78045-020, acompanhado 

por seu advogado Delio Lins e Silva Junior, inscrito na OAB/DF nO 16.649, no interesse e 

com fundamento na Notícia de Fato nº 1.00.000.010999/2016-15, em trâmite perante a 

Procuradoria-Geral da República para prestar declaração referente ao Anexo 42 -

"MARTELLI E OUTRAS TRANSPORTADORAS": QUE o Declarante se recorda que meses 

antes das eleições do ano de 2010, o Declarante contraiu um empréstimo com "JUNIOR 

MENDONÇA" no valor de R$ 4.000.000,00 (quatro milhões de reais), sendo que o 

Declarante consumiu tal valor na pré-campanha eleitoral do ano de 2010, com os 

preparativos da pré-convenção partidária, serviço de marketing pessoal, entre outras 

• despesas, tendo assim, se iniciado um "conta corrente" com "JÚNIOR MENDONÇA" do 

governo SILVAL BARBOSA, que não se confunde com o "conta corrente" que o 

Declarante herdou de BLAIRO MAGGI com "JUNIOR MENDONÇA"; QUE assim com o 

"conta-corrente" iniciado com "JÚNIOR MENDONÇA" na gestão do Declarante, foi 

utilizado o valor aproximado de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais) que recebeu de 

retornos da ENCOMIND para abater no "conta-corrente" que mantinha com "JÚNIOR 

MENDONÇA"; QUE o Declarante se recorda que no último trimestre do ano de 2010, 

após a eleição majoritária na qual o Declarante foi eleito Governador do Estado de Mato ~ 
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Grosso, foi procurado em seu gabinete por GÉRCIO MARCELlNO MENDONÇA 

JÚNIOR, conhecido por "JÚNIOR MENDONÇA", proprietário das empresas GLOBO 

FOMENTO LIDA e COMERCIAL AMAZÔNIA DÉ PETRÓLEO LIDA; QUE "JÚNIOR 

MENDONÇA" é conhecido do Declarante de anos anteriores, sendo inclusive a pessoa 

com quem o Declarante teria contraído empréstimo no valor de R$ 4,000,000,00 (quatro 

milhões de reais) no ano de 2010 para utilizar nas campanhas majoritárias do aludido ano, 

débito que o Declarante quitou com JUNIOR MENDONÇA entre o final do ano de 2010 e 

começo do ano de 2011 com "retornos" recebidos da ENCOMIND ENGENHARIA E 

COMERCIO E INDÚSTRIA LIDA; QUE a origem do "retorno" por parte da empresa 

ENCOMIND no ano de 2010 se deu em razão de precatórios pagos pelo Estado de Mato 

• Grosso em favor da empresa, decorrentes de créditos antigos que a empresa tinha perante 

o extinto DVOP (Crédito de Cohab); QUE o Declarante sabe dizer que no ano de 2010 a 

empresa ENCOMIND recebeu aproximadamente R$ 80,000,000,00 (oitenta milhões de 

reais) e que parte desses recursos foram utilizados para pagar JUNIOR MENDONÇA em 

• 

razão do Declarante ter ajustado previamente um "retorno" com o empresário 

RODOLFO, que era um dos sócios da empresa ENCOMIND; QUE além da relação com o 

Declarante, "JÚNIOR MENDONÇA" tinha estreita relação com o Secretário de seu 

governo EDER DE MORAES (Secretário da Casa Civil), pois o Declarante na qualidade de 

Vice-Governador do Estado de Mato Grosso nos anos 2007 a 2010, na gestão do 

Governador BLAIRO BORGES MAGGI, sabia que EDER MORAES, que também foi 

Secretário de BLAIRO MAGGI entre 2008 a 2010, operava um "conta corrente" com 

"JÚNIOR MENDONÇA" com ciência e aval de BLAIRO MAGGI; QUE com os recursos 

recebidos de "JÚNIOR MENDONÇA", EDER DE MORAES honrava os compromissos 

políticos do grupo de BLAIRO MAGGI; QUE em razão desses negócios citados, "JÚNIOR 

MENDONÇA" tinha livre acesso com o Declarante e EDER DE MORAES, motivo pelo 

qual, como já dito anteriormente, no final do ano de 2010 o Declarante foi procurado em 

seu gabinete por "JÚNIOR MENDONÇA"; QUE nessa conversa JÚNIOR MENDONÇA 

cobrou o Declarante acerca de uma dívida no valor de R$ 17,000,000,00 (dezesete milhões 
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de reais) operada no sistema" conta corrente" por EDER DE MORAES, com ciência e aval 

de BLAIRO MAGGI, entre os anos de 2008 até março do ano de 2010, que não havia sido 

adimplida no governo BLAIRO MAGGI; QUE o Declarante informou a "JÚNIOR 

MENDONÇA" que não tinha nenhuma participação em tal dívida e que não havia 

assumido até aquele momento nenhum compromisso com BLAIRO MAGGI em quitar 

esse débito; QUE o Declarante informou que somente se responsabilizaria com "JÚNIOR 

MENDONÇA" em face do "conta corrente" iniciado com o empréstimo de R$ 4.000.000,00 

(quatro milhões de reais) que o Declarante contraiu com "JUNIOR MENDONÇA" na 

campanha de 2010, mas o Declarante se comprometeu com "JÚNIOR MENDONÇA" em 

levar o assunto até BLAIRO MAGGI; QUE alguns dias depois, o Declarante conversou 

• com BLAIRO MAGGI, tendo informado a esse (BLAIRO) que "JÚNIOR MENDONÇA" 

estaria cobrando uma dívida do conta corrente operada por EDER DE MORAES no 

governo de BLAIRO; QUE BLAIRO respondeu ao Declarante que não reconhecia esse 

débito e por isso não arcaria com o pagamento, motivo pelo qual o Declarante foi 

novamente conversar com "JÚNIOR MENDONÇA", informando que BLAIRO MAGGI 

• 

não quitaria essa dívida, pois não a reconhecia; QUE em razão da negativa de pagamento, 

"JUNIOR MENDONÇA" tentou por algumas vezes conversar com BLAIRO MAGGI para 

cobrar tal débito; QUE, no entanto, BLAIRO MAGGI não o atendeu, tendo "JÚNIOR 

MENDONÇA" pedido para seu sogro ARI CAMPOS (então Conselheiro do Tribunal de 

Contas do Estado de Mato Grosso aposentado - hoje já falecido) marcar uma reunião com 

BLAIRO MAGGI, tendo este concordado em atender AR! CAMPOS, oportunidade em 

que esse (AR! CAMPOS) levou consigo seu genro "JÚNIOR MENDONÇA" para 

conversar com BLAIRO MAGGI sem o conhecimento de BLAIRO MAGGI; QUE tal 

reunião aconteceu no final do ano de 2010, na sede da empresa AMAGGI EXPORTAÇÃO 

E IMPORTAÇÃO LTDA, situada na avenida Antártica, no bairro Santa Rosa; QUE na 

reunião BLAIRO ficou surpreso com o fato de ARI CAMPOS ter levado seu genro 

"JÚNIOR MENDONÇA", pois "JÚNIOR MENDONÇA" cobrou BLAIRO MAGGI acerca 

do pagamento da dívida do "conta corrente" operado por EDER MORAES; QUE ao f 
-f? iVej 3 
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término da reunião, BLAIRO ficou de pensar no assunto, dizendo a JUNIOR 

MENDONÇA que conversaria com o Declarante e que posteriormente daria uma 

resposta; QUE o Declarante tomou conhecimento da reunião mencionada por meio de 

BLAIRO MACCI; QUE após essa conversa com BLAIRO, "JUNIOR MENDONÇA" mais 

uma vez procurou o Declarante, questionando se BLAIRO havia falado com o Declarante, 

oportunidade em que o Declarante respondeu que não havia conversado com BLAIRO 

sobre o assunto; QUE após essa reunião com o Declarante, "JÚNIOR MENDONÇA" foi 

até BRASÍLIA, no gabinete de BLAIRO MACCI no SENADO para falar com ele (BLAIRO) 

novamente; QUE "JÚNIOR MENDONÇA" disse ao Declarante que teria conversado com 

BLAIRO em Brasília por mais de uma vez; QUE nessas conversas "JÚNIOR 

MENDONÇA" passou a cobrar BLAIRO com mais veemência, dizendo inclusive que iria 

denunciá-lo em caso de não quitação da dívida; QUE após as ameaças de "JÚNIOR 

MENDONÇA", BLAIRO MACCI procurou o Declarante em seu gabinete no Palácio 

Paiaguás no início de 2011; QUE nessa conversa BLAIRO MACCI se mostrou muito 

preocupado com a situação, chegou a chorar na frente do Declarante, lamentando a 

situação em que EDER MORAES o havia envolvido, tendo BLAIRO pedido para o 

Declarante pagar tal dívida; QUE o Declarante informou que não havia como, pois já 

tinha assumido muitas dívidas criadas no governo de BLAIRO perante VALDIR PIRAN, 

BICBANCO e outros e que não estava conseguindo quitá-las, logo não poderia assumir 

novos débitos; QUE BLAIRO disse que tentaria encontrar uma solução para resolver esse 

problema; QUE algum tempo depois, o Declarante novamente se encontrou com BLAIRO 

MACCI, em uma viagem que o Declarante fez a Brasília, sendo que nessa reunião 

BLAIRO disse que havia conversado com um representante das Transportadoras do 

Estado de Mato Crosso, chamado LUIZ MARTELLI, proprietário da empresa 

"MARTELLI TRANSPORTES LIDA"; QUE nessa conversa BLAIRO informou ao 

Declarante que LUIZ MARTELLI poderia quitar essa dívida com "JÚNIOR 

MENDONÇA" desde que, em contrapartida, o governo reconhecesse um crédito de ICMS 

dos combustíveis que as transportadoras do Estado de Mato Crosso teriam direito; QUE y 
4 ícr -f? N'J 
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BLAIRO pediu ao Declarante ajuda para resolver a situação dos créditos das 

transportadoras para que elas pudessem pagar a dívida existente com "JÚNIOR 

MENDONÇA", tendo o Declarante concordado com o pedido de BLAIRO MAGGI; QUE 

após conversar com BLAIRO MAGGI, alguns dias depois, o Declarante foi procurado em 

seu gabinete por LUIZ MARTELLI, que já era conhecido do Declarante por ter sido 

coordenador de sua campanha majoritária na região do Vale de São Lourenço; QUE na 

reunião LUIZ MARTELLI se apresentou como representante das Transportadoras do 

Estado de Mato Grosso com as quais ele tinha ligação, tendo ele afirmado sobre a 

existência de um crédito das transportadoras em face do Estado de Mato Grosso, tendo ele 

dito ao Declarante que se o governo reconhecesse o crédito das Transportadoras, ele 

• (LUIZ MARTELLI), em nome das empresas do segmento, pagaria a dívida com "JÚNIOR 

MENDONÇA", conforme ele havia combinado anteriormente com BLAIRO MAGGI; 

QUE o Declarante respondeu a LUIZ MARTELLI que verificaria a situação com o 

Secretário de Fazenda; QUE finalizada a reunião, o Declarante pediu para o Secretário de 

Fazenda, na época dos fatos, EDMILSON JOSÉ DOS SANTOS fazer um levantamento 

acerca da legalidade do crédito das transportadoras, bem como do valor respectivo, tendo 

EDMILSON respondido ao Declarante, alguns dias depois, que seria possível reconhecer 

tal crédito; QUE após a sinalização positiva do Secretário de Fazenda EDMILSON, o 

Declarante agendou outra reunião com LUIZ MARTELLI, tendo o Declarante dito nessa 

reunião para LUIZ que o Estado de Mato Grosso reconheceria os créditos das 

• Transportadoras, sendo que em contrapartida ele (LUIZ MARTELLI) teria que quitar a 

dívida com "JÚNIOR MENDONÇA" conforme combinado anteriormente com o 

Declarante e BLAIRO MAGGI; QUE nessa época a dívida, em razão dos juros, já era 

superior a R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais); QUE LUIZ MARTELLI concordou 

com os "retornos," tendo sido combinado que ele procuraria JÚNIOR MENDONÇA; QUE 

o Declarante tem ciência que LUIZ MARTELLI conversou com "JÚNIOR MENDONÇA" 

sobre a assunção da tal dívida do "conta corrente" do governo BLAIRO MAGGI, sendo 

que alguns dias depois, em julho de 2011, ocorreu uma nova reunião entre LUIZ ~_ 

.~ Afe 
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MARTELLl, GENIR MARTELLl (irmão de LUlZ) e JÚNIOR MENDONÇA, tendo sido 

sacramenta a negociação; QUE o Declarante soube por GENIR e JUNIOR 

MENDONÇA, que GENIR e LUlZ MARTELLl entregaram a "JÚNIOR MENDONÇA" 

notas promissórias com datas de vencimentos anuais, nos dias 30/08/2012 no valor de R$ 

8.000.000,00 (oito milhões de reais), 30/08/2013 no valor de R$ 8.000.000,00 (oito milhões 

de reais) e 30/08/2014 o valor aproximado de R$ 7.000.000,00 (sete milhões de reais); QUE 

após os irmãos LUlZ e GENIR MARTELLl sacramentarem os detalhes do pagamento da 

dívida perante de "JUNIOR MENDONÇA", o Declarante informou tal fato pessoalmente 

a BLAIRO MAGGI, tendo ainda o Declarante determinado que EDMILSON JOSÉ DOS 

SANTOS (Secretário de Fazenda na época dos fatos) tomasse as medidas necessárias para 

• que o Estado de Mato Grosso reconhecesse os créditos das transportadoras; QUE o 

primeiro ato de reconhecimento dos créditos tributários do qual o Declarante teve ciência 

• 

foi um decreto editado no final do ano de 2010 (Dec. 3050/201 O); QUE questionado ao 

Declarante a respeito do Decreto nO 2683, de 14 de julho de 2010, o Declarante respondeu 

que quando assinou esse Decreto provavelmente 'numa pilha de vários outros' e não sabia 

que já se tratava do reconhecimento dos créditos; QUE quem provavelmente articulou a 

edição desse Decreto de julho de 2010 tenha sido ÉDER DE MORAES, pois ÉDER DE 

MORAES já vinha na negociação de dívidas do grupo político perante empresários, 

empreiteiras e bancos, além do que ÉDER DE MORAES já vinha participando das 

tratativas com as empresas de transportes; QUE a partir de dezembro de 2010 novos 

Decretos foram editados até o ano de 2014, sempre no intuito de manter o acordo firmado 

com LUlZ e GENIR MARTELLl, a fim de manter os créditos e viabilizar os 'retornos'; 

QUE os 'retornos' do segmento de transporte composto pelas empresas do Grupo 

MARTELLl e TRANSOESTErrRANSPORTES PANORAMA eram de conhecimento do 

Declarante, PEDRO NADAF, ÉDER DE MORAES, EDMILSON JOSÉ DOS SANTOS e 

BLAIRO MAGGI; QUE PEDRO NADAF tinha ciência dos recebimentos dos 'retornos' das 

transportadoras, pois o Declarante repassou cheques entregues por GENIR MARTELLl a 

PEDRO NADAF para que efetuasse . agamentos de dívidas do Declarante; QUE referente 
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a MARCEL SOUZA DE CURSI, o Declarante não conversou com ele sobre os 'retornos', 

no entanto, MARCEL DE CURSI em conversa com o Declarante no Centro de Custódia de 

Cuiabá, no intuito de dar uma satisfação ao Declarante, afirmou que no afastamento de 

sigilo bancário teriam encontrado depósitos da MARTELLI na conta de sua esposa 

(MARNIE DE ALMEIDA CLAUDIO); QUE os empresários LUIZ MARTELLI (falecido) e 

GENIR MARTELLI lideravam as empresas do segmento de transporte beneficiadas pelo 

Decreto; QUE somente LUIZ e GENIR eram os responsáveis por repassar ao Declarante 

ou a pessoas por ele indicadas os valores relativos ao 'retomo' combinado; QUE pelo que 

se recorda, GENIR e LUIZ pagavam por meio de diversos cheques, sendo cheques das 

próprias empresas transportadoras ou de terceiros, provavelmente clientes das empresas 

deles (transportadoras e postos); QUE com a edição do Decreto de dezembro de 2010, 

concedendo os créditos e viabilizando os 'retornos' posteriormente pelas transportadoras, 

o Declarante, no mês de dezembro de 2010, se encontrou com GENIR MARTELLI, no 

Palácio Paiaguás, e o informou que havia um débito relativo ao "conta-corrente" de 

BLAIRO MAGGI perante VALDIR PIRAN; QUE logo em seguida, EDER DE MORAES 

levou GENIR MARTELLI ao encontro de VALDIR PIRAN e lá provavelmente eles 

acertaram a forma de pagamento, pois, após o acerto, EDER DE MORAES informou ao 

Declarante que já quitou o valor de R$ 7.000.000,00 (sete milhões) do "conta-corrente" 

mantido perante VALDIR PIRAN; QUE esse "conta-corrente" perante VALDIR PIRAN foi 

uma dívida que o Declarante assumiu que teve origem no governo BLAIRO MAGGI 

perante VALDIR PIRAN, em aproximadamente R$ 40.000.000,00 (quarenta milhões de 

reais), tendo PEDRO NADAF conhecimento dos fatos; QUE o Declarante se recorda de ter 

repassado parte desses "retornos" percebidos de GENIR MARTELLI para os pagamentos 

de vantagens para os Deputados Estaduais do Estado de Mato Grosso, em razão de 

exigências apresentadas por eles em face do Declarante para não impedirem os bons 

andamentos das obras da Copa do Mundo e Programa "MT INTEGRADO"; QUE SILVIO 

CEZAR CORREA ARAUJO foi a pessoa designada pelo Declarante para as entregas 

desses cheques aos parlamentares; ÚE o Declarante informa ainda que no dia 14/12/2010 r 
,ro S? ~ flJe 
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o GRUPO MARTELLI efetuou o pagamento ou assumiu urna dívida em face VALDffi 

PIRAN no valor de R$ 7.000.000,00 (sete milhões de reais) referentes à fruição de créditos 

tributários que as Transportadoras do Estado de Mato Grosso possuíam em face do 

Estado; QUE tal valor foi amortizado em face do "conta corrente" operado por EDER DE 

MORAES, com a ciência e aval de BLAIRO MAGGI, que o Declarante herdou do governo 

BLAIRO MAGGI em face de VALDIR PIRAN; QUE, no entanto, tais tratativas nessa época 

foram executadas por EDER MORAES, na época dos fatos Secretário da Casa Civil, 

motivo pelo qual o Declarante não tem ciência das minúcias da operação; QUE a mesma 

tratativa de 'retomo' ocorreu quando da publicação do Decreto de 2012 entre o 

Declarante, LUIZ MARTELLI e GENIR MARTELLI; QUE o "retomo" foi em parte 

• repassado para O Conselheiro do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso JOSÉ 

CARLOS NOVELLI, no montante aproximado de R$ 6.000.000,00 (seis milhões de reais) 

em cheques recebidos de GENffi MARTELLI; QUE o Declarante repassou tais valores 

para NOVELLI em razão de exigência de vantagem para que o Tribunal de Contas do 

Estado de Mato Grosso não obstaculizasse os Programas das Obras da Copa do Mundo, 

bem como para que aprovasse as contas de seu governo, sendo que R$ 2.000.000,00 (dois 

milhões de reais) foram em cheques da pessoa física ou jurídica do GRUPO MARTELLI, 

sendo que os valores dos cheques eram de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) cada, tendo 

sido entregue para NOVELLI 40 (quarenta) cheques nesse valor; QUE além desses 

cheques do GRUPO MARTELLI, o Declarante repassou para NOVELLI aproximadamente 

• R$ 4.000.000,00 (quatro milhões de reais) em cheques, sendo que as entregas ocorreram 

em 2 (duas) ou 3 (três) oportunidades; QUE tais cheques o Declarante recebeu de GENIR 

MARTELLI, se recordando que tais cártulas eram de outras empresas do segmento de 

transportadoras, bem como de clientes das transportadoras; QUE as entregas eram feitas 

pelo Declarante em mãos para NOVELLI no gabinete do Declarante; QUE NOVELLI 

gostou tanto dos cheques repassados por GENIR MARTELLI, que no pagamento seguinte 

solicitou ao Declarante, caso fosse possível, que a vantagem fosse repassada por meio de 

cheques similares, emitidos por GENIR MARTELLI; QUE com a edição do Decreto de f1'" 
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2013, o Declarante, LUIZ MARTELLI e GENIR MARTELLI ajustaram novo valor de 

"retomo"; QUE o ajuste foi no sentido de descontado os encargos e tributos, o que 

sobrasse de valor líquido para as transportadoras representadas por LUIZ e GENIR, 

deveria retomar na cota de 50% para o Declarante, ou seja, em tomo de 40% do valor total 

do crédito tributário a ser compensado; QUE nessa oportunidade o Declarante explicou a 

GENIR MARTELLI que precisava "fazer dinheiro" para realizar alguns pagamentos e o 

Declarante também queria ter uma garantia do empresário GENIR; QUE o Declarante 

propôs a GENIR MARTELLI a emissão de notas promissórias com vencimentos futuros, 

mas GENIR MARTELLI apresentou a contraproposta de pagar por meio de soja, devendo 

ser retirado pelo Declarante na propriedade de GENIR MARTELLI; QUE passado alguns 

• dias, GENIR MARTELLI procurou o Declarante e voltou atrás da contraproposta 

apresentada, pois ficou com receio de que a entrega da soja deixasse algum tipo de 

'rastro', concordando com o Declarante na emissão das notas promissórias; QUE GENIR 

MARTELLI emitiu em torno de oito notas promissórias, no valor de R$ 2.000.000,00 (dois 

milhões de reais) cada e entregou ao Declarante; QUE o Declarante e GENIR ajustaram 

que na data de vencimento de cada nota promissória, o Declarante entraria em contato 

com GENIR que substituiria a nota promissória por meio de dinheiro em espécie ou 

cheques; QUE com o pagamento do valor, o Declarante devolveria GENIR a nota 

• 
promissória emitida em garantia; QUE com o vencimento da primeira nota promissória, o 

Declarante entrou em contato com GENIR MARTELLI e ajustou retirar na residência de 

GENIR um envelope contendo a importância de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) 

em cheques; QUE o Declarante determinou a um Policial Militar, provavelmente o 

ajudante de ordem do dia, que o Declarante não se recorda, pois era um final de semana, 

que fosse até a residência de GENIR; QUE o Policial Militar retornou da residência de 

GENIR com um envelope endereçado ao Declarante, contendo no seu interior diversos 

cheques cujo somatór.io era de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais), ou seja, o 

equivalente do valor da nota promissória; QUE passado alguns dias, GENIR MARTELLI 

encontrou-se com o Declarante e re mou que um Policial Militar foi até a sua residência, 
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pois GENIR temia a exposição do ajuste celebrado entre o Declarante e GENIR; QUE o 

Declarante arranjou uma forma para que GENIR efetuasse o pagamento das notas 

promissórias com maior discrição; QUE o Declarante repassou as notas promissórias 

emitidas por GENIR MARTELLI ao empresário JURANDIR (da Solução Cosméticos) que 

é amigo pessoal do Declarante; QUE o Declarante sabia que naquele momento 

JURANDIR estava em dificuldades financeiras com sua empresa, razão pela qual o 

Declarante combinou com JURANDIR que emprestaria a ele todo o valor recebido de 

GENIR MARTELLI, devendo JURANDIR, enquanto estivesse na posse do dinheiro, pagar 

ao Declarante juros aproximados de 1,5% ao mês sobre todo o montante, como uma 

espécie de remuneração pela ajuda; QUE o Declarante não se recorda como GENIR foi 

• apresentado a JURANDIR, mas GENIR pagou as notas promissórias restantes 

diretamente a JURANDIR; QUE o Declarante se recorda de ter se utilizado parte dos 

'retornos' recebidos do GRUPO MARTELLI para quitar uma dívida que o Declarante teria 

avalizado verbalmente com o operador financeiro JURANDIR DA SILVA V1EIRA, em 

razão de empréstimos contraídos por ROBÉRIO GARCIA, proprietário da empresa 

ENGEGLOBAL ENGENHARIA LIDA e 3 IRMÃOS ENGENHARIA LIDA, pertencentes a 

CARLOS AVALONE (ex-Deputado Estadual de Mato Grosso) e MARCELO AVALONE, 

• 
tendo sido repassados para JURANDIR vários cheques de empresas ligadas ao GRUPO 

MARTELLI no valor aproximado de R$ 3.500.000,00 (três milhões e meio de reais) a R$ 

4.000.000,00 (quatro milhões de reais); QUE a diferença aproximada de R$ 5.000.000,00 

(cinco milhões de reais) que GENIR repassou a JURANDIR, era justamente o dinheiro que 

o Declarante contava que utilizaria com a sua saída do governo; QUE o Declarante ajustou 

com JURANDIR que todas as vezes que precisasse de algum valor, JURANDIR entregaria 

ao Declarante abatendo do montante depositado inicialmente, criando assim, um "conta

corrente" entre o Declarante e JURANDIR; QUE nesse "conta-corrente" criado entre o 

Declarante e }URANDIR iniciou-se com o Declarante depositando o crédito a JURANDIR; 

QUE quando o Declarante precisava retirar dinheiro com JURANDIR, este repassava em 

espécie ou transferia para as contas indicadas pelo Declarante; QUE o Declarante se 



.. 

• 
• 

• 
• 
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recorda que por um período reformou a sua casa, localizada em Matupá, por volta do 

final do ano de 2013 ou início de 2014, tendo o Declarante solicitado a JURANDIR que 

depositasse dinheiro em algumas contas referentes a materiais de construção; QUE, 

também, desde 2015 o Declarante retirou algumas vezes dinheiro com }URANDIR e 

acredita que ainda tenha uma certa quantia depositada lá; QUE o dinheiro que foi 

repassado a }URANDlR rendia a média de 1,5% ao mês. Nada mais a declarar, encerro o 

presente termo às 14h17min do dia 12/05/2017 e segue assinado por todos, inclusive por 

mim, Vanessa Cristhina Marconi Zago Ribeiro Scarmagnani (Procuradora da República, 

matrí~a 1142, Porta ?la PGRjMPF n" 193, de 07 de março 

\ ') .,oi\lf'0Ov'tlHAIY:--=-- ---que digitei o presente termo . 

de 2017) 

~EnL~ 
Delio Lins e Silva Junior 

Ad do OABjOF n" 16.649 

~o~~ird;-d{ . 
Escrivã d:;:7í:~ - mato 19.383 
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Ato: Decreto 

Legislação Tributária 
ICMS 

Número/Complemento Assinatura Publicação 
14-07-2010 

Pág. 0.0. Início da Vigência Início dos Efeitos 
2683/2010 14-07-2010 2 14/07/2010 v. efeitos no 

próprio texto 

Ementa: 
Assunto: 

Alterou/Revogou: 
Alterado por/Revogado 
por: 

Observações: 

Introduz alterações no Regulamento do ICMS e dá outras providências. 
Alterações do RICMS 
Anexo VIII RICMS-Redução Base Cálculo GAB I PGR 
~ - Alterado pelo Decreto 3.050/2010 
lli:'l- Alterado pelo Decreto 1.642/2013 FlS. O O O fi 4 1 
~ - Alterado pelo Decreto 2.470/2014 
~ - Alterado pelo Decreto 2.529/2014 
~ - Revogado pelo Decreto 2.651/2014 
:il- Convalidado o artigo 2° pela Lei 10.207/2014, que, no entanto, foi 
declarada inconstitucional, com efeitos retroativos à data de sua 
publicação 

• Nota Explicativa: 
Nota: " Os documentos contidos nesta base de dados têm caráter meramente informativo. Somente os 
textos publicados no Diário Oficial estão aptos à produção de efeitos legais." 

• 

Texto: 

.CRETO N° 2.683, DE 14 DE JULHO DE 2010. 
· Consolidado até o Decreto 2.529/2014. 
· Vide Decreto 924/2011. 
· Convalidado o artigo 2° pelo inciso 111 do art. 4° e art. 9° da Lei 10.207/2014, que, no entanto, foi 
declarada inconstitucional. com efeitos retroativos à data de sua publicação. 

Introduz alterações no Regulamento do ICMS e dá outras 
providências. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelO artigo 66, inciso 111, da Constituição Estadual, e 

CONSIDERANDO a necessidade de se promoverem ajustes na legislação tributária 
mato-grossense; 

DECRETA: 

•. 1° (revogado) (Revogado pelo Dec. 2.529/14, efeitos retroativos a 1% 8/2014) 

Redação original. 
Art. 1° O Anexo VIII do Regulamento do ICMS. aprovado pelo Decreto n' 1.944. de 6 de outubro 
de 1989. passa a vigorar com as seguintes alterações: 

I - (revogado) (Revogado o inc. I do art. l' pelo Dec. 2529/14, efeitos retroativos a 1% 8/2014) 

Redação original. 
I - alterada a anotação exarada ao final do § 5' do artigo 4', mantido o respectivo texto, 
conforme segue: 
"Art. 4' ........................................................................................................... . 

§ 5' ................................................................................................................ (cf. art. 2" 
da Lei n° 7.925/2003 - efeitos a partir de I' de julho de 2007) 

11 - (revogado) (Revogado o inc. /I do art. I' pelo Dec. 2.529/14, efeitos retroativos a 1% 8/2014) 

L ..... ,,_~._ ~ __ ~ __ . __ • _._ .•. _ .... , _. _ ... _" _ .. , _' ... ' " .. _- _ •. __ ••. " .... _ ... ,,_ ............. .... " ...... .No • ....................... ~" ......... -"". "",--"""'-. ....... '. ~ • "L"' ................ -.-. ............ ••. 1 ......... ,.... • ......... _. 
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Redação original. 
11 - alterada a anotação exarada ao final do § 20-A do artigo 19, mantido o respectivo texto, 
como assinalado: 
"Art, 19 "" "" """""" ""'" ""'"'' """" """" "''''','' """'"'' ","" "'"'''''' "",,"""'" 

§~"""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""'~~~P 

'li - (,"'Ogado) -=:::::::::~=:=,:=;~=::,:=,t=2R I 
Redação original. -
111 - alterada a anotação exarada ao final do § 1'-A do artigo 30, mantido o respectivo texto, nos 
seguintes termos: 
"Art, 30 """" '"'''''' ",,,'" ",,"" ""''', """ "'"'''' "",""""'"'''' ""'"'' """,,"'''''''' "" 

§ 1'-A """""""''','''''''''''''''' """"""""""""",,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,, """",""""""'" (c~ art P 
da Lei n° 7, 925/2003 - efeitos a partir de I' de julho de 2007) 

Art. 2° O transportador mato-grossense que atenda ao disposto neste artigo poderá 
aproveitar em conta gráfica o valor nominal do credito do imposto retido na aquisição de 
óleo diesel, desde que não destinado a comercialização subseqüente e atendido 

• cumulativamente os seguintes requisitos: 
1- não ser optante em 31 de dezembro de 2009 e os últimos quarenta e oito meses que 
antecedem esta data, pelo regime de crédito presumido em substituição ao crédito real na 
prestação de serviço de transporte; 

___ possuir todos os respectivos veículos próprios inscritos no cadastro mato-grossense 
To IPVA em 31 de dezembro de 2009; 

111 - ter adotado e estar regular, na data da publicação do presente decreto, quanto à 
escrituração fiscal digital e o conhecimento de transporte eletrônico mato-grossense; 
IV - estar regular perante o cadastro de contribuintes do ICMS e cadastro de IPVA e em 
efetiva atividade na data da apropriação do crédito; 
V - utilizar o crédito apropriado exclusivamente aquisição de óleo diesel mediante 
emissão mensal de nota fiscal de transferência, limitada a razão da décima segunda parte 
do montante apropriado; 
VI - efetuar a transferência e aquisição de que trata o inciso anterior perante em 
distribuidor mato-grossense que a utilizará em conta gráfica, facultada transferência a 

• 
refinaria na forma do inciso V; 
VII - apropriar os créditos na escrituração fiscal digital original, apresentada e entregue 
tempestivamente no presente mês, relativamente a nota fiscal original emitida até 31 de 
janeiro de 2014, a qual deverá ser conservada para exibição ao fisco pelo prazo 

,cadenciai contado da data da apropriação; (Alterado/adequado cf. Dec, 2,089/131 

Redação anlerior dada pelo Dec, 1,642/13, (V, Dec, 924/11 e a data alterada para 31/12/10 pelo 
Dec, 3,050/10) 
VII - apropriar os créditos na escoturação fiscal digital original, apresentada e entregue 
tempestivamente no presente mês. relativamente a nota fiscal original emitida até 28 de 
fevereiro de 2013, a qual deverá ser conservada para exibição ao fisco pelo prazo decadencial 
contado da data da apropriação, 
Redação original. 
VII - apropriar os créditos na escrituração fiscal digital original, apresentada e entregue 
tempestivamente no presente mês, relativamente a nota fiscal original emitida até 31 de 
dezembro de 2009, a qual deverá ser conservada para exibição ao fisco pelo prazo decadencial 
contado da data da apropriação, 

VIII - na transferência interestadual entre estabelecimentos do mesmo titular será 
obrigatoriamente emitido documento fiscal pelo estabelecimento a que se refere o inciso 
VI e VII deste artigo, hipótese em que utilizará no estabelecimento de destino localizado 
em outra unidade federada somente para ser deduzido do valor devido a este Estado . 

..... _. ,, ___ ~ __ ~ ____ • _._. .- _ ..... , _. _ • ___ " __ ~ _. ____ " __ ., _. ____ '_" •.. ' __ ~~_""'"' ... _ ..... .,._" ~ ~,,_ ... "" ... " .... "" ........ ,.,"",., .......... _"""" ................. _L ~ _ .... _n_"" .,,~""~ ............ ~._, .............. __ ._ .... __ '. 
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• 

, ' 

(Acrescido pelo Doc. 2.470/14. efeitos a partir de 14/07/10) 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, produzindo efeitos a partir 
de então, exceto em relação ao seu artigo 1° cujos aos preceitos do Regulamento do 
ICMS, aprovado pelo Decreto n° 1.944, de 6 de outubro de 1989, com expressa previsão 
de termo de início de eficácia, hipótese em que serão respeitadas as datas assinaladas. 

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário. 

Palácio Paiaguás, em Cuiabá-MT, 14 de julho de 2010, 1890 da Independência e 1220 da 
República. 

GA8/PGR 
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Ato: Decreto 

legislação Tributária 
ICMS 

GAB/PGR 

As. O O O 6 44 

Número/Complemento Assinatura Publicação Pág. D.O. Início da vigência Início dos Efeitos 
3050/2010 13-12-2010 13-12-2010 3 13/12/2010 13/12/2010 

Ementa: 
Assunto: 
Alterou/Revogou: 
Alterado por/Revogado 
por: 
Observações: 

Nota Explicativa: 

Divulga, no âmbito estadual, os Convênios ICMS 161/10 a 164/10. 
Ratifica 1 P ub lica / Aprova / Reje ita -Convê nios/ P rotocolosl Ajustes 
.;;;'] - Alterou o Decreto 2.683/2010 
::0':1- Alterado pelo Decreto 2.089/2013 
21- Alterado pelo Decreto 2651/2014 

Nota: " Os documentos contidos nesta base de dados têm caráter meramente informativo. Somente os 
textos publicados no Diário Oficial estão aptos à produção de efeitos legais." 

Texto: 
DECRETO N° 3.050, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2010 . 

• 
. Consolidado até o Dec. 2.651/2014 
. Ver Decreto 924/2011 

Divulga, no âmbito estadual, os Convênios ICMS 161/10 a 164/10. 

'

GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe são 
onferidas pelo artigo 66, inciso 111, da Constituição Estadual, e 

• 

considerando a edição dos Convênios ICMS 161/10 a 164/10, 

DECRETA: 

Art. 1° O presente decreto tem por objetivo divulgar, no âmbito estadual, os Convênios 
ICMS 161/10 a 164/10, celebrados na 154" reunião extraordinária do Conselho Nacional 
de Política Fazendária - CONFAZ, realizada em Brasília, DF, no dia 8 de novembro de 
2010, e publicados no Diário Oficial da União de 10 de novembro de 2010, Seção 1, p. 7 
e 8, pelo Despacho nO 495/10 do Secretário-Executivo, com ratificação nacional publicada 
no Diário Oficial da União de 29 de novembro de 2010, Seção 1, p. 23 e 24, nos termos 
do Ato Declaratório nO 13, de 26 de novembro de 2010: 

"CONVÊNIO ICMS 161, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2010 
(Publicado no DOU de 10.11.10) 

• (Ratificação nacional: DOU de 29.11.10) 

CONVÊNIO ICMS 162, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2010 
(Publicado no DOU de 10.11.10) 

(Ratificação nacional: DOU de 29.11.10) 

CONVÊNIO ICMS 163, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2010 
(Publicado no DOU de 10.11.10) 

(Ratificação nacional: DOU de 29.11.10) 

CONVÊNIO ICMS 164, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2010 
(Publicado no DOU de 10.11.10) 

(Ratificação nacional: DOU de 29.11.10) 

..... _. ,,---- ~ __ ,-- _ .. ---- _ '-- "" ... " ... "_ ... ",, .................... ,..... ............................................. -................ ""'~ ............................ , .................. " ............ " ...................... " .. .......-" ...... , ........ .... 



• 

Art. 20 (revogado) - Revogado o art 2" pelo Decreto 2.651/14 

Redação Anterior, (Alterado/adequado cf. Decreto 2.089/13) 
Art. 2° Fica alterada para 31 de janeiro de 2014 a data prevista no inciso VII do artigo 2° do 
Decreto 2.683, de 14 de julho de 2010, devendo ser processada a adequação no referido 
diploma legal, hipótese em que o pertinente registro. apresentação e entrega tempestiva a que 
se refere o dispositivo modificado, será suplementarmente até o mês de fevereiro de 2014. 
Redação original. (Vide Dec. 924/11) 
Art. 2° Fica alterada para 31 de dezembro de 2010 a data prevista no inciso VII do artigo 2 ° do 
Decreto 2683, de 14 de julho de 2010, devendo ser processada a adequação no referido diploma 
legal, hipótese em que o pertinente registro, apresentação e entrega tempestiva a que se refere 
o dispositivo modificado, será suplementarmente efetuada no periodo referente ao presente 
mês. 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
Palácio Paiaguás, em Cuiabá - MT, 13 de dezembro de 2010,189 0 da Independência e 
122 0 da República. 

GAEf/?G] 
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• 
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Ato: Decreto-Revogado 

Legislação Tributária 
ICMS 

Número/Complemento Assinatura Publicação Pág. 0.0. Início da vigência Início dos Efeitos 
2470/2014 28-07-2014 28-07-2014 1 28/07/2014 **14/07/2014 

Ementa: 

Assunto: 

Alterou/Revogou: 
Alterado por/Revogado 
por: 
Observações: 

Nota Explicativa: 

Altera o Decreto nO 2.683, de 14 de julho de 2010 e dá outras 
providências. 
Alterações do RICMS 
Anexo VIII RICMS-Redução Base Cálculo 
:;.!l- Alterou o Decreto 2.683/2010 
.~ -Revogado pelo Decreto 2651/2014 

**Efeitos retroativos a 14/07/2014 

GAê'PGR I 
FI; O O O 64 b 

Nota: " Os documentos contidos nesta base de dados têm caráter meramente informativo. Somente os 
textos publicados no Diário OfiCial estão aptos à produção de efeitos legais." 

Texto: 
• DECRETO N° 2.470, DE 28 DE JULHO DE 2014. 

Altera o Decreto nO 2.683, de 14 de julho de 2010 e dá outras 
providências . 

• GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe 
confere o artigo 66, inciso 111, da Constituição Estadual; 

CONSIDERANDO a necessidade de normas de controle; 

DECRETA: 

Art. 1° O Decreto nO 2.683, de 14 de julho de 2010, passa a vigorar com acrescido do 
inciso VIII ao caput do artigo 20

: 

"Art. 2° ............................................. . 

• V·I·I·I·~·~~·t~~·~·~f~·~ê~·~·i~·i~t~~~~t~d~~i·~ntre estabelecimentos do mesmo titular será 
obrigatoriamente emitido documento fiscal pelo estabelecimento a que se refere o inciso 
VI e VII deste artigo, hipótese em que utilizará no estabelecimento de destino localizado 
• outra unidade federada somente para ser deduzido do valor devido a este Estado." 

Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário, produzindo efeitos a partir de 14 de julho de 2010. 

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 28 de julho de 2014,1930 da Independência e 1260 da 
República. 
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Ato: Decreto 

Número/Complemento Assinatura 
2683/2010 14-07-2010 

Legislação Tributária 
ICMS 

Publicação 
14-07-2010 

Pág, D,a. 
2 

GAB/PGR~ yJ, 
FII·00064H 

Inicio da Vigência Início dos Efeitos 
14/07/2010 v. efeitos no 

próprio texto 

Ementa: Introduz alterações no Regulamento do ICMS e dá outras providências. 
Assunto: Alterações do RICMS 

Anexo VIII RICMS-Redução Base Cálculo 
Alterou/Revogou: !.:;J - Alterado pelo Decreto 3.050/2010 
Alterado por/Revogado por: ~ - Alterado pelo Decreto 1.642/2013 

Observações: 

i;] - Alterado pelo Decreto 2.470/2014 
~ - Alterado pelo Decreto 2.529/2014 
tll- Revogado pela Decreto 2.651/2014 
ii>l- Convalidado o artigo 2 0 pela Lei 10.207/2014, que, no entanto, foi 
declarada inconstitucional, com efeitos retroativos à data de sua 
publicação 

• Nota Explicativa: 
Nota: " Os documentos contidos nesta base de dados têm caráter meramente informativo. Somente os textos 
publicados no Diário Oficial estão aptos à produção de efeitos legais." 

• 
Texto: 

DECRETO N° 2.683, DE 14 DE JULHO DE 2010. 
· Consolidado até o Decreto 2.529/2014. 
· Vide Decreto 924/2011. 
· Convalidado o artigo 2° pelo inciso 111 do art. 4° e art, 9° da Lei 10.207/2014, que, no entanto, foi declarada 
inconstitucional, com efeitos retroativos â data de sua publicação. 

Introduz alterações no Regulamento do ICMS e dá outras 
providências. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 66, inciso 111, da Constituição Estadual, e 

• CONSIDERANDO a necessidade de se promoverem ajustes na legislação tributária 
mato-grossense; 

I de 3 

DECRETA: 

.Art. 1° (revogado) (Revogado pelo Dec. 2.529/14. efeitos retroativos a 1'/08/2014) 

Redação original. 
Art. 1° O Anexo VIII do Regulamento do ICMS, aprovado pejo Decreto nO 1.944, de 6 de outubro 
de 1989, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

1- (revogado) (Revogado o inc. I do art. l' pelo Dec. 2.529/14. efenos retroativos a 1'/0812014) 

Redação original. 
1- alterada a anotação exarada ao final do § 5° do artigo 4°, mantido o respectivo texto, conforme 
segue: 
"Art. 4' 

§ 5' .. . .. (cf. 8/1. 2" da Lei n° 
7.925/2003 - efeitos a partir de 1° de julhO de 2007) 

11 - (revogado) (Revogado o inc. /I do art. l' pelo Dec. 2.529/14. efeitos retroativos a 1'/08/2014) 

12/05/201717:36 
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Redação original. 
11 - alterada a anotaÇ-ao exarada ao final do § 20~A do artigo 19, mantido o respl...oúvu IC~IV. \.A}; 11\T 

assinalado: 
"Art. 19 

§ 20-A .. . ........... . . (cf. art. 2° da Lei n' 
7.92512003 - efeilos a partir de 1° de junho de 2004) 

111 - (revogado) (Revogado o inC./11 do art. 1° pelo Dec. 2.529/14. efeitos retroativos a 1%812014) 

Redação originaI. 
111- alterada a anotação exarada ao final do § 1°·A do artigo 30, mantido o respectivo texto, nos 
seguintes termos: 
"Art. 30 .. 

§ 1°_A ............................................... . . ... (cf art. 2° da Lein' 
7. 925/2003 - efeitos a partir de 1° (Ie julho de 2007) 

Art. 2° O transportador mato-grossense que atenda ao disposto neste artigo poderá 

• 
aproveitar em conta gráfica o valor nominal do credito do imposto retido na aquisição de 
óleo diesel, desde que não destinado a comercialização subseqüente e atendido 
cumulativamente os seguintes requisitos: 

/ 1- não ser optante em 31 de dezembro de 2009 e os últimos quarenta e oito meses que 
// antecedem esta data, pelo regime de crédito presumido em substituição ao crédito real na 
*.' prestação de serviço de transporte; . 

. 11 - possuir todos os respectivos veículos próprios inscritos no cadastro mato-grossense do 
IPVA em 31 de dezembro de 2009; -
111 - ter adotado e estar regular, na data da publicação do presente decreto, quanto à 
escrituração fiscal digital e o conhecimento de transporte eletrônico mato-grossense; 
IV - estar regular perante o cadastro de contribuintes do ICMS e cadastro de IPVA e em 
efetiva atividade na data da apropriação do crédito; 
V - utilizar o crédito apropriado exclusivamente aquisição de óleo diesel mediante emissão 
mensal de nota fiscal de transferência, limitada a razão da décima segunda parte do 
montante apropriado; 
VI - efetuar a transferência e aquisição de que trata o inciso anterior perante em 
distribuidor mato-grossense que a utilizará em conta gráfica, facultada transferência a 

• . refinaria na forma do inciso V; 

2 de 3 

VII - apropriar os créditos na escrituração fiscal digital original, apresentada e entregue 
tempestivamente no presente mês, relativamente a nota fiscal original emitida até 31 de 
janeiro de 2014, a qual deverá ser conservada para exibição ao fisco pelo prazo 
decadencial contado da data da apropriação; (Alterado/adequado cf. Dec. 2.089/13) 

• Redação anterior dada pelo Dec. 1.642/13. (V. Dec. 924111 e a data alterada para 31/12/10 pelo 
Dec. 3.050110) 
VlI- apropriar os créditos na escrituração fiscal digital original, apresentada e entregue 
tempestivamente no presente mês, relativamente a nota fiscal original emitida até 28 de fevereiro 
de 2013, a qual deverá ser conservada para exibição ao fisco pelo prazo decadencial contado da 
data da apropriação. 
Redação originaI. 
VII - apropriar os créditos na escrituração fiscal digital original, apresentada e entregue 
tempestivamente no pres€-nte mês, relativamente a nota fiscal oríginal emitida até 31 de dezembro 
de 2009, a qual devera ser conservada para exibição ao fisco pejo prazo decadencial contado da 
data da apropriação. 

VIII - na transferência interestadual entre estabelecimentos do mesmo titular será 
obrigatoriamente emitido documento fiscal pelo estabelecimento a que se refere o inciso VI 
e VII deste artigo, hipótese em que utilizará no estabelecimento de destino localizado em 
outra unidade federada somente para ser deduzido do valor devido a este Estado. (Acrescido 
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Art, 3° Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, produzindo efelt~e:~s-a~:If~tí"f:::::==J 
de então, exceto em relação ao seu artigo 1° cujos aos preceitos do Regulamento do ICMS, 
aprovado pelo Decreto n° 1.944, de 6 de outubro de 1989, com expressa previsão de termo 
de início de eficácia, hipótese em que serão respeitadas as datas assinaladas. 

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário. 

Palácio Paiaguás, em Cuiabá-MT. 14 de julho de 2010, 1890 da Independência e 1220 da 
República . 
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Ato: Decreto-Revogado 

Número/Complemento Assinatura 
924/2011 28-12-2011 

Legislação Tributária 
ICMS 

Publicação 
28-12-2011 

Pág. D.O. 
13 

Início da Vigência 
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Fis. O O O 6 5 1 

28/12/2011 *Ver efeitos no 
texto 

Ementa: Introduz alterações no Regulamento do ICMS e dá outras providências. 
Assunto: Alterações do RICMS 

Retifica preceitos de Decretos/Portarias 
Documentos Fiscais 
NFP-Nota Fiscal Produtor 

Alterou/Revogou: ~ - Alterou o Decreto 789/2011 
Alterado por/Revogado por: ~ - Alterado pelo Decreto 995/2012 

Observações: 

~ - Alterado pelo Decreto 2.089/2013 
~ - Alterado pelo Decreto 2583/2014 
~ - Rev09ado pelo Decreto 2651/2014 

• Nota Explicativa: 
Nota: " Os documentos contidos nesta base de dados têm caráter meramente informativo. Somente os textos 
publicados no Diário Oficial estão aptos à produção de efeitos legais." 

Texto: 

• 
DECRETO N° 924, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2011 . 
. Consolidado até o Decreto 2.583/2014 . 
. Vide Decreto 1.674/13, art. 2°. 

Introduz alterações no Regulamento do ICMS e dá outras 
providências. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 66, inciso 111, da Constituição Estadual, e 

• 
CONSIDERANDO a necessidade de se dar prosseguimento nos trabalhos de 
sistematização e atualização da legislação tributária mato-grossense, a fim de se 
promoverem ajustes voltados para se manter a harmonização do texto regulamentar com 
as disposições dos atos normativos de hierarquia superior, além de se assegurar a efetiva 
correspondência das remissões nela consignadas com preceitos vigentes e ou pertinentes, 
inclusive quanto a referências a atos com aplicação no território nacional; 

í de 6 

.DEC R ET A: 

Art. 10 
- (revogado) - Revogado na íntegra o art. 1', pelo Decreto n' 2.583/14 

Redação Original 
Art.l' O Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto n' 1.944, de 6 de outubro de 1989, passa 
a vigorar com as seguintes alterações: 

I - (revogado) - Revogado o inc I do art. 1', pelo Decreto n' 2.583/14 
Redação Original 
I - retificados, na forma indicada, os dispositivos adiante arrolados, devendo ser efetuadas as 

alterações nos respectivos textos, conforme segue: 

rl DiSP~~it~ivo j Texto a ser alterado: 

r

") Disposições "Art. 87 ·J-17 ............ .. 
permanentes. 
art. 87-J-17. IV - em relação às operações 

IV : referidas no § 3' do artigo 87 -J-6, 
: incumbe ao estabelecimento 

! .. Substituir por: 

"Art. 87 -J-17 .' 

IV - em relação às operações referidas 
no § 3' do artigo 87 -J-6, incumbe ao 
estabelecimento industrial 
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industrial mato-grossense a apuração 
e recolhimento da diferença do ICMS 
devido pelo regime de estimativa 
simplificado de que trata o § 1°_A do 
artigo 87 -J-9; 

FII.OOOr 52 
Mato-grossense a apuração e 
recolhimento da diferença d ICMS· 
devido pelo regime de estimatIva 
simplificado de que trata o § 1 °do artigo. 
87-J-9; 

b) Disposições '''Art. 1t3. "Art. 113 ... 

c) 

d) 

e) 

permanentes, ;. ... ....... ..... ...... . ....... . 
artigo 113, § § 5° Não se emitirá o documenta 

5" fiscal na forma prevista neste artigo, 
para acobertar saidas de 
mercadorias de um imóvel rural para 
outro, quando ambos forem 
pertencentes ao mesmo titular, 
pessoa flsica, localizados no território 
de um mesmo município, nos termos 

'dos §§ 7' a 8' o do artigo 15. 
hipótese em que a operação deverá 

, ser acobertada pelo documento 
prevista no capul do artigo 119-8. 

Disposições "Art. 114. 
permanentes, i................ . .................. . 

§ 5° Não se emitirá o documento fiscal 
na forma preconizada neste artigo, 
para acobertar saídas de mercadorias 
de um imóvel rural para outro, quando 
ambos forem pertencentes ao mesmo 
titular, pessoa física, localizados na 
território de um mesmo município, nos 
termos dos §§ 7' a 8' do artigo 15, 
hipótese em que a operação deverá 
ser acobertada pelo documento 
previsto no capai do artigo 119-8. 

·'Art. 114. 

artigo 114, Parágrafo único A emissão da Nata Parágrafo único A emissão da Nota 
para grafo : Fiscal de que trata este artigo não Fiscal de que trata este artigo não 

único dispensa o estabelecimento da dispensa o estabelecimento da 
emissão do documento a que se emissão do documento a que se refere: 
refere o artigo anterior." o artigo 113." 

DisPosições'-"iil" "::A-rt:-. -:1-=2-=7:-.-.-.. -... -.-.-.-. -.. -... -.. -.-.. -.-... ".~-- ----" "Art1-2-7-.. ~---_._._----_._,--_._._._,---_. 

permanentes, 
art. 127, § 2° . § 2° Nos casos de excursões com 

contratos individuais, será facultada a 
: emissão de uma única Nota Fiscal de 
Serviço de Transporte, nos termos 

Disposições 
permanentes, 
art. 130-8, 111 

I dos artigos 128 e 129. por veiculo, 
hipótese em que a primeira via será 
arquivada no estabelecimento do 

'emitente, a ela sendo anexada, 
quando se tratar de transporte 

'rodoviário, autorização da DERMAT 
ou DNER. 

: "Art. 130-8 . 

111- a natureza da prestação do 
serviço. acrescido do respectivo 
código fiscal de operação; 

§ 2° Nos casos de excursões com 
contratos individuais, será facultada a 
emissão de uma única Nota Fiscal de 
Serviço de Transporte, nos termos dos 
artigos 128 e 129, por velculo, hipótese' 
em que a primeira via será arquivada 
no estabelecimento da emitente. a ela 
sendo anexada, quando se tratar de 
transporte rodoviário, a autorização da 
Agência de Regulação dos Serviços 
Públicos Delegados do Estado de Mato. 
Grosso - AGER ou da Agência 
Nacional de Transportes Terrestres -
ANTI. 

. ......... . 
:---,-----
"Art. 130-8 . 

111 - a natureza da prestação do 
serviço, acrescido do respectivo código 
fiscal; 
.. .. 

rf)::-' r'-:D::-'iS-p~o~s'-iç"'õe~s- r·:C:'A-rt~. -:-16°C7::-'_""D-.-... ~ ... ~. ~ .. -... ~ .. ~ .. -.. -.. -.. ~ ... ~~ "Art. 167-D ..... 
pennanentes, 
art. 167-D, § 
3°, I. e § 6' 

§ 3' . 

I - certidão negativa de débito de fins 
: gerais do ICMS para o respectivo 
destinatário da mercadoria, emitida 

· eletronicamente, no sítio da internet 
lNW\N.sefaz.mt.gov.br no dia da 

· entrega; ou 

§ 3' . ......... . 

I - certidão negativa de débito com a 
finalidade "certidão referente ao ICMS" 
para o respectivo destinatário da 
mercadoria, emitida eletronicamente, 
no sítio da internet 
www.sefaz.mt.gov.br. no dia da 
entrega; ou 

§ 6' Para fins dos §§2' a 4' deste .......................... . 
; artigo a exigência tributária cabível na § 5° Para fins do disposto nos §§ 2° a 
forma da legislação, inclusive a 4° deste artigo, a exigência tributária 

: pertinente a obrigação principal, será cabível na forma da legislação, 
realizada ao transportador, na inclusive a pertinente â obrigação 

· qualidade de devedor principal por principal, será realizada em nome do 
responsabilidade tributaria e ao transportador, na qualidade de devedor 

12/05/2017 17:33 



• 
• 

• 

-- -

http://appl_sefaz.mt.gov.br/0325677500623 40817~~nr, M ,~~,ft 

-GAB/PGR 

000653 Fls. 
dade I ,ldestinatáriO ou remetente como principal por responsabili 
o ou 
res soli I ~ devedor solidário," tributária, e do destinatári 

•• ,. o_o _ _ J ,_. _.:...:_-_ . ..::-__ .. _......:...-___ . ____ ::m.~te~t~,co'!l0devedo a~los .. ' 

............ 
! . permanentes, ' .. .............. . 

a série e 
ia; .. .... 

!9) DIspOSições f'Art 195 .,. "Art 195 .................. . 

i art 195,11 11- o número e ordem, a séne e 11- o número de ordem, 
I ' subséne e o número da Via, . " subséne e o número da v 

....... 
o do pequeno 

poderá ser ih), ~:~1~~': ;~~~Ov~~~~;;N~~ã:r~~adO, - ~;~~;;;~e~:d~:s~:~:, 
único podera ser emitida Nota Fiscal de emitida Nota Fiscal de S erviço de 

: Telecomunicações, englobando os Telecomunicações, englo bando os 
serviços prestados em mais de um serviços prestados em m ais de um 

: perfodo de medição, desde que não período de medição, des 
ultrapasse a doze meses." ultrapasse a 12 (doze) m 

de que não 
eses:' 

e ao DACTE o 
o 19B-C," 

ii- ~W~;Ef :~ÃÚ~;l~D~~~. ~~;;~Ú~~~~~~ ;~~;;;;~~;~~I~~;; 
único I~ 

I 

i 

• j)' DisposiçÕes ":'Art.·205--· _. . - .. "Art. 205 -----

Permanentes, ............ . 
art. 205, § 7' i § 7' - O contribuinte somente poderá 

fk) Disposições 
! Permanentes, 

: confeccionar, mandar confeccionar 
ou utilizar os impressos fiscais 

i previstos nos incisos I, 11, VI a XX, 
'XXII e XXIII do artigo 90, bem como 
: outros impressos previstos na 
: legislação ou aprovados em regimes 
i especiais, mediante prévia 
· autorização da Secretaria de Estado 
: de Fazenda, na forma estabelecida 
• nos altigos 345 a 351. 

"Art. 216-M ........ . 

art. 216~M, IV 'IV - operações internas abrigadas 
, pelo diferimento do ICMS, nas 
hipóteses arroladas nos artigos 

· 343-8-1 dessas disposições 
permanentes e no artigo 11 do Anexo 
X deste regulamento. observado, 
ainda, o disposto nos artigos 216-N, 
216-P e 216-0: 

,i'-e-_____ ~:=:··· ...................... . 
i I) Disposiçôes "Art. 216-M-1 . . .................... . 
I ,Permanentes,; ........................ . 

... 
nte poderá § 7° O contribuinte some 

confeccionar, mandar co 
utilizar os impressos fis 
nos incisos I, 11, VI a XX 
do artigo 90, bem como o 
impressos previstos na le 
mediante prévia autoriza 
Secretaria de Estado de 
forma estabelecida nos a 

nfeccionar ou 
cais previstos 
e XXII a XXV 

utros 
gislação, 

çãoda 
Fazenda, na 
rtigos 345 a 

351. 
.. 

"Art. 216-M . 
......... 

abrigadas pelo IV - operações internas 
diferimento do ICMS, nas 
arroladas no artigo 343-8 
disposições permanentes 
11 do Anexo X deste reg 
observado, ainda, o disp 
artigos 216-N, 216-P e 21 

hipóteses 
-1 destas 
e no artigo 

ulamento, 
osto nos 
6-0; 

" 

"Art. 216-M-1 . . ........ 

• I art. 216~M-1, XI- quanto for verificado 

.,,

1 XI ! subfaturamento, preço aviltado ou 
desconto que o avilte. 

IX - quando for veríficad 
subfaturamento, preço a 
desconto que o avilte. 

o 
viltado ou 
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I 

11 - (revogado) - Revogado o inc II do arl. 1'. pelo Decreto n' 2.583/14 
Redação Original 
11- alterado o artigo 116, conforme segue: 
"Art. 116 A Nota Fiscal de Produtor será extraída, no mínimo, em 4 (quatro) vias." 

111 - (revogado) - Revogado o inc 111 do arl. 1', pelo Decreto n' 2.583/14 
Redação Original 

111- alterados os incisos 1I e 11I do artigo 117, conferindo~!hes a redação assinalada: 
"Art. 117. . . ....... 

I1 - a segunda e a terceira vias terão a destinação indicada em ato editado pela Secretarja de Estado de Fazenda; 

., 

111- a quarta via será entregue, pela unidade fazendária emitente, ao remetente das mercadorias, para arquivo pelo prazo 
decadencial previsto no artigo 210." 

-. 
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IV - (revogado) - Revogado o inc IV do art. 1', pelo Decreto n']583/14 
Redação Original 

IV - alterados os incisos II e IV do artigo 118, conferindo~lhes a redação assinalada: 
"Art. 118. 

I1 - a segunda via terá a destinação indicada em ato editado pela Secretaria de Estado de Fazenda; 

GAB/PGR 

Fil·000654 

IV - a quarta via será entregue. pela unidade fazendária emitente, ao remetente das mercadorias, para arquivo pelo prazo 
decadencial previsto no artigo 210." 

V - (revogado) - Revogado o inc V do art. 1', pelo Decreto n' 2.583/14 
Redação Original 
V - alterado o § 4" do artigo 120. nos seguintes tenmos: 
"Art. 120. .. ......... . 

§ 4" Havendo destaque do ICMS na Nota Fiscal Avulsa. esta somente produzirá crédito fiscal 
quando devidamente acompanhada do comprovante do efetivo recolhimento do respectivo valor. 

VI - (revogado) - Revogado o inc VI do art. 1', pelo Decreto n' 2.583/14 
Redação Original 

VI - substituldo o texto do § 2' do artigo 207 -A pela anotação "expirado", conforme segue: 
"Art. 207-A . .. ............ .. 

§ 2" (expirado)" 

VII - (revogado) - Revogado o inc VII do art. 1', pelo Decreto n' 2.583/14 

Redação Original 

VII- alterado o inciso VI do § 20 do artigo 223, conforme assinalado: 
"Art. 223 . .. .............. . 

VI- coluna 'Impressos w Numeração': os números dos impressos fiscais confeccionados; 

VIII - (revogado) - Revogado o inc VIII do art. 1', pelo Decreto n' 2.583/14 

Redação Originai 
VIII- substituído o texto do inciso I do artigo 226-8 pela anotação "expirado", conforme segue: 
"Art. 226-8 . 

1- (.xpirado) 

IX - (revogado) - Revogado o IX do art. 1', pelo Decreto n' 2.583/14 

Redação Original 

'.IX - substituído o texto do inciso I do artigo 226-0, com suas alíneas, itens e subitens, pela anotação "expirado", conforme 
segue: 

4 de 6 

"Art. 226-0 

I - (expiradO) 
a) (expirada) 
b) (expirada) 
cl (expirada) 
d) (expirada) 
1. (expirado) 
1.1. (expirado) 
1.2. (expirado) 
1.3. (expirado) 
1.4. (expirado) 
2. (expirado) 
2.1. (expirado) 
2.2. (expirado) 
2.3. (expirado) 
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e) (expirada) 
1. (expirado) 
2. (expirado) 
2.1. (expirado) 
2.2. (expirado) 
3. (expirado) 
4. (expirado) 
5. (expirado) 
6. (expirado) 
7. (expirado) 
8. (expirado) 

http://appl.sefaz.mt.gov. br/03256 77 500623408/7C 7B6A 934 7C50 ... 
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Art. 2° - (revogado) - Revogado o aft 2', pelo Decreto n' 2.583114 

Redação Original 
Art. 2° Fica, também, retificado o dispositivo adiante arrolado do Decreto n° 789, de 26 de outubro 
de 2011, devendo ser efetuada a alteração no texto correspondente, conforme segue: 

LDi~rO_~!ti~C? t T~~t~_.a -~~~ ~_l~~'rado: - , :1 - - - -, -·.s~~stit~-i-~ p~~; 
i art. 1'.111 . "Art. l' ... . "Art. 1' .. 

I 
.111- revogado o inciso 100 do Anexo VII; 111- revogado o artigo 100 do Anexo VII; 

• 1 (efeitos a partir de I' de janeiro de (efeitos a partir de I' de janeiro de 2012) . 
2012) 

Art. 3° Relativamente ao inciso VII do artigo 2° do Decreto 2.683, de 14 de julho de 2010, 
para os fins, forma e condições estatuídas pelo referido artigo, àquele adimplente nesta 

• data como disposto no artigo 2° do Decreto 3.050, de 13 de dezembro de 2010, fica 
facultado suplementar para os fins do artigo 2° do Decreto 2.683, de 14 de julho de 2010, 
até a nota fiscal original emitida até 31 de janeiro de 2014, ficando ainda, quanto a este, 
convalidada até esta data a apropriação nominal de crédito que tenha efetuado quanto a 
parcela a que se refere o § 1° do artigo 15 da Lei 7.098,30 de dezembro de 1998, desde 
que encontrada ou acumulada no registro eletrônico com entrega tempestiva em arquivo 
original da respectiva escrituração fiscal digital do período de referência pertinente ao 
presente mês, quando detentor de certidão eletrônica negativa de débito obtida no corrente 
mês de publicação deste decreto. (Nova redação dada pelo Dec. 2.089113) 

Redação original. 

• 
Art. 30 Relativamente ao inciso VII do artigo 20 do Decreto 2.663, de 14 de julhO de 2010, para os 
fins, forma e condições estatuidas pelo referido artigo, àquele adimplente nesta data como disposto 
no artigo 2° do Decreto 3.050, de 13 de dezembro de 2010. fica facultado suplementar para os fins 
do artigo 2' do Decreto 2.683, de 14 de julho de 2010, até a nota fiscal original emitida até 31 
dedezembro de 2011, ficando ainda, quanto a este, convalidada até esta data a apropriação 
nominal de crédito que tenha efetuado quanto a parcela a que se refere o § 1° do artígo 15 da Lei 
7.098,30 de dezembro de 1998, desde que encontrada ou acumulada no registro eletrônico com 
entrega tempestiva em arquivo original da respectiva escrituração fiscal digital do período de 
referência pertinente ao presente mês, quando detentor de certidão eletrônica negativa de débito 
obtida no corrente mês de publicação deste decreto. 

:; de 6 

• 
Paràgrafo único. Para fins deste artigo o disposto no § 4° do artigo 25 da Lei 7.098, 30 de 
dezembro de 1998, quanto a operação interna ou interestadual poderá ser acelerado 
integralmente, bem como para fins do caput, a certidão negativa de débito obtída em até 
quinze dias da publicação deste decreto produz os mesmos efeitos daquela nele referida. 
(Acrescentado pelo Dec. 995112) 

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, produzindo efeitos a partir 
de então, exceto em relação ao disposto no artigo 2°, cujos efeitos retroagem a 26 de 
outubro de 2011. 

Art. 5° Revogam-se as disposições em contràrio. 
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Palácio Paiaguás, em Cuiabá - MT, 28 de dezembro de 2011, 1900 da Independência e 
1230 da República. 
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
PROCURADORIA GERAL DA REPÚBLICA 

SUBSECRETARIA DE GESTÃO DOCUMENTAL E PROCESSUAL 
DIVISÃO DE CONTROLE EXTRAJUDICIAL 

TERMO DE ENCERRAMENTO DE VOLUME 

Aos cinco dias do mês de junho do ano de dois mil e dezessete, nesta Divisão 

de Controle Extrajudicial - DCE/SUBGDP/CHEFIAGABIPGR, procedi ao encerramento do 

presente Volume III do Anexo I da Notícia de Fato - NF -PGR 1.00.000.0 I 0999/2016-15 à fl. 

657. 

Para constar, lavrei o presente termo, que vai devidamente assinado . 

D~TRAN 
Técnico Administrativo 

Termo de Abertura e Encerramento de Volume 06812017. Versão 2. de 30/07/2015. 


